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Dívida Pública sobe 1,57% em
agosto e aproxima-se de R$ 5,5 tri
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Brasil vai insistir em
mudanças no Mercosul,

diz ministro

Esporte

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,37
Venda:       5,37

Turismo
Compra:   5,25
Venda:       5,53

Compra:   6,28
Venda:       6,29

Página 10

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

32º C

17º C

Terça: Sol com al-
gumas nuvens. Não
chove.

Previsão do Tempo

Hamilton vence pela
100ª vez em duelo

espetacular na Rússia
Faltavam apenas seis voltas

para terminar o GP da Rússia e
Lando Norris já teria trabalho
de sobra para segurar Lewis
Hamilton, que reduzira uma
desvantagem que fora de 13s7
para apenas 0s3 ao longo da
prova. Mas aí os céus resolve-
ram temperar esse show com
mais um ingrediente: a chuva.

Na véspera, ela caíra com
força, cancelando o terceiro
treino livre e fazendo com
que a classificação fosse re-
alizada com piso molhado.
Jamais havia chovido duran-
te a programação da catego-
ria em Sóchi.              Página 6
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Lewis Hamilton

Palco de excelentes resul-
tados e lembranças no passado,
o Rally de Rio Negrinho, em
Santa Catarina, no último fim de
semana (25 e 26/9) foi uma
grande decepção para a dupla
Victor Corrêa/Maicol Souza
(Unifenas/RT One Rally). Os

Bicampeões, Victor Corrêa/
Maicol de Souza abandonam

em Santa Catarina
atuais campeões da categoria
R5 (veículos 4x2 com prepa-
ração limitada) perderam a
chance de brigar pelo tricam-
peonato ao abandonaram a
quinta e sexta etapas do Cam-
peonato Brasileiro de Rali de
Velocidade.             Página 6
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Caio Collet finaliza temporada entre
os Top-10 da FIA F-3, com 2 pódios

e pontos em 12 das 19 provas

A última prova da tempo-
rada 2021 da FIA Fórmula 3
não teve o final esperado para
o brasileiro Caio Collet, de 19

anos. No domingo (26), o piloto
envolveu-se em um incidente
ainda na segunda curva, após a
largada, e foi obrigado a abando-

nar a disputa no circuito de Só-
chi, na Rússia.

Foi o segundo abandono do
piloto em sua temporada de es-
treia na categoria com a equi-
pe holandesa MP Motorsport.
Apesar de ficar fora dos pon-
tos,  o brasileiro encerra o
campeonato entre os Top-10,
em nono lugar entre os 30 pi-
lotos da FIA F-3. Entre os 19
estreantes de 2021, Collet foi
o segundo melhor.

Com três pilotos estreantes,
a MP Motorsport também con-
seguiu um importante salto de
desempenho, terminando o cam-
peonato em quarto lugar entre as
equipes, após ter ficado em sex-
to no ano passado.        Página 6

Rotary Kart Club
(RKC): Fábio Cunha,
Fábio PL e Renzo Lima
vencem sétima etapa
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A largada da Le Mans é em 45 graus

Em uma rodada extremamen-
te competitiva, Fábio Cunha (Le
Mans), Fábio PL (Old) e Renzo
Lima (Light) vencem a sétima
etapa do campeonato do Rotary
Kart Club (RKC), realizada no
último fim de semana no Kartó-
dromo de Interlagos (São Paulo/
SP). Com estes resultados, a pon-
ta do certame permaneceu com
os mesmos líderes: Fábio Cunha
(Le Mans e Old Stock) e Hélio

Matias (Light).
Na nova categoria Le

Mans, Fábio Noronha foi con-
templado em sorteio para lar-
gar da pole position, enquan-
to Leonardo Ferreira foi o
mais rápido da tomada de tem-
pos, seguido de Alberto Ota-
zú, a 20 milésimos de segun-
do. Em uma prova muito dis-
putada, com várias trocas de
posição.                       Página 6

Reino Unido:
corrida a

postos seca
90% das

bombas de
combustível

Até 90% dos postos de
combustível do Reino Unido
ficaram secos na segunda-fei-
ra (27), depois que episódios
de compra impulsiva aprofun-
daram uma crise na cadeia de
abastecimento, provocada em
parte por falta de transportado-
res. A situação, segundo vare-
jistas, pode abalar a quinta mai-
or economia do mundo.

Uma escassez enorme de
motoristas de caminhão, que
ocorreu depois da pandemia
de covid-19, semeia o caos
nas cadeias de suprimento
britânicas, de alimentos a
combustíveis, elevando a
ameaça de transtornos e au-
mentos de preço no período
pré-natalino.                 Página 3

EUA
planejam

projetos de
infraestrutura
na América

Latina
Autoridades dos Estados

Unidos (EUA) devem fazer
uma turnê pela América Latina
nesta semana para analisar pro-
jetos de infraestrutura, agora
que se preparam para se con-
trapor à iniciativa multitrilio-
nária Cinturão e Rota do pre-
sidente chinês Xi Jinping.

Uma delegação de autori-
dades diplomáticas e de desen-
volvimento liderada por Dale-
ep Singh, vice-assessor de Se-
gurança Nacional do presiden-
te dos EUA, Joe Biden, está na
Colômbia, onde pretende se
reunir com o presidente Iván
Duque antes de paradas no
Equador e no Panamá, disse-
ram autoridades norte-ameri-
canas.                           Página 3

Ministério inaugura 1ª estação
do Programa Digitaliza Brasil

O Ministério das Comunica-
ções inaugurou na segunda-feira
(27) a primeira torre de televi-
são digital em Tenente Ananias
(RN). A medida faz parte do pro-
grama Digitaliza Brasil, que deve
levar transmissão digital para
1.638 municípios do país que ain-
da utilizam sinal analógico. A
inauguração faz parte de um dos
eventos em alusão aos 1.000
dias do governo do presidente
Jair Bolsonaro.

De acordo com o ministro
das Comunicações, Fábio Faria,
até dezembro do ano que vem,
nenhum município do país estará
sem cobertura de TV digital, que
possui melhor qualidade de som
e imagem. Pelo programa, será

distribuído aos beneficiários do
Cadastro Único um kit digital para
acoplamento no aparelho de TV.

“Hoje, as pessoas que moram
nas cidades mais longe da capi-
tal são obrigadas a assistir pro-
gramação do Sudeste, de São
Paulo, do Rio, e não assistem a
programação local. Além disso,
o canal analógico”, afirmou.

No mesmo evento, também
foram assinados termos de ade-
são ao Programa Digitaliza Bra-
sil com as prefeituras das cida-
des de Doutor Severiano, Porta-
legre, Rafael Fernandes e Uma-
rizal. A implantação da infraes-
trutura de transmissão ocorrerá
sem custos para os municípios.
(Agencia Brasil)

Mesmo com queda expres-
siva das emissões de títulos
públicos, a Dívida Pública Fe-
deral (DPF) subiu em agosto e
aproximou-se de R$ 5,5
trilhões. Segundo números di-
vulgados no sabado (25) pelo
Tesouro Nacional, a DPF pas-
sou de R$ 5,396 trilhões em
julho para R$ 5,481 trilhões em
agosto, alta de 1,57%.

O Tesouro prevê que a
DPF continuará subindo nos
próximos meses. De acordo
com a nova versão do Plano
Anual de Financiamento
(PAF), apresentada no fim de
maio, o estoque da DPF deve

encerrar 2021 entre R$ 5,5
trilhões e R$ 5,8 trilhões.

A Dívida Pública Mobiliária
(em títulos) interna (DPMFi)
subiu 1,59%, passando de R$
5,155 trilhões em julho para R$
5,237 trilhões em agosto. No
mês passado, o Tesouro emi-
tiu R$ 44,78 bilhões em títulos
a mais do que resgatou. Tam-
bém houve a apropriação de
R$ 37,37 bilhões em juros. Por
meio da apropriação de juros,
o governo reconhece, mês a
mês, a correção dos juros que
incide sobre os títulos e incor-
pora o valor ao estoque da dí-
vida pública.             Página 3
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Deputados derrubam vetos
 a lei que suspende os
despejos na pandemia
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A Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo inicia na sex-
ta-feira, 1º de outubro, a Cam-
panha Estadual de Multivacina-
ção para crianças de todas as fai-
xas etárias e adolescentes de até
15 anos de idade.

Os pais ou responsáveis de-
vem levar os menores a um dos
mais de 5 mil postos de saúde
localizados nos municípios de
SP com a carteira de vacinação
em mãos para que um profissio-
nal avalie quais doses precisarão
ser aplicadas, tanto para eventu-
al situação de atraso, falta ou
necessidade de reforço.

A medida contribui para me-
lhorar as coberturas vacinais,
que têm oscilado nos últimos
anos. No total, serão oferecidos
16 tipos de vacinas que protegem
contra cerca de 20 doenças.

 Até o dia 29 de outubro, os
profissionais dos postos atuarão
para conferir e atualizar indivi-
dualmente as cadernetas desse
público e aplicar as doses even-
tualmente necessárias.

Haverá ainda um “Dia V”,
marcado para 16 de outubro, ter-
ceiro sábado da campanha. Nes-

sa data, das 8h às 17h, profissi-
onais estarão trabalhando em
postos fixos e volantes em todo
o Estado de São Paulo. Os cida-
dãos devem consultar a progra-
mação de seus municípios.

“Esta campanha é mais uma
oportunidade que temos de lem-
brar os pais e responsáveis so-
bre a importância da imunização
para proteger as crianças e ado-
lescentes contra doenças preve-
níveis e suas possíveis compli-
cações”, afirma o secretário de
Estado da Saúde, Jean Gorin-
chteyn.

Em situações de perda da
caderneta de vacinação, a reco-
mendação é de que os pais ou
responsáveis compareçam ao
mesmo posto de saúde onde va-
cinaram as crianças anterior-
mente, para que seja possível
consultar quais doses já foram
aplicadas na ficha de registro
arquivada na unidade.

COVID-19
Para adolescentes entre 12 e

15 anos, que estão também sen-
do imunizados contra o corona-
vírus, não será necessário inter-

calar as vacinas, sendo possível
recebê-las concomitantemente.

Respeitando os protocolos
de prevenção, as salas de vaci-
nação deverão manter organiza-
ção do ambiente e evitar aglo-
merações, com distanciamento
entre mesas e profissionais e
pacientes, além da disponibiliza-
ção de álcool para higienização
das mãos.

Os profissionais estão ori-
entados a fazer triagem com
identificação de paciente com
sintomas respiratórios, como
tosse, coriza e falta de ar. Os que
apresentarem apenas tosse ou
coriza poderão receber a vacina,
com a orientação para procurar
um serviço de saúde. A mesma
recomendação será dada aos que
apresentarem febre ou mau es-
tado geral, e neste caso a aplica-
ção da vacina precisará ser re-
programada até a recuperação do
quadro clínico.

A aplicação da vacina contra
a gripe deve ocorrer em sala dis-
tinta da reservada para imuniza-
ção contra COVID-19. Neste
caso, é preciso respeitar um in-
tervalo de 14 dias para receber
doses destinadas a prevenção
contra ambas as doenças.

Vacinas e doenças prevení-
veis com imunização durante a
campanha:

VACINA DTP E PENTAVA-
LENTE

Difteria: doença respiratória
aguda causada pela toxina de uma
bactéria que se localiza na garganta.

Tétano: doença aguda do sis-
tema nervoso causada por uma
bactéria, adquirida através da
contaminação de ferimentos
(mesmo pequenos) com os es-
poros da bactéria que são encon-
trados no ambiente.

Coqueluche: doença infecci-
osa aguda causada por uma bac-
téria de rápida proliferação. Ao
penetrar no organismo, essa bac-
téria lesa os tecidos da mucosa
do aparelho respiratório.

VACINA BCG
Tuberculose: causada por

uma bactéria que pode se mani-
festar de forma disseminada (tu-
berculose miliar) ou na forma de
uma infecção respiratória (tu-
berculose pulmonar). A Tuber-
culose é especialmente perigo-
sa nos primeiros meses de vida
do bebê.

VACINA CONTRA POLIO –
oral (VOP) ou injetável (VIP)

Poliomielite: É uma doença
causada por um enterovírus que
envolve o trato gastrintestinal e
o sistema nervoso.

VACINA TRÍPLICE VI-
RAL E SCRV

Sarampo: doença de trans-
missão respiratória, caracteriza-
se por febre alta, tosse seca, co-
riza, vermelhidão e lacrimeja-
mento ocular e erupção cutânea
(de evolução da cabeça para o
restante do corpo) que duram
aproximadamente uma semana.
É particularmente grave em cri-

anças menores de 5 anos, poden-
do ocorrer diarreia, otite, pneu-
monia, encefalite, convulsões e
morte.

Caxumba: doença que causa
febre, dor-de-cabeça, dor mus-
cular e edema (inchaço) da glân-
dula parótida e dos gânglios lin-
fáticos sub-mandibulares.

Rubéola: Caracteriza-se por
febre, erupção cutânea e aumen-
to dos gânglios do corpo duran-
do de 2 a 3 dias.

VACINA CONTRA HEPA-
TITE A

Hepatite A: é o tipo mais fre-
quente de hepatite no Brasil. É
causada por um vírus que afeta o
fígado, produzindo sua inflama-
ção e prejudicando o seu funci-
onamento.

VACINA CONTRA HEPA-
TITE B

Hepatite B: doença grave
causada pelo vírus da Hepatite B,
que ataca o fígado e pode se
manifestar de forma aguda ou
crônica.

VACINA CONTRA VARI-
CELA E SCRV

Varicela: conhecida como
catapora, caracteriza-se por uma
erupção cutânea pápulo-vesicu-
lar associada à grande coceira,
normalmente em tronco e face.

VACINA CONTRA FEBRE
AMARELA

Febre Amarela: doença fe-
bril que pode causar um funcio-

namento inadequado de órgãos
vitais como fígado e rins. Em
São Paulo, o tipo circulante é o
silvestre, transmitida pelos mos-
quitos Haemagogus e Sabethes.

VACINA CONTRA HPV
HPV: infecção que causa ver-

rugas em diversas partes do cor-
po, pode causar câncer de colo
de útero em mulheres e verru-
gas nos órgãos genitais de ho-
mens. O principal meio de
transmissão do HPV é através de
contato sexual com pessoas in-
fectadas.

VACINA CONTRA ROTA-
VÍRUS HUMANO G1P1

Rotavírus: gastroenterite que
provoca diarreia e vômito, cau-
sada pela infecção por Rotavírus.

MENINGO
Doença Meningocócica: uma

infecção causada por uma bacté-
ria que pode causar meningite (in-
fecção do cérebro e da medula
espinhal) e septicemia (infecção
da corrente sanguínea).

MENINGO ACWY
Meningite tipos A, C, W e Y:

Inflamação das membranas que
revestem o cérebro e a medula
espinhal. Os sintomas incluem
dor de cabeça, febre e torcicolo.

PNEUMO 10 VALENTE
Pneumonia: infecção que se

instala nos pulmões, órgãos du-
plos localizados um de cada lado
da caixa torácica.

Cidades do Litoral Norte validam
intervenções da Rota Cênica SP

Equipes do Estado e das pre-
feituras das cidades do Litoral
Norte paulista fizeram uma vis-
toria na BR 101/SP 055 para va-
lidação dos locais que, após a
conclusão dos projetos execu-
tivos, poderão receber as inter-
venções vinculadas às Rotas Cê-
nicas de São Paulo. A esse tre-
cho inicial, entre Bertioga e
Ubatuba, será acrescentada a SP-
131, em Ilhabela.

“O Litoral Norte tem as ca-
racterísticas de uma Rota Cêni-
ca. Com as intervenções vai
agregar centros de visitantes,
parques de campismo e estacio-
namentos, mirantes e passarelas
panorâmicas, áreas de escape e
descanso, trilhas, sinalização in-
formativa e educativa, locais
para venda de produção local,
como artesanato e gastronomia,

gerando emprego e renda para os
moradores”, afirma o secretário
estadual de Turismo e Viagens,
Vinicius Lummertz.

Feita a vistoria, a Secretaria
de Viagens e Turismo do Estado
entregará em outubro os proje-
tos executivos das intervenções
para o Departamento de Estra-
das de Rodagem (DER).

O Rota Cênica SP envolve
diversos órgãos públicos além
da Secretaria de Turismo e Via-
gens, tais como a Secretaria de
Logística e Transportes, de In-
fraestrutura e Meio Ambiente, o
DER, Invest SP, Fundação Flo-
restal, prefeituras e secretarias
de Turismo das cidades que in-
tegram o programa, e ainda em-
preendedores e representantes
do trade turístico das regiões
beneficiadas.

Integrante do grupo de traba-
lho, Guga Monteiro de Carvalho,
secretário executivo do Consórcio
Intermunicipal Turístico Circuito
Litoral Norte, afirmou que “o pro-
jeto Rota Cênica é fundamental na
valorização turística, pois além de
uma intervenção intermunicipal,
uma ligação entre um município e
o outro, gera novas atrações turís-
ticas e valorizando as paisagens
que não são apreciadas”.

Para Ney Carlos da Rocha,
secretário de Turismo, Esporte
e Cultura de Bertioga, a Rota
Cênica “os municípios terão
suas atrações e potencial multi-
plicados pelo conjunto de inter-
venções”.

Um exemplo é o Morro das
Sete Voltas. Na proposta, rece-
berá equipamentos como para-
douro, café e módulo sanitário,

próximos ao acesso da rodovia.
No final da trilha que leva ao pla-
tô, com vista para as praias de
Barequeçaba e do Guaecá, será
implantado com mirante suspen-
so. “A Rota Cênica é o produto
‘menina dos olhos’ do Litoral
Norte. A Rio-Santos já é uma das
estradas mais bonitas do Brasil,
com histórico de belas vistas”,
lembra Niuara Tedesco, secretá-
ria adjunta de Turismo de São
Sebastião.

Consultor do projeto Rota
Cênica SP, Ike Gevaerd ficou bas-
tante satisfeito com os resulta-
dos da visita ao Litoral Norte.
“Com a entrega do Caderno Téc-
nico de Validação dos pontos, os
municípios poderão buscar patro-
cínio junto à iniciativa privada ou
usar recursos próprios para im-
plantar as primeiras estruturas”.

SP inaugura Centro Integrado
de Inteligência de Segurança

Pública do Sudeste
O Governador João Doria

participou, na segunda-feira
(27), da cerimônia de inaugu-
ração do Centro Integrado de
Inteligência de Segurança Pú-
blica da Região Sudeste (CIIS-
PR-SE), que terá sede na cida-
de de São Paulo.

A iniciativa, acolhida de ime-
diato pelo Governo do Estado e
sob coordenação do Ministério
da Justiça de Segurança Pública
(MJSP), vai reunir representan-
tes das forças de segurança pau-
lista e dos estados do Rio de Ja-
neiro, Espírito Santo e Minas
Gerais para a realização de tra-
balho conjunto no combate a cri-
mes violentos e organizado.

“O Centro Integrado de Se-
gurança Pública da Região Su-
deste nasceu de uma das nossas
reuniões do Cosud. É uma ideia
que nós, governadores, alimen-
tamos já em 2019. Essa inicia-
tiva aumenta a cooperação téc-
nica e permite uma programação
ainda mais eficiente da Seguran-
ça Pública no país. Isso fortale-
ce as nossas relações, integra os
programas de Segurança e au-
menta a proteção aos cidadãos”,

destacou Doria.
A cerimônia foi realizada no

Palácio dos Bandeirantes e con-
tou com as presenças dos gover-
nadores de Minas Gerais, Ro-
meu Zema Neto, e do Rio de Ja-
neiro, Claudio Bomfim de Cas-
tro e Silva; do Secretário da Jus-
tiça do Espírito Santo, Marcello
Paiva, do Secretário de Opera-
ções Integradas do Ministério da
Justiça, Alfredo de Souza Lima
Coelho Carrijo, e do Secretário
de Segurança Pública de SP,
João Camilo Pires de Campos.

“O grande exemplo dessa
agradável tarde aqui em SP é po-
dermos ver essa integração. É
podermos perceber o diálogo e
que ninguém sozinho consegue
resolver o problema. O proble-
ma da Segurança, não adianta um
estado resolver; não adianta só
o Governo Federal querer fazer
algo individual. O que adianta
sim, de verdade, e que dará re-
sultado é a união de todos esses
entes. Os verdadeiros resultados
serão atingidos assim: em con-
junto”, afirmou Claudio Castro.

O CIISPR-SE faz parte de
uma estrutura criada pela Secre-

taria de Operações Integradas
(SEOPI) do MJSP, por meio da
sua Diretoria de Inteligência
(DINT), e terá como atribuição
reunir representantes de todas as
Agências Inteligência de Segu-
rança Pública (AISP) da Região
Sudeste do país. Os quatro esta-
dos farão o compartilhamento de
dados e informações a fim de
que sejam planejadas e executa-
das medidas de prevenção e re-
pressão à criminalidade.

“É uma satisfação enorme es-
tarmos participando desse mo-
mento que representa um avanço
na Segurança Pública de Minas, do
Sudeste e de todo Brasil. Nós es-
tamos aqui avançando, trocando
informações. Esta integração é
importantíssima, é um passo mui-
to grande e fico muito satisfeito
de nós podermos contribuir com
os estados irmãos. Estamos jun-
tos no mesmo barco e vamos
transformar o Sudeste em uma
referência de Segurança Públi-
ca”, disse Romeu Zema.

A decisão de instalar a uni-
dade na capital paulista foi toma-
da pelo MJSP no final de 2020,
após o Governo de São Paulo se

prontificar a recebê-la. Com a
inauguração, a previsão é que o
centro seja composto por um
coordenador nomeado pelo
MJSP e representantes das po-
lícias Civil e Militar de cada es-
tado da Região Sudeste. Além
disso, São Paulo irá conceder
agentes da Secretaria da Segu-
rança Pública (SSP) e de Admi-
nistração Penitenciária (SAP),
bem como um coordenador-ad-
junto, que será o coordenador
técnico do CIISP.

Estrutura
O CIISPR-SE conta com uma

sala de reunião, uma de capacita-
ção, uma de laboratório, uma de
colaboradores, duas de analistas
e uma de coordenação. Atualmen-
te, além da Região Sudeste, já
foram estabelecidos CIISPs nas
Regiões Norte, Nordeste e Sul.
As unidades são integradas ao
CIISP Nacional, instalado em
Brasília, formando a Rede CIISP.

Com a ativação do CIISPR-
SE, a rede CIISP passará ter
acesso a mais de 400 bases de
dados das 27 unidades federa-
tivas do país.

CÂMARA (São Paulo)
Vereador-presidente Milton Leite vai acabar se tornando ain-

da mais líder do DEM (ex-PFL) no Estado de São Paulo, com a
fusão que tá rolando com o PSL que foi do Bolsonaro

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) sente na pele que ocupar o cargo que

tá ocupando é bem mais difícil que ser governador de alguns Es-
tados do Brasil ou até ser Presidente de alguns países

.
ASSSEMBLEIA (São Paulo)
CPI sobre denúncias contra direção, médicos e procedimen-

tos nos hospitais Sancta Maggiore da Prevent Senior pode ser a
chance de uma CPI (Covid 19) cumprir suas missões ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Um 2º turno do ex-governador Alckmin (do PSDB pro PSD)

contra o vice-governador Rodrigo (do DEM pro PSDB) será a
virada do que foi o Kassab quando era prefeito paulistano

.
CONGRESSO (Brasil)
Quem segue não pautando sabatina com o indicado ao Supre-

mo é o senador Alcolumbre (DEM). Parece uma ‘guerra religio-
sa’ entre o Judaísmo contra o cristão André Mendonça

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
1000 dias de governo do Jair Bolsonaro : candidato à reelei-

ção - ainda sem nova filiação partidária - ele segue dizendo o que
disse à revista Veja : “a chance - dele - dar um golpe ...

.
(Brasil)
... é zero”, lembrando que “militares não cumprem ordens

absurdas”. Agendas do Bolsonaro : saúde (as vacinações contra
Covid 19), as  recuperação econômica e auxílios sociais

.
PARTIDOS
Lula (dono absoluto do PT) segue em campanha pra voltar à

Presidência em 2022. No Estado de São Paulo, Lula insiste na
candidatura do seu ex-Ministro (Educação) e ex-prefeito ...

.
POLÍTICOS
... paulistano Haddad. Já o PSOL do Boulos renunciou lançá-

lo de novo candidato à Presidência pra se juntar ao Lulismo. Mas
o Boulos vai renunciar também ao governo paulista ? ...

.
(Brasil)
... MDB : o ex-Presidente Michel Temer foi o entrevistado

do “Roda Viva” (tv Cultura do governador Doria). Aos 81 de ida-
de, demonstrou que ele e o partido estão vivos pra 2022

.
M Í D I A S
Cesar Neto  é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site  cesarneto.com
virou referência da liberdade possível. Recebeu Medalha Anchi-
eta (Câmara paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia
paulista)

.
Twitter  @cesarnetoreal
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Reino Unido: corrida a
postos seca 90% das bombas

de combustível
Até 90% dos postos de combustível do Reino Unido ficaram

secos na segunda-feira (27), depois que episódios de compra im-
pulsiva aprofundaram uma crise na cadeia de abastecimento, pro-
vocada em parte por falta de transportadores. A situação, segundo
varejistas, pode abalar a quinta maior economia do mundo.

Uma escassez enorme de motoristas de caminhão, que ocor-
reu depois da pandemia de covid-19, semeia o caos nas cadeias
de suprimento britânicas, de alimentos a combustíveis, elevando
a ameaça de transtornos e aumentos de preço no período pré-
natalino.

Poucos dias depois de o governo do primeiro-ministro, Bo-
ris Johnson, gastar milhões de libras para evitar a falta de ali-
mentos causada por uma disparada nos preços do gás natural e
maior custo da produção de fertilizantes, ministros pediram às
pessoas que não façam compras por pânico.

Mas filas de dezenas de carros se formaram nos postos de
combustíveis de todo o país no domingo (26), forçando o fecha-
mento de muitos pontos de venda. Em várias cidades britânicas,
as bombas ou estavam fechadas, ou mostravam cartazes anunci-
ando falta de combustível nesta segunda-feira, disseram repór-
teres da Reuters.

A Associação de Varejistas de Petróleo (PRA), que representa
distribuidores de combustível independentes, disse que membros
relataram de 50% a 90% de bombas secas em algumas áreas.

O Reino Unido cogita acionar o Exército para garantir a che-
gada de suprimentos de combustível aos consumidores, de acor-
do com os jornais The Times e Financial Times. (Agencia Brasil)

EUA planejam projetos
 de infraestrutura na

América Latina
Autoridades dos Estados Unidos (EUA) devem fazer uma

turnê pela América Latina nesta semana para analisar projetos
de infraestrutura, agora que se preparam para se contrapor à
iniciativa multitrilionária Cinturão e Rota do presidente chi-
nês Xi Jinping.

Uma delegação de autoridades diplomáticas e de desen-
volvimento liderada por Daleep Singh, vice-assessor de Se-
gurança Nacional do presidente dos EUA, Joe Biden, está na
Colômbia, onde pretende se reunir com o presidente Iván
Duque antes de paradas no Equador e no Panamá, disseram
autoridades norte-americanas.

O grupo está encarregado de concretizar a ação Recons-
truir um Mundo Melhor (B3W), iniciativa de investimento in-
ternacional em infraestrutura anunciada pelas democracias
mais ricas do G7.

Na primeira de várias turnês para planejamento, as autorida-
des norte-americanas também se reunirão com o presidente equa-
toriano, Guillermo Lasso, e com autoridades panamenhas, além
de conversarem com o setor privado, a sociedade civil e “grupos
tradicionalmente marginalizados”, segundo as autoridades.

O programa se concentra em áreas que incluem clima, saúde,
tecnologia digital e igualdade de gênero.

Um evento de lançamento formal da B3W nos EUA está pla-
nejado para o início do ano que vem, e incluirá detalhes de alguns
dos projetos iniciais, que visam se aproximar dos US$ 40 trilhões
que as nações em desenvolvimento precisam até 2035, de acordo
com um funcionário de alto escalão do governo Biden. Ainda não
está decidido quanto capital o programa de fato alocará.

Em pouco mais de um mês, autoridades norte-americanas
também planejam se unir a aliados na cúpula do G20 e na Confe-
rência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas 2021
(COP26) na Europa, às quais a China também deve comparecer.
As conversas continuarão na Cúpula para a Democracia, planeja-
da por Biden para dezembro.

A iniciativa Cinturão e Rota (BRI), que Xi Jinping lançou em
2013, envolve projetos de desenvolvimento e investimento em todo
o mundo. Mais de 100 países já firmaram acordos com a China para
cooperarem em projetos do BRI como ferrovias, rodovias e portos.

“Muito pouco dos projetos faz sentido economicamente, e
muitas vezes têm padrões trabalhistas e ambientais muito ruins”,
disse o funcionário do governo Biden. (Agencia Brasil)

Mesmo com queda expres-
siva das emissões de títulos pú-
blicos, a Dívida Pública Federal
(DPF) subiu em agosto e apro-
ximou-se de R$ 5,5 trilhões.
Segundo números divulgados no
sabado (25) pelo Tesouro Naci-
onal, a DPF passou de R$ 5,396
trilhões em julho para R$ 5,481
trilhões em agosto, alta de
1,57%.

O Tesouro prevê que a DPF
continuará subindo nos próxi-
mos meses. De acordo com a
nova versão do Plano Anual de
Financiamento (PAF), apresen-
tada no fim de maio, o estoque
da DPF deve encerrar 2021 en-
tre R$ 5,5 trilhões e R$ 5,8 tri-
lhões.

A Dívida Pública Mobiliária
(em títulos) interna (DPMFi)
subiu 1,59%, passando de R$
5,155 trilhões em julho para R$
5,237 trilhões em agosto. No
mês passado, o Tesouro emitiu
R$ 44,78 bilhões em títulos a
mais do que resgatou. Também
houve a apropriação de R$
37,37 bilhões em juros. Por
meio da apropriação de juros, o
governo reconhece, mês a mês,
a correção dos juros que incide
sobre os títulos e incorpora o
valor ao estoque da dívida públi-
ca.

Depois de mais de um ano
superando os R$ 100 bilhões
mensais, as emissões começa-
ram a cair. Em agosto, o Tesou-
ro emitiu R$ 70,69 bilhões, o
menor nível de emissão desde

abril do ano passado, quando o
mercado ficou parcialmente pa-
ralisado após o início da pande-
mia da covid-19. Os resgates da
DPMFi somaram R$ 25,91 bi-
lhões, influenciados principal-
mente pelo vencimento de R$
24,11 bilhões em títulos corri-
gidos por índices de preços.

A alta também foi impulsio-
nada pela Dívida Pública Fede-
ral externa (DPFe), que subiu
1,09%, passando de R$ 240,87
bilhões em julho para R$ 243,51
bilhões em agosto. O principal
fator foi a assinatura de financi-
amentos estrangeiros de R$
1,34 bilhão no mês passado. A
valorização de 0,42% do dólar
em agosto também contribuiu
para a elevação.

Colchão
Nos últimos meses, o Tesou-

ro tinha intensificado a emissão
de títulos públicos para recom-
por o colchão da dívida pública
(reserva financeira usada em
momentos de turbulência ou de
forte concentração de vencimen-
tos). Essa reserva subiu de R$
1,160 trilhão em julho para R$
1,227 trilhão em agosto.

Atualmente, o colchão cobre
quase um ano de vencimentos da
dívida pública. Nos próximos 12
meses, está previsto o venci-
mento de R$ 1,364 trilhão em
títulos federais.

Nos primeiros meses da pan-
demia da covid-19, o governo
queimou parte desse colchão

para compensar a instabilidade
no mercado financeiro. Em
agosto do ano passado, o Banco
Central teve de repassar ao Te-
souro R$ 325 bilhões para aju-
dar a recompor essa reserva. O
restante está sendo feito com as
novas emissões.

Em abril, a Emenda à Cons-
tituição do Novo Marco Fiscal,
originária da PEC Emergencial,
reforçou o colchão com mais
R$ 140 bilhões da desvincula-
ção do superávit de fundos pú-
blicos.

Composição
As altas recentes da taxa Se-

lic estão atraindo o interesse
pelos títulos corrigidos pelos
juros básicos da economia e
mudando a composição da DPF.
A proporção de títulos vincula-
dos à Selic subiu de 35,67% para
36,11%. O PAF prevê que o in-
dicador feche 2021 entre 33%
e 37%.

A fatia de títulos prefixados
(com rendimento definido no
momento da emissão) caiu de
32,05% para 31,86%. A nova
versão do PAF prevê que a fatia
da inflação na dívida pública en-
cerre o ano em uma faixa entre
31% e 35%.

A fatia de títulos corrigidos
pela inflação na DPF caiu leve-
mente, de 27,59% para 27,35%.
Composto por antigos títulos da
dívida interna corrigidos em dó-
lar e pela dívida externa, o peso
do câmbio na dívida pública fi-

cou praticamente estável, pas-
sando de 4,69% para 4,68%. Os
dois tipos de indexadores estão
dentro dos limites estabelecidos
pelo PAF para o fim de 2021,
entre 26% e 30% para os papéis
vinculados à inflação e entre 3%
e 7% para o câmbio.

Detentores
As instituições financeiras

seguem como principais deten-
tores da Dívida Pública Federal
interna, com 31% de participa-
ção no estoque. Os fundos de
investimento, com 24,1%, e os
fundos de pensão, com 22%,
aparecem em seguida na lista de
detentores da dívida.

Apesar das turbulências no
mercado financeiro em agosto,
a participação dos não residen-
tes (estrangeiros) subiu leve-
mente de 9,7% em julho para
9,8% em agosto. O percentual
retornou ao nível de março de
2020, no início da pandemia da
covid-19. Os demais grupos so-
mam 13,2% de participação, se-
gundo os dados apurados no mês.

Por meio da dívida pública,
o governo pega dinheiro empres-
tado dos investidores para hon-
rar compromissos financeiros.
Em troca, compromete-se a de-
volver os recursos depois de al-
guns anos, com alguma corre-
ção, que pode seguir a taxa Se-
lic (juros básicos da economia),
a inflação, o dólar ou ser prefi-
xada (definida com antecedên-
cia). (Agencia Brasil)

Brasil vai insistir em mudanças
no Mercosul, diz ministro

O ministro da Economia,
Paulo Guedes, disse  na segun-
da-feira (27) que o Brasil vai
continuar tentando fazer mudan-
ças no Mercosul. Segundo ele,
o governo brasileiro busca “mo-
dernizar” o bloco econômico,
mas tem encontrado resistência
da Argentina. O bloco é forma-
do por Brasil, Argentina, Uru-
guai e Paraguai.

“A nossa posição é de avan-
çar. Nós não vamos sair do Mer-
cosul. Mas nós não aceitaremos
o Mercosul como ferramenta de
ideologia. O Mercosul tem uma
proposta muito clara: é uma pla-
taforma de integração na econo-
mia global. Se ele não entregar
esse serviço, nós vamos moder-
nizar, os incomodados que se

retirem”, disse ao participar, de
modo remoto, do evento O Bra-
sil quer Mais, promovido pelo
International Chamber of Com-
merce, a Câmara de Comércio
Internacional.

O Brasil tem proposto a re-
dução da tarifa externa comum
(TEC) em 10% para todos os
produtos, enquanto a Argentina
defende que apenas parte das
mercadorias sejam incluídas na
redução. “Nós vamos ficar fir-
mes nessa posição. E a Argenti-
na parece que está muito firme
em uma posição antagônica à
nossa”, ressaltou Guedes sobre
as disputas internas no bloco.

As divergências também são
sobre a forma de tomada de de-
cisão dentro do bloco. Atual-

mente, todas as decisões são fei-
tas a partir de consenso entre os
quatro países membros. “É exi-
gido unanimidade para fazer
mudança no Mercosul e eles
transformam isso em vetos. Na
verdade tem três querendo fazer
a modernização do Mercosul:
Brasil, Paraguai e Uruguai. E
Argentina está em um momento
muito especial, muito delicado,
e nós compreendemos”, comen-
tou o ministro sobre o tema.

Privatizações
Sobre a política econômica

brasileira, Guedes voltou a de-
fender as privatizações das
empresas estatais como um
dos eixos norteadores do pla-
nejamento de longo prazo.

“Continuar com as privatiza-
ções: Petrobras, Banco do
Brasil. Todo mundo entrando
na fila, sendo vendido e isso
sendo transformado em divi-
dendos sociais”, destacou.

O ministro ressaltou ainda
que, nos últimos dois anos e
meio, foram feitas privatiza-
ções que totalizm de R$ 240
bilhões. A expectativa de Gue-
des é de que nos próximos
meses sejam aprovadas as ven-
das de grandes empresas esta-
tais como a Eletrobras e os
Correios. “O plano é transfor-
mar o estado brasileiro: con-
tar mais com os investimentos
privados, acelerar as desesta-
t izações”,  acrescentou.
(Agencia Brasil)

Caixa oferece crédito de R$ 300
 a R$ 1 mil pelo celular

A Caixa Econômica Federal
lançou na segunda-feira (27) o
programa Crédito Caixa Tem,
que vai oferecer empréstimos de
R$ 300 a R$ 1 mil, direto pelo
aplicativo de celular Caixa Tem.
A taxa de juros é de 3,99% ao
mês, com pagamento em até 24
vezes.

Para quem já possui a conta
Poupança Social Digital no Cai-
xa Tem, a atualização cadastral e
a solicitação do crédito estarão
disponíveis de forma escalona-
da, conforme o mês de aniver-
sário. A avaliação do cadastro é
concluída em até dez dias, para
liberação dos recursos.

Para os nascidos em janeiro
e fevereiro, a opção já está dis-
ponível a partir desta segunda-
feira, seguindo até 27 de dezem-
bro, com os nascidos em novem-
bro e dezembro.

A criação das contas digitais
e o aplicativo Caixa Tem foram
a solução encontrada pela Caixa
para o pagamento do auxílio
emergencial a pessoas vulnerá-
veis durante a pandemia de co-
vid-19. A atualização cadastral é
necessária para dar à Caixa as
informações necessárias para a
avaliação de risco de crédito do
cliente, uma vez que a Poupança
Social Digital foi aberta sem to-
dos os dados.

Dessa forma, após a com-
plementação do cadastro, a Pou-
pança Social Digital, que viabi-
liza o crédito de benefícios so-
ciais, será convertida em Pou-

pança Digital, com a oferta de
produtos e serviços bancários
disponíveis em contas poupan-
ça tradicionais.

A abertura de conta pelo apli-
cativo Caixa Tem para novos usu-
ários será possível a partir do dia
8 de novembro, também de acor-
do com o mês de nascimento.

Crédito mais barato
A cerimônia de lançamento

do programa ocorreu no Palácio
do Planalto, com a presença do
presidente Jair Bolsonaro e di-
versos ministros, que celebra-
ram também os mil dias de go-
verno. Diagnosticado com co-
vid-19, o presidente da Caixa,
Pedro Guimarães, participou
por vídeo.

“O que estamos fazendo nes-
sa fase é ajudar as pessoas que
estavam recebendo o auxílio
emergencial e outras também, a
grande maioria trabalhador in-
formal, que quando vão tomar
um crédito elas pegam com ju-
ros a partir de 15% ao mês, fora
do sistema financeiro”, disse
Guimarães. O objetivo é atender
ao público que não consegue dar
garantias para acesso a emprés-
timos nos bancos tradicionais.

De acordo com Guimarães,
a Caixa poderá ainda aumentar o
valor desse crédito e reduzir os
juros a partir da capacidade de pa-
gamento dos clientes. Para ele, a
medida também deve estimular a
concessão de empréstimos mais
baratos em outras instituições

As informações sobre o
aplicativo e o Crédito Caixa Tem
podem ser conferidas na inter-
net.

Linhas de crédito
Duas linhas de crédito esta-

rão disponíveis para os clientes,
que se diferenciam quanto à
destinação dos recursos. Mas,
para ambas as linhas, o valor de
contratação é de R$ 300 a R$
1 mil, a taxa de juros é de
3,99% ao mês, com pagamento
em até 24 vezes.

O Crédito Caixa Tem Pesso-
al é o empréstimo com destina-
ção livre para o que o cliente
necessitar, inclusive para utilizar
em despesas pessoais, como pa-
gamentos de dívidas. Já o Cré-
dito Caixa Tem para o Seu Ne-
gócio deve ser utilizado para
despesas com as empresas,
como pagamento de fornecedo-
res, contas de água, de luz, de
internet, aluguel, compra de ma-
térias-primas ou mercadorias
para revenda, entre outras.

O cliente deve atualizar gra-
tuitamente o Caixa Tem nas lo-
jas de aplicativos Google Play ou
Apple Store. Em seguida, aces-
sar o Caixa Tem e selecionar a
opção “Atualize seu cadastro”,
no menu. O passo a passo da atu-
alização prevê a digitalização de
documento de identidade e uma
foto “selfie” do usuário.

Após a atualização do cadas-
tro, a conta passa de Poupança
Social Digital para Poupança

Digital+, e ao clicar na opção
‘Crédito Caixa Tem’ será apre-
sentada a opção para solicitação
de empréstimo, a simulação para
que o cliente indique o valor e a
quantidade de parcelas a serem
pagas, com avaliação automáti-
ca para verificação se o cliente
possui limite a ser disponibili-
zado, conforme solicitado.

O empréstimo é creditado
exclusivamente na Poupança
Digital+ após a contratação. As
parcelas serão debitadas men-
salmente da mesma conta do
cliente.

Caixa Tem
As contas digitais do Caixa

Tem são isentas de tarifa men-
sal de manutenção e oferecem
serviços básicos gratuitos,
como até dois saques por mês
em terminal de autoatendimen-
to e unidades lotéricas, até três
transferências por mês para con-
tas de depósitos de outros ban-
cos e transferências ilimitadas
para contas da Caixa.

Com o aplicativo, o cliente
pode pagar contas de água, luz,
telefone, gás e boletos em geral
pelo próprio aplicativo ou nas
lotéricas, fazer compras pela
internet e pelas maquininhas
em diversos estabelecimentos
comerciais, com o cartão de
débito virtual e QR Code. Tam-
bém é possível fazer recarga de
celular , contratar seguros e
consultar benefícios sociais.
(Agencia Brasil)

A Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP), órgão regula-
tório vinculado ao Ministério
de Minas e Energia (MME),
autorizou o início das opera-
ções de uma instalação produ-
tora de biometano de aterro
sanitário.

Localizada em São Paulo,
ela foi estruturada pela empre-
sa Zeg Biogás e Energia. É pri-
meira planta desse biocombus-
tível aprovada no estado. No
restante do país, outras três já
estão em funcionamento.

A autorização para as ope-
rações foi publicada na segun-
da-feira, (27) no Diário Oficial
da União. Segundo nota divulga-
da pela ANP, o biometano é um
combustível renovável que já
está sendo utilizado em diversos
países e sua produção está asso-
ciada a um melhor aproveita-
mento dos resíduos existentes
em aterros sanitários.

“Representa, ainda, um in-
cremento na oferta de gás a ser
injetado na rede de distribui-
ção”, acrescenta a nota.

Nos últimos anos, a produ-
ção de biometano no Brasil
vem ganhando novos parâme-

ANP autoriza operação da
4ª planta de biometano do país

tros normativos. Em 2018, a
ANP regulamentou o exercício
da atividade por meio da Reso-
lução 734. No ano anterior, fo-
ram fixadas regras de controle
da qualidade do biometano de
aterros sanitários e de estações
de tratamento de esgoto por
meio da Resolução 685.

Etanol
Outra autorização da ANP,

publicada no Diário Oficial da
União, atende pedido da Inpa-
sa Agroindustrial. Localiza-
da na cidade de Sinop (MT),
a empresa obteve aval para
expandir sua capacidade para
produzir etanol hidratado e eta-
nol anidro.

Nos dois casos, a produção
poderá aumentar de 1.750 m³/
d para 3.000 m³/d. De acordo
com a ANP, a unidade da Inpa-
sa Agroindustrial, que produz
etanol a partir do milho, pas-
sará a deter a maior capacida-
de autorizada do país. Segundo
o órgão regulador, as duas no-
vas autorizações “poderão au-
xiliar no avanço do país com
relação a uma matriz energéti-
ca mais limpa e renovável”.
(Agencia Brasil)
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GUSTAVO SOARES RAMOS CELESTINO,  BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/01/2001,
EMPACOTADOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSE GERALDO RAMOS CELESTINO E DE DARCI SANTOS SOARES; E HANNELY SILVA
ALVES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/09/2002, MENSAGEIRA, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARINHO DA SILVA
OLIVEIRA E DE MARCIA DA SILVA ALVES.

DAMALO RIBEIRO CALASSARA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 29/12/1990, PEDREIRO,
NATURAL DE EUNÁPOLIS-BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO-SP, FILHO DE DENEGAL
DO NASCIMENTO CALASSARA E DE EDINAI DA SILVA RIBEIRO CALASSARA; E LUIZA CATARINA
ISIDORO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/03/2001, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO-SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO-SP, FILHA DE IVAN PAULO ISIDORO E DE ARIELINA
ANDRADE SILVA.

SANDRO FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/03/1989, ENTREGADOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CELSO
MACIEL DA SILVA E DE VANDINEIDE FERREIRA DE ARAUJO; E JESSIKA ALENCAR DE FREITAS
SOUZA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 15/03/1988, BODY PIERCING, NATURAL DE
MANAUS - AM, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JAMILTON ROMUALDO
DE FREITAS E DE CELMA ALENCAR DE FREITAS.

JONES LADERDA DE MOURA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/04/1988, MOTOBOY,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE AZUILTON
LACERDA DE MOURA E DE MARIA DE FATIMA LACERDA DE MOURA; E GLEICE DO NASCIMENTO,
BRASILEIRO, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 06/06/1987, CONTROLADORA DE ACESSOS, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA ROSANA
DO NASCIMENTO.

GUSTAVO DE OLIVEIRA VIANA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/05/1993, ANALISTA DE
SEGURANÇA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ CARLOS VIANA E DE ELSA DE OLIVEIRA VIANA; E MICHELLE AVELINO DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/12/1995, ANALISTA DE SEGURANÇA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALEXANDRE AVELINO DA
SILVA E DE KATIA REGINA AVELINO DA SILVA.

JULIO DA SILVA DOMINGOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/07/1993, SECRETARIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LINDOLFO
ANTONIO DOMINGOS E DE MARIA HELENA DA SILVA; E WALDIZA VIEIRA DE LIMA,  BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/04/1986, NUTRICIONISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE WALDOMIRO INACIO DE LIMA E DE JUVINA MARIA
VIEIRA DE LIMA.

WILLIAM ALVES PIMENTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/01/1992, TÉCNICO
MECÂNICO, NATURAL DE BELO HORIZONTE - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE NILSON PIMENTA E DE ELISABETE ALVES PIMENTA; E CAROLINE BARBOSA SANTOS
PAIXÃO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/05/1992, ANALISTA DE RESCURSOS HUMANOS,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ISAIAS
DA PAIXÃO E DE ROQUELINE BARBOSA SANTOS PAIXÃO.

MANOEL MESSIAS BARBOSA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/01/1985, PEDREIRO,
NATURAL DE IMACULADA - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO NAZÁRIO DA SILVA E DE MARIA BARBOSA SILVA; E HELOISE DIANE REIS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/07/1991, MONITORA INFANTIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS BARAUNA REIS E DE SONIA
APARECIDA NUNIS REIS.

FRANCISCO ATHIRSON VIEIRA GOMES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/02/2001,
AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NATURAL DE IPAPORANGA - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JUSTINO VITURINO GOMES E DE MARGARETE DA SILVA VIEIRA; E STEFANY
SANTOS RODRIGUES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/09/1998, DO LAR, NATURAL DE
SÃO ROQUE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA  DE MARCIO DIAS
RODRIGUES E DE VALDECY DAMASCENO SANTOS.

EDNALDO DA SILVA JERONIMO, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/03/1973, AUXILIAR DE
MANUTENÇÃO, NATURAL DE SENHOR DO BONFIM - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE GETULIO JOSÉ JERONIMO E DE EDNALVA DA SILVA JERONIMO; E ELISABETE
DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/01/1971, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO JOSÉ DA SILVA E DE MARIA
LUIZA GONÇALVES.

GUSTAVO ANTUNES MIRANDA VIEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/04/1995,
ENGENHEIRO CIVIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ANTUNES SAMPAIO VIEIRA E DE MARILZA SYSLENE SERRA MIRANDA; E ANDRÉIA
CASSIA APOLINARIO DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/01/1994, TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO -
SP, FILHA DE EVARISTO LEONARDO DE OLIVEIRA E DE MARIA LUCIA APOLINARIO DE OLIVEIRA.

PETSON DA SILVA GUIMARÃES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/01/1986, MANOBRISTA,
NATURAL  DE VITÓRIA DE SANT O ANTÃO - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE NIVALDO CÂNDIDO GUIMARÃES E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA GUIMARÃES; E
MARIA ANGELICA DE SOUZA GONÇALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/02/1990,
AUXILIAR DE EMBALAGEM, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ADÃO SEVERINO GONÇALVES E DE DALVA EPIFANIA GONÇALVES.

CLAUDIONOR BARROS SÁ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/09/1965, MECÂNICO,
NATURAL DE ITAGIBÁ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO DE
BRITO SÁ E DE MARIA ODILIA SÁ; E MARIA DE LOURDES SANTANA SALES, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 07/03/1964, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE ITABERABA
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FELIZARDO FELICIANO DE SALES
E DE JUDITHE SANTANA DE SALES.

GIOVANNI HAEDER RODRIGUES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/09/1998,
VENDEDOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE GIOVANNE BATISTA DA SILVA E DE SHIRLEI RODRIGUES DOS SANTOS DA  SILVA; E
PAMELA DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 07/03/2000, PEDAGOGA, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADEMAR INOCENCIO
DA SILVA FILHO E DE VILMA JOANA DA SILVA.

CLEBERSON GAMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/10/1991, AUXILIAR DE OBRAS,
NATURAL DE BARUERI - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EUÁDES
GAMA E DE ANDRELINA FERREIRA GAMA; E EUCLESIA PEREIRA GAMA, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 29/10/1988, DO LAR, NATURAL DE BURITIRAMA - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE AÉCIO PEREIRA GAMA E DE FRANCULINA PEREIRA
GAMA.

DANIEL RAMOS DA CRUZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/03/1993, JORNALISTA,
NATURAL  DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
ANTONIO DO CARMO CRUZ E DE EUNICE RAMOS DA SILVA; E KÍVIA RAVENNA MARQUES
FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/10/1985, TERAPEUTA CAPILAR, NATURAL
DE QUEIMADAS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ FLORENCIO
FERREIRA E DE MARIA HELENA MARQUES FERREIRA.

ECLÉSIO JOSÉ DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 04/11/1987, MOTORISTA,
NATURAL DE QUIPAPÁ - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTÉRIO
JOSÉ DA SILVA E DE IVANEIDE MONTEIRO DA SILVA; E MARIA MERCIENE DA SILVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/05/1989, VENDEDORA, NATURAL DE QUIPAPÁ - PE, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ NATALÍCIO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA.
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ALEXANDRE CORREA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE MACHINE
LEARNING, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALEX ESPERIDIAO ALVES E DE CATIA NAIARA CORREA ALVES. STEPHANIE
METRAN CASSAB, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (15/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE CARIM
CASSAB E DE MYLENE METRAN.

CASSIO BRUNO FERNANDES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DIGITADOR
BANCO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROGÉRIO JOSÉ DOS SANTOS E DE FABIANA FERNANDES DE SOUZA.
GIOVANNA FRAGA TELES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/2003), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ADILSON TELES E DE ROBERTA MILANI FRAGA SILVA.

CARLOS WILLIAM FERREIRA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM CARAPICUÍBA, SP NO DIA (08/04/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SALOMÃO FERREIRA DE LIMA E DE MARIA JOELIA DE ARAUJO LIMA. MAIARA PATTI
GAULEZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (15/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ACACIO DE
FREITAS GAULEZ E DE AMELIA MARIA RITA PATTI GAULEZ.

FRANCISCO SOARES PEREIRA JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUTÔNOMO,
NASCIDO EM POMBAL, PB NO DIA (12/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE FRANCISCO SOARES PEREIRA E DE MARLI FERREIRA GOMES PEREIRA. MARIA DA
CONCEIÇÃO LOURENÇO LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS
HUMANOS, NASCIDA EM POMBAL, PB NO DIA (20/11/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JEILSON FERREIRA LIMA DOS SANTOS E DE ROSINEIDE CAVALCANTE
LOURENÇO LIMA.

ANTONIO DE PÁDUA MAURICIO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ZELADOR, NASCIDO EM AREIA, PB NO DIA (11/11/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIANO PASCOAL DO NASCIMENTO E DE MARIA MAURICIO DO
NASCIMENTO. MARIA GUEDES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
LIMPEZA, NASCIDA EM AREIA, PB NO DIA (03/06/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE NARCISO GUEDES DA SILVA E DE TEREZINHA GUEDES DA SILVA.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008424-20.2014.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro 
Cabrini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PANIFICADORA E CONFEITARIA JJJ LTDA EPP, CNPJ 60.604.410/0001-73, na 
pessoa de seu representante legal e a ABÍLIO FERNANDO CARDOSO MACÁRIO, CPF 022.829.458-40, que Banco Santander 
(Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 784.867,45 (fev/2021), referente ao 
saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro nº 00334649300000002300. Estando os executados 
em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, 
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas 
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que 

sistema BacenJud, nos valores de R$ 4.627,90 e R$ 295,00, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial 
          B 25 e 28/09

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO  
Nº 1132072-03.2015.8.26.0100 (U-1634) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da  
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros de Maria do Carmo Baumann,José Baumann e Lucy Caldas Baumann:Marco Antonio 
Baumann,Luiza Quilichini Baumann ou Luiza Quiliquini Baumann;Antonio Fausto Gonzaga Gaspar,Jacyra Maciel Gaspar, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ 
ou sucessores, que Edvaldo Ribeiro Godoy, Marcio Soares Silveira e Paula Mancini Garcia Carrilho Silveira ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Augusto Carlos Bauman, nº 870, Itaquera, 

Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025434-29.2004.8.26.0100 O MM. 
Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO 
RODRIGUES GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IZABEL MARIA MALTA FRANCO DE ALMEIDA,  
CPF 028.378.808-92, que nos Autos do Cumprimento de Sentença, tendo como coexecutada JULIANA FRANCO 
DE ALMEIDA SEMINO, requerido por Condomínio Edifício Le Premier, foi julgada procedente, condenando os 
executados em R$ 83.012,09 (out/2016). Estando a executada em lugar ignorado, sendo que todos os endereços 
constantes nos autos foram diligenciados (art. 257, I do CPC), expediu-se o presente, para que em 15 dias, 

no percentual de 10% do montante da condenação (art. 523, §1º e 3º do NCPC), ou ser levado a efeito a 
Rua Alves 

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034952-79.2012.8.26.0100 ( USUC 888 ) A Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de João
de Barros, na pessoa de seu inventariante, Maria Ismeracy de Assis, Igreja Evangélica Assembleia de Deus,
Reginaldo Luis de Moura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Francisco da Silva e Maria Luiza Souza
Silva ajuizou(ram) aç&at ilde;o de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio do imóvel localizado na Rua
Serra do Caximbo, nº 318, Vila Zat, Nossa Senhora do Ó, São Paulo-SP, com área de 98,38 m², contribuinte
nº 126.294.0048-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo - SP. J - 27 e 28/09

3ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1111670-90.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DENISE MARIA
AZEVEDO FERREIRA DE CARVALHO, Brasileira, CPF 031.663.678-96, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Termomecanica São Paulo S.A., objetivando o recebimento de
R$ 68,199,59 (04/2021) representada por Espécies de Títulos de Crédito. Encontrando-se a executada em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que
fluirá após o decu rso do prazo do presente edital, pague o valor estampado na petição inicial, mais custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito exequendo, sendo que, no caso de
pronto pagamento no prazo de 03 dias, ficam os honorários reduzidos à metade, ou, querendo, apresente
embargos no prazo de quinze dias, também a fluir após o prazo do presente edital. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo - SP.

J - 27 e 28/09

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA PRUDENTE - PROCESSO 1007796-13.2014.8.26.0009-
EXECUÇÃO PRAZO DE EDITAL: 20 DIAS. A DOUTORA FABIANA PEREIRA RAGAZZI, Juíza de Direito
da 1a Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente, nos autos da ação de execução que Abrão Gorodski
promove contra Jaime Perez Dias, na forma da lei, etc, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital
ou dele conhecimento tiverem, para cobrança de dívida de alugueres não pagos referentes ao imóvel da Av.
Sapopemba, 3937, apto. 05, no valor de R$ 35.147,78 e, estando em lugar incerto e não sabido foi determinada
a citação por edital de Jaime Perez Dias, brasileiro, separado judicialmente, portador do RG n 6.085.416 e
CPF 650.343.178-34, para que em 03 dias, efetue o pagamento do débito atualizado, caso em que os honorários
serão reduzidos pela metade; sem pagamento, proceder-se-a a imediata penhora e avaliação de bens; com
ou sem penhora, podendo ainda, opor embargos, em 15 dias, prazos estes que fluirão após os 20 dias supra;
no mesmo prazo, reconhecendo seu débito; o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e
acessórios e requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e correção monetária,
ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial para apresentação de defesa. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e p assado nesta cidade de São Paulo - SP.     J - 27 e 28/09

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1076995- 04.2018.8.26.0100 ( U-1075 ) A Doutora
Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Adelino de Oliveira, Lourdes Maragno de Oliveira, Zilda de Oliveira Penteado, Francisco de Oliveira, Dirce
Fernandes de Souza Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Margeri Cristina de Oliveira e Neide
Maria Freire ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na
Rua Ana Maria Franco Laranjeira, nº 541, casa 03, Jd. Adelfiore - Perus - São Paulo/SP, com área de
768,28ms2., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-
SP. J - 28 e 29/09

Marubeni Grãos Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 25.142.875/0001-59 - NIRE 35.300.495.373

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 01/04/2021, às 14h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em virtude da
presença das Acionistas representando a totalidade do capital social. Ordem do Dia e Deliberações: As Acionistas decidiram, por
unanimidade: (i) eleger o Sr. Masayuki Nakazawa, portador do passaporte nº TZ1019165, expedido pelas autoridades do Japão, para o
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 01 ano, o qual tomará posse de seu cargo mediante
assinatura dos respectivo termo de posse, dentro do prazo de 30 dias, a contar da presente assembleia; (ii) consolidar a composição do
Conselho de Administração da Companhia: a. Tomohiro Shiraki, portador do passaporte nº TZ1239965, expedido pelas autoridades do
Japão, nomeado como Presidente do Conselho de Administração; b. Jun Shiihara, portador do passaporte nº TK0412544, expedido pelas
autoridades do Japão; c. José Feres Kfuri Júnior, RG nº 10.306.388 SSP/SP e CPF/ME nº 035.364.118-94; d. Masayuki Nakazawa,
portador do passaporte nº TZ1019165, expedido pelas autoridades do Japão. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos
da lei. Assinaturas: Mesa: José Feres Kfuri Júnior - Presidente e Miki Kim - Secretário. Acionistas: Marubeni Corporation, p.p. Koichi
Nagashima e Koichi Nagashima. JUCESP nº 268.603/21-2 de 09/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Marubeni Grãos Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 25.142.875/0001-59 - NIRE 35.300.495.373

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 03/05/2021, às 10h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada, 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social. Ordem do Dia e Deliberações: Os 
Acionistas aprovaram, por unanimidade de votos a indicação do Sr. Ryoji Koga, portador do passaporte nº TZ2026460, 
expedido pelo Ministério das Relações Exteriores do Japão, para o cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia, para preencher o cargo que encontra-se vago até o momento, ficando ressalvado que a posse no referido 
cargo encontra-se condicionada à obtenção de autorização emitida pela Coordenação-Geral de Imigração. A presente ata 
é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: José Feres Kfuri Júnior - Presidente e Miki Kim - 
Secretária. Acionistas: Marubeni Corporation, p.p. Koichi Nagashima e Koichi Nagashima. JUCESP nº 321.491/21-0 de 
05/07/2021. Gisela Simiema Ceschin -  Secretária  Geral.

Marubeni Grãos Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 25.142.875/0001-59 - NIRE 35.300.495.373

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 05/06/2020, às 14h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em virtude da
presença das Acionistas representando a totalidade do capital social. Ordem do Dia e Deliberações: As Acionistas decidiram, por
unanimidade: (i) a eleição do Sr. Masayuki Nakazawa, CRNM nº F133550R - DELEMIG/SR/SP e CPF/ME nº 242.970.928-75, para o cargo
de membro do Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 01 ano, o qual tomará posse de seu cargo mediante assinatura
dos respectivo termo de posse, dentro do prazo de 30 dias, a contar da presente assembleia; (ii) consolidar a composição do Conselho de 
Administração da Companhia: a. José Feres Kfuri Júnior, RG nº 10.306.388 SSP/SP e CPF/ME nº 035.364.118-94, b. Jun Shiihara,
portador do passaporte nº TK0412544, expedido pelas autoridades do Japão; c. Eiji Okamoto, portador do passaporte nº TS0537560,
expedido pelas autoridades do Japão; d. Tomohiro Shiraki, portador do passaporte nº TZ1239965, expedido pelas autoridades do Japão,
nomeado como Presidente do Conselho de Administração; e. Masayuki Nakazawa, CRNM nº F133550R - DELEMIG/SR/SP; e CPF/ME 
nº 242.970.928-75; (iii) a alteração do jornal em que serão realizadas as publicações de seus atos e demonstrações financeiras para o jornal
“O Dia”, inclusive de atos já registrados e ainda não publicados. A partir desta data, as publicações serão realizadas no Diário Oficial do
Estado de São Paulo e no jornal “O Dia”. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: José Feres
Kfuri Júnior - Presidente e Miki Kim - Secretária. Acionistas: Marubeni Corporation, p.p. Masayuki Nakazawa e Tadaaki Kurakake, 
p.p. Alessandro Orizzo Franco de Souza. JUCESP nº 170.242/21-3 de 15/04/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Marubeni Grãos Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 25.142.875/0001-59 - NIRE 35.300.495.373

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 12/05/21, às 14h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em virtude da presença 
das Acionistas representando a totalidade do capital social. Ordem do Dia e Deliberações: As Acionistas decidiram, por unanimidade: (i) eleger
Koichi Nagashima, CRNM nº V682066T, DELEMIG/SR/SP e CPF/ME nº 234.219.348,35, para o cargo de membro do Conselho de Administração
da Companhia, com mandato de 01 ano, o qual tomará posse de seu cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse, dentro do prazo
de 30 dias, a contar da presente assembleia; (ii) consolidar a composição do Conselho de Administração da Companhia: a. Tomohiro Shiraki,
portador do passaporte nº TZ1239965, expedido pelas autoridades do Japão, nomeado como Presidente do Conselho de Administração; b. Jun 
Shiihara, portador do passaporte nº TK0412544, expedido pelas autoridades do Japão; c. José Feres Kfuri Júnior, RG nº 10.306.388 SSP/SP e 
CPF/ME sob o nº 035.364.118-94; d. Masayuki Nakazawa, portador do passaporte nº TZ1019165, expedido pelas autoridades do Japão; e
e. Koichi Nagashima, CRNM nº V682066T, DELEMIG/SR/SP e CPF/ME nº 234.219.348,35. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos
termos da lei. Assinaturas: Mesa: José Feres Kfuri Júnior - Presidente e Miki Kim - Secretária. Acionistas: Marubeni Corporation, p.p. Koichi
Nagashima e Koichi Nagashima. JUCESP nº 298.588/21-3 de 24/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Marubeni Grãos Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 25.142.875/0001-59 - NIRE 35.300.495.373

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: Em 03/05/2021, às 11h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em virtude da
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia e Deliberações: Os Membros do Conselho de
Administração aprovaram, por unanimidade de votos: (i) a indicação dos Srs. Ryoji Koga, portador do passaporte nº TZ2026460, expedido pelo
Ministério das Relações Exteriores do Japão, para o cargo de Diretor de Operações da Companhia, e Tetsunori Sawanishi, RNM nº F3529882
e CPF/ME nº 244.951.738-39, para o cargo de Diretor da Companhia, ficando ressalvado que a posse nos referidos cargos encontra-se
condicionada à obtenção de autorização emitida pela Coordenação-Geral de Imigração; (ii) eleger o Sr. Tomoaki Ichimura, RNM nº F3530852
e CPF/ME nº 244.940.888-62, domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Álvaro Anes, nº 56, 3º andar, conjuntos 31 e 32, Pinheiros, CEP 05421-010,
para o cargo de Diretor da Companhia, com mandato de 01 ano; O Diretor eleito tomou posse do respectivo cargo, mediante assinatura do termo
de posse; e (iii) Diante da deliberação anterior, consolidar a composição da Diretoria da Companhia: a) José Feres Kfuri Júnior, RG nº
10.306.388 SSP/SP e CPF/ME nº 035.364.118-94, designado “Diretor Presidente”; b) Marcos Elias Simantob, RG nº 18.160.325-SSP/SP e
CPF/ME nº 105.600.108-93, designado “Diretor Comercial”; c) Miki Kim, RNE nº G366763-T, DELEMIG/SR/SP, e CPF/ME nº 239.801.778-82,
designada “Diretora de Administração e Financeiro”; d) Sosuke Kobayashi, RNE nº G342877-9, DELEMIG/SR/SP e CPF/ME nº 800.225.509-
76, designado “Diretor”; e e) Tomoaki Ichimura, RNM nº F3530852 e CPF/ME nº 244.940.888-62, designado “Diretor”. Assinaturas: Mesa:
Tomohiro Shiraki - Presidente e José Feres Kfuri Júnior - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Tomohiro Shiraki, José
Feres Kfuri Júnior, Jun Shiihara e Masayuki Nakazawa. JUCESP nº 351.708/21-2 de 20/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Marubeni Grãos Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 25.142.875/0001-59 - NIRE 35.300.495.373

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: Em 16/07/2021, às 15h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em virtude da presença
da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia e Deliberações: Os membros do Conselho de Administração decidiram,
por unanimidade, aprovar a renúncia da Sra. Miki Kim, RNE nº G366763-T, DELEMIG/SR/SP, e CPF/ME nº 239.801.778-82, designada Diretora
de Administração e Financeiro. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Tomohiro Shiraki - 
Presidente e José Feres Kfuri Júnior - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Tomohiro Shiraki, José Feres Kfuri Júnior, 
Jun Shiihara, Koichi Nagashima e Masayuki Nakazawa. JUCESP nº 407.367/21-4 de 25/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Os associados da SOCIEDADE DE FARMÁCIA E QUÍMICA DE SÃO PAULO-SFQSP,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 43.709.948/0001-23, no uso das atribuições que lhes
confere o artigo 25 do Estatuto Social e o artigo 123, b, da Lei 6.404, de 15.12.1976,
convocam a todos os interessados, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária
a realizar-se no dia 18 de outubro de 2021, nas dependências da sede da entidade, sito
à Avenida Nove de Julho, 282, 3º andar, Consolação, Capital, SP, às 15 horas em
primeira convocação, ou às 15h30, em segunda convocação, para deliberarem sobre
as seguintes ordem do dia: I) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir
e votar as demonstrações financeiras e; II) eleger a nova diretoria. São Paulo 21 de
setembro de 2021.

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº0029747-35.2013.8.26.0003 O Dr. Trazibulo José Ferreira da Silva Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional V – São Miguel Pta., na forma da lei, etc. Faz saber a Sebastião
Gualberto Ferreira de Oliveira, RG n.º 24.642.206-3 SSP/SP, CPF nº 136.401.898-50, que, Ensino Fundamental
NSG S/S LTDA. - EPP, lhe ajuizou Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 14.715,73 (16/01/
14), referente a mensalidades estudantis em atraso do ano de 2011. Estando o executado em local ignorado,
foi determinada a citação por edital, para que no prazo de 03 (três) dias, contados após o término do prazo
do presente edital 20 dias, efetue o pagamento do débito ou querendo, embargar a execução no prazo de 15
(quinze) dias contados da publicação do edital, independentemente de penhora, depósito ou caução. No caso
de eventual pagamento no valor e prazo supra consignada, a verba honorária será reduzida pela metade.

27 e 28/09
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4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1014523-90.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO
PINTO SOBRINHO, CPF 11828145815 e MARIA FERREIRA PINTO, qualificação ignorada, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Mauro Baier de Carvalho e Maria Ferreira
Pinto, alegando em síntese: Adjudicação Compulsória do imóvel descrito na Matricula 157.600 do 10º Oficial
Registro de Imóveis de São Paulo, localizado a Rua Sebastião Caleiro, 85 São Paulo - SP . Encontrando-se
os ré us em lugar incerto e não sabido, foi determinada CITAÇÃO, por por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação no prazo legal, serão considerados reveis e presumir-se-ão verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelos autores. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo - SP. J - 28 e 29/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015355-94.2018.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) BEATRIZ MIRIAM ROMAN BRAVO, CPF 171.414.778-96, que Cooperativa de Poup. Crédito Mútuo dos 
Empresários e Prof. Liberais do Oeste Paulista - Sicoob Oeste Paulista ajuizou ação de execução para cobrança de R$ 
25.570,73 (nov/18), referente a Cédula de Crédito Bancário 2027-4. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida sua 
CITAÇÃO por edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos 
pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento 
do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento 
de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2021. [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1097904- 
09.2014.8.26.0100 ( U-979 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao 
Espólio de Ricardo de Oliveira Junior, Espólio de Mafalda Malzone de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que RAIMUNDA COSTA ALEIXO 
CORREA ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Augusta nº 746, apartamento 
nº 301, localizado no 3º andar do Edifício Santa Helena, entrada nº 744 e nº 748- lojas, Cerqueira César, São Paulo-SP, com área 
útil de 71,75 m², com fração ideal de 3,11% do seu todo, contribuinte nº 010.024.0144-5, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [28,29] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE NILDA GAMBAGORTE 
RODRIGUES,REQUERIDO POR MARIA LUIZA RODRIGUES GIAVINA BIANCHI - PROCESSO Nº1113179-85.2020.8.26.0100. 
O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 9ªVara da Família e Sucessões,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).CLÁUDIA CAPU-
TO BEVILACQUA VIEIRA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 04/06/2021,foi decretada a INTERDIÇÃO de NILDA GAMBAGORTE RODRIGUES, CPF 186.701.338-
06, RG 2.508.880 SSP/SP, viúva, brasileira, do lar, nascida em 12/03/1928, filha de Antonio Gambagorte e Anna Castelo 
Gambagorte, portadora de Demência na doença de Alzheimer de início tardio, F00.1 pela CID 10, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, de natureza patrimonial e negocial, e nomeando como CURADORA, em 
caráter DEFINITIVO, a Sra. Maria Luiza Rodrigues Giavina Bianchi, CPF 032.299.068-88, RG 3102889, brasileira, casada, 
professora. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS.  [28] 

REFERENCE VILA RENATA
INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA.

CNPJ nº  25.063.860/0001-03 - NIRE 35229984770
Ata de Reunião Extraordinária de Sócios -  Data, Hora e local: aos
10/05/2021, às 20:00 horas, na sede da Sociedade, localizada em
São Paulo/SP. Presença e Convocação: Dispensada pela presença
da totalidade dos Sócios. Ordem do Dia e Deliberações: (A) Aprovar
a redução do capital social em virtude do mesmo ser excessivo em
relação ao objeto da sociedade de acordo com o inciso II do Artigo
1.082, da Lei 10.406/02; e, (B) Consolidar o Contrato Social. Amilcar
Augusto Casado, Presidente e Maria do Céu Casado, Secretária.

28 e  29/09
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
DAS INDUSTRIAS DE MÁRMORES E GRANITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - A Comis-
são Pró Fundação da Associação das Indústrias de Mármores e Granitos do Estado de São 
Paulo, convoca à todos os representantes das indústrias de mármores e granitos, com sede 
e/ou atuação comprovada no estado de São Paulo, para participarem da assembleia geral 
que se realizará na Rua Sete de Abril, 264, 7º andar, conjunto 712, República, São Paulo, no 
próximo dia 01 de outubro de 2.021, às 12:00 horas, quando será discutida a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Discussão e fundação da Associação das Indústrias de Mármores e Granitos 
do Estado de São Paulo; 2) Aprovação de sua sede social; 3) Leitura e aprovação de seus 
estatutos sociais; 4) Eleição e posse da diretoria executiva, conselho fiscal e suplentes; 5) Fi-
xação da forma de custeio e da mensalidade social para manutenção da entidade; 6) Outros 
assuntos de interesse geral. E, no horário designado, não havendo quantidade relevante de 
presentes, a assembleia será instalada uma hora depois, deliberando com qualquer número 
de presentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mando publicar o presente. São 
Paulo, 26 de setembro de 2.021. Itamar Lopes - P/Comissão.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Itamar Lopes, 
presidente do SIMAGRAN - Sindicato das Indústrias de Mármores e Granitos do Estado de 
São Paulo, convoca à todos os representantes das indústrias de mármores e granitos, com 
sede e/ou atuação comprovada no estado de São Paulo, para participarem de uma assem-
bleia geral extraordinária, que se realizará no dia 01 de outubro de 2.021, às 10:00 horas, 
na Avenida Maria Servidei Demarchi, 2.297, Bairro Demarchi, São Bernardo do Campo, SP, 
CEP 09.820-000, para deliberar-se sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Comunicação à ca-
tegoria das pautas de reivindicações recebidas dos sindicatos profissionais; 2. Discussão 
e deliberação acerca da contrapauta a ser apresentada aos sindicatos de empregados; 3. 
Concessão de poderes à diretoria negociar estas reivindicações, diretamente e/ou mediante 
designação de comissão de negociação; 4. Atribuição de caráter permanente à assembleia 
até término das negociações; 5. Discussão e deliberação acerca das contribuições a serem 
aprovadas para custeio e manutenção da entidade sindical; 6. Outros assuntos de interesse. 
E, no horário designado, não havendo quórum estatutário, a assembleia será instalada meia 
hora depois, deliberando com qualquer número de presentes, na forma do artigo 14 dos 
estatutos sociais. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mando publicar o presente. 
São Paulo, 26 de setembro de 2.021.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Itamar Lopes, 
presidente do SIMAGRAN - Sindicato das Indústrias de Mármores e Granitos do Estado 
de São Paulo, convoca à todos os representantes das indústrias de mármores e granitos, 
com sede e/ou atuação comprovada no estado de São Paulo, associados ao sindicato, para 
participarem de uma assembleia geral extraordinária, que se realizará no dia 01 de outubro 
de 2.021, às 09:00 horas, na Avenida Maria Servidei Demarchi, 2.297, Bairro Demarchi, São 
Bernardo do Campo, SP, CEP 09.820-000, para deliberar-se sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1. Alteração estatutária; 2. Outros assuntos de interesse. E, no horário designado, não haven-
do quórum estatutário, a assembleia será instalada meia hora depois, deliberando com qual-
quer número de presentes, na forma do artigo 14 dos estatutos sociais. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, mando publicar o presente. São Paulo, 26 de setembro de 2.021. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Itamar Lopes, 
presidente do SIMAGRAN - Sindicato das Indústrias de Mármores e Granitos do Estado de 
São Paulo, convoca à todos os representantes das indústrias de mármores e granitos, com 
sede e/ou atuação comprovada no estado de São Paulo, associados ao sindicato, para par-
ticiparem de uma assembleia geral extraordinária, que se realizará no dia 01 de outubro de 
2.021, às 08:00 horas, na Avenida Maria Servidei Demarchi, 2.297, Bairro Demarchi, São Ber-
nardo do Campo, SP, CEP 09.820-000, para deliberar-se sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. 
Alteração de endereço; 2. Outros assuntos de interesse. E, no horário designado, não haven-
do quórum estatutário, a assembleia será instalada meia hora depois, deliberando com qual-
quer número de presentes, na forma do artigo 14 dos estatutos sociais. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, mando publicar o presente. São Paulo, 26 de setembro de 2.021.
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ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA.
CNPJ 06.167.730/0001-68 - NIRE 35 2 2153286 1

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Valor da % (aprox.) Valor do
 Sócia N° de quotas quota (R$) do Capital Social Capital Social (R$)
Alcoa Alumínio S.A. 221.209.350.325 0,01 45,70 2.212.093.503,25
Alumina Limited do Brasil S.A. 147.472.899.616 0,01 30,47 1.474.728.996,16
Alcoa USA Holding Company 33.878.047.964 0,01 7,00 338.780.479,64
Alumina Brazil Holdings PTY Limited 22.585.365.114 0,01 4,67 225.853.651,14
Alcoa World Alumina LLC 15.972.010.830 0,01 3,30 159.720.108,30
Grupiara Participações S.A. 25.756.990.629 0,01 5,32 257.569.906,29
Butiá Participações S.A. 17.160.066.766 0,01 3,55 171.600.667,66
Total 484.034.731.244 0,01 100 4.840.347.312,44
Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem
solidariamente pela integralização do capital social. Parágrafo Segundo - Para efeito do exercício do direito de voto
e para cálculo do montante a ser distribuído a cada sócia, a título de dividendos, bem como para atribuição de outros
direitos econômicos às quotas representativas do capital social, será considerado o número de quotas detido por cada
sócia, independentemente de seu valor nominal.” Assinaturas: (ass.) Otávio Augusto Rezende Carvalheira: Diretor-
Presidente das quotistas: Alcoa Alumínio S.A. e Grupiara Participações S.A.; (ass.) Luciano Francisco Pacheco do
Amaral Neto: procurador das quotistas Alcoa World Alumina LLC e Alcoa USA Holding Company; (ass.) David
Dias de Sousa: Diretor das quotistas: Alumina Limited do Brasil S.A., Butiá Participações S.A. e Procurador da
quotista Alumina Brazil Holdings PTY Limited. Testemunhas: Iracema Tereza da Silva e Raquel Macedo Duarte.

Publica-se o presente extrato para que seja atendido ao disposto no artigo 1.084, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 10.406 de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil Brasileiro. Data: 27 de setembro de 2021. Local das Publicações: Observados os termos do § 1º
do artigo 1.152 do Código Civil Brasileiro, as publicações ocorrerão nos órgãos oficiais da União e dos Estados onde se
encontram os seguintes endereços: Sede Social: Avenida das Nações Unidas, 14261, Ala B, 17º andar, Conjunto A, sala 1,
Chácara Itaim, São Paulo, SP, CEP 04533-085. Filiais: (i) Rodovia Poços de Caldas/Andradas – s/nº – Km 10 – Parte C –
Zona Rural, CEP 37719-005, Poços de Caldas, Minas Gerais; (ii) Rodovia BR 135, Avenida Engenheiro Emiliano
Macieira, Km 18, nº 03, Bairro Estiva, CEP 65095-604, São Luís, Maranhão; (iii) Enseada do Lago Grande de Juruti, s/nº,
Porto Capiranga, CEP 68.170-000, Juruti, PA. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, bem
como reunião ou assembleia, observados os termos dos §§ 2º e 3º do artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro. Deliberações:
1. As Sócias decidem unanimemente reduzir o capital social da Sociedade de R$ 4.970.098.605,45 (quatro bilhões, novecentos
e setenta milhões, noventa e oito mil, seiscentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos), representado por 497.009.860.545
(quatrocentos e noventa e sete bilhões, nove milhões, oitocentas e sessenta mil, quinhentas e quarenta e cinco) quotas com
valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de Real) cada, para R$ 4.840.347.312,44 (quatro bilhões, oitocentos e quarenta
milhões, trezentos e quarenta e sete mil, trezentos e doze reais e quarenta e quatro centavos), representado por 484.034.731.244
(quatrocentos e oitenta e quatro bilhões, trinta e quatro milhões, setecentos e trinta e um mil, duzentas e quarenta e quatro)
quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de Real) cada, por reputá-lo excessivo em relação ao objeto social, nos
termos do inciso II, do artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro, tendo ponderado os seguintes fatores para a conclusão do
excesso do capital social: a) O contrato social da sociedade estabelece que as quantidades excedentes de caixa devem ser
distribuídas aos sócios na forma de dividendos ou, inexistindo lucros distribuíveis, na forma de redução de capital; b)
Cotejando-se as projeções de resultados com as necessidades de investimentos apresentadas pela administração, basicamente
de pequena monta já que direcionados à manutenção do parque produtivo atual, conclui-se que a Sociedade continuará
a acumular caixa sem perspectiva de utilização, o que configura excesso de capital social. 1.1. Deste modo, propõe-se a
redução do capital social em R$ 129.920.192,00 (cento e vinte e nove milhões, novecentos e vinte mil, cento e noventa e
dois reais), com o cancelamento de 12.992.019.200 (doze bilhões, novecentos e noventa e dois milhões, dezenove mil e
duzentas) quotas representativas do capital social da Sociedade e o pagamento de R$ 0,01 (um centavo de Real) por quota
cancelada a cada uma das sócias, na proporção de suas participações no capital social da Sociedade. 1.2. Como consequência
da deliberação tomada, as sócias resolvem por unanimidade alterar a cláusula 6ª do Contrato Social da Sociedade, que
passará a ter a seguinte nova redação: “Cláusula 6ª – O Capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional é de R$ 4.840.347.312,44 (quatro bilhões, oitocentos e quarenta milhões, trezentos e quarenta e sete mil,
trezentos e doze reais e quarenta e quatro centavos), representado por 484.034.731.244 (quatrocentos e oitenta e quatro
bilhões, trinta e quatro milhões, setecentos e trinta e um mil, duzentas e quarenta e quatro) quotas com valor nominal de R$
0,01 (um centavo de Real) cada, distribuídas entre as sócias da seguinte forma:
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ALVARO BRENNO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JACKSON MONTEIRO DE ALMEIDA E DE ANA MARIA PINTO DE ALMEIDA. STEPHANIE
LORENA  TAPIA CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM PEU NO
DIA (27/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS ALBERTO TAPIA
MONJARAS E DE VERÔNICA LOURDES CASTRO DE TAPIA.

FELIPE FERREIRA DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (11/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DEVALMIR PEREIRA DOS REIS E DE MARIA GENOVEVA FERREIRA DOS
SANTOS. TAMIRES AVILA SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA E DE EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA.

CLAYTON FREIRE DOS SANT OS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONIO GOMES DOS SANTOS E DE ANACLETA FREIRE. QUÉZIA CELIO DA MOTA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/02/1984),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO DANTAS DA MOTA IRMÃO E DE
EVANDINA VIEIRA CELIO DA MOTA.

WEBERTON RODRIGUES MARIANO, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO
PÚBLICO ESTADUAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE LOURIVAL MARIANO E DE APARECIDA DONISETE RODRIGUES DO
NASCIMENT O MARIANO. JÉSSICA GUIMARÃES FERNANDES, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA,
PROFISSÃO MICROEMPREEMDEDORA, NASCIDA EM SANTOS, SP NO DIA (28/03/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM PRAIA GRANDE, SP, FILHA DE FRABCISCO PAULO FERNANDES
E DE GRACILENE GUIMARÃES FERNANDES.

MARCOS MORTARI ARAUJO CORREA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ARNALDO CORREIA JUNIOR E DE RENATA ARAUJO CORREA. BIANCA AMORIM
MARQUES BENT O, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM SANTOS,
SP NO DIA (01/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DIAMANTINO
RIBEIRO MARQUES BENTO E DE ANA CRISTINA AMORIM GRAÇA MARQUES BENTO.

RODRIGO LUIZ TAURIZANO TORRES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCARIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/07/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CARLOS MAGNO AZINARO TORRES E DE ELIETE TAURIZANO TORRES. LARISSA
BARCELLOS GEORGEAN DE LUCENA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICOLOGA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JARBAS CORDEIRO DE LUCENA E DE ROSELI BARCELLOS GEORGEAN ALQUETE.

MATEUS DE CARVALHO LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO MECÂNICO,
NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (24/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSÉ CARLOS DA SILVA LOPES E DE JUSCELICE DE CARVALHO LOPES. SIMONE RAMOS
SEVERINO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM LIMEIRA, SP NO
DIA (10/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO TIAGO
SEVERINO E DE IVANETE DE FATIMA RAMOS SEVERINO.

THIAGO FABRINI DE VILHENA MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO HOTELEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ARISTIDES NEGRÃO DE VILHENA MORAES E DE ROSANGELA MAZINI FABRINI
MORAES. MARINA ZELANTE GEIB, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
OSWALDO GUILHERME GEIB FILHO E DE MARIA LUCIANA ZELANTE GEIB.

ROBERTO SILVA DIAS DE CAMPOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE REDE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MILTON ARRUDA  DIAS DE CAMPOS E DE MARIA BENEDITA SILVA DE CAMPOS.
JUSCEANE SANTINO DE SOUSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA
EM ARCOVERDE, PE NO DIA (05/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ SANTINO DE SOUSA E DE MARIA APARECIDA DE SOUSA.

REGINALDO LOURENÇO OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
MÁQUINA, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (24/05/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM DIADEMA, SP, FILHO DE ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA E DE REGINA CELIA
LOURENÇO. ROSANGELA EVANGELISTA SILVA DOS SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CONSULTORA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/02/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE AIRTON EVANGELISTA DOS SANTOS
E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA DOS SANTOS.

EUGÊNIO JESUS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM
IBIRATAIAN, BA NO DIA (04/01/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO SILVA E DE ROSIMEIRE TELES DE JESUS. FABIANA JOSÉ GOMES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM ARAÇOIABA, PE NO DIA (19/04/1996),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO TRANQUILINO GOMES E DE
LÚCIA JOSÉ GOMES.

EDISON TEIXEIRA DA SILVA FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FUNILEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/05/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE EDISON TEIXEIRA DA SILVA E DE CARMEN ALVAEZZ DA SILVA. EDNA ABREU DA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DEPILADORA, NASCIDA EM ABREU E LIMA, PE NO DIA (03/10/1978),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ABREU DA SILVA E DE JOSEFA
FELIPE DA SILVA.

CASSIANO SOARES CORDEIRO GOMES,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
FINANCEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDNALDO CORDEIRO GOMES E DE ELIANE APARECIDA SOARES.
SUZANE CÁSSIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA E DE CELMA VIANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

ANAIRLA ALVES DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA
EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (03/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANTONIO ADALBERTO FERNANDES DE SOUSA E DE ADRIANA ALVES DE ARAÚJO.
JAINE MACÊDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE PLANEJAMENTO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSENILDO MACÊDO DA SILVA E DE MARIA DO SOCORRO DA SILVA.

LUCAS RIBEIRO MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIAL, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
VASCO MENEZES JUNIOR E DE SANDRA DOMINGUES RIBEIRO. LARISSA KRYSTINE COSTA DE
ALMEIDA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARCO ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA E DE MARIA APARECIDA COSTA DE ALMEIDA.

IVAN BARROS DE BRITO,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MÚSICO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (19/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL
MENDES DE BRITO FILHO E DE DEONETE OLIVEIRA BARROS DE BRITO. DANIELLY INACIA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(07/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CICERO INACIO DA SILVA
E DE NOEMIA INACIA DA SILVA.

SANDRO MOREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO INSTRUTOR DE AUTO
ESCOLA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALOISIO MARIA DA SILVA E DE HELENA MOREIRA DA SILVA. DANIELLE DE
SENA FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (17/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ISAIAS JOSÉ FERNANDES E DE MARIA FERNANDES DE SENA.

MUFID ANTONIO DA CRUZ BUENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE AR
CONDICIONADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEDALINO ANTONIO BUENO E DE MARIA ALTINA DA CRUZ. GISELE
GONÇALVES FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (29/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CASTORINO
GONÇALVES FERREIRA E DE MARIA DE JESUS GONÇALVES FERREIRA.

RICARDO DE OLIVEIRA CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENTREGADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/04/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE WLADIMIR DE OLIVEIRA CAMPOS E DE FILOMENA FARINA CAMPOS. SEBASTIANA GONÇALVES
NOVAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM
ITAPETINGA, BA NO DIA (13/05/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FLORISVALDO FERREIRA DE NOVAIS E DE NEUZA RODRIGUES GONÇALVES NOVAIS.

DANIEL DE JESUS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE GILBER TO MATOS DE SOUZA E DE TERTULINA PEREIRA DE JESUS SOUZA. ELISABETE DA
SILVA LUNA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (20/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
LAUDEMIRO DE LUNA E DE ANTONIA DA SILVA LUNA.

ANIT O DIAS CERQUEIRA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM IGUAÍ,
BA NO DIA (01/01/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DIAS
CERQUEIRA FILHO E DE EMIDIA MARIA DE JESUS. FRANCISCA CELIANE DAMASCENO
FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM PIRIPIRI, PI NO DIA (23/
03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL ALVES FERNANDES
E DE MARIA ESTELA DAMASCENO.

EDSON BERNARDO JACONETTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO
EM MIRACATU, SP NO DIA (09/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
RICIERI JACONETTI E DE ROSA BERNARDO JACONETTI. ROBERTA EDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1972), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ROBERTO EDO E DE MARIA DUMARA
GRICOLETTO EDO.

JOSÉ MARCOS PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (01/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARCELINO TIAGO DA SILVA E DE JESUINA PEREIRA DA SILVA. JENNYFER VIEIRA
DE QUEIROZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(10/04/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO AUGUSTO DE
QUEIROZ E DE SIRLEI VIEIRA SERVINA.

JOSINEY BATISTA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO DESIGNER GRÁFICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CLAUDINO AGUIAR DA SILVA E DE ABIGAIL BATISTA DA SILVA. CLAUDIA DE ARAUJO
FARIA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (15/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EXPEDITO DE ARAUJO
FARIA E DE CELINA COSTA FARIA.

IVANILSON VIEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUSHIMAN, NASCIDO EM
CUMARU, PE NO DIA (24/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
VALDEMIRO VIEIRA DA SILVA E DE MARIA DA S GRAÇAS QUIRINO DE ALBUQUERQUE SILVA.
CÍCERA TEODÓSIO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM SERRARIA, PB NO DIA (02/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO TEODÓSIO DOS SANTOS E DE MARIA TRAJANO DOS SANTOS.

IURI MELRO HERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SECURITÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (23/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
RONALDO VALENÇA HERNANDES E DE LELIANE MELRO VALENÇA HERNANDES. BARBARA
RICHTER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (12/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE KLAUS JORGE RICHTER
E DE BRIGITTE MOLL RICHTER.

DOUGLAS SILVA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE JARDINAGEM,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GERALDO GILCLESIO DE SOUZA E DE ANA MARIA SILVA. JACICLEIDE FREIRE DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM OLINDA, PE NO DIA (09/
08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVANILDO SILVINO DOS SANTOS
E DE MARIA JOSÉ FREIRE DOS SANTOS.

LUIZ GONZAGA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA - APOSENTADO,
NASCIDO EM ALTO RIO DOCE, MG NO DIA (05/01/1951), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EXPEDITO LUIZ DA SILVA E DE GENI SANTANA SILVA. REGINA APARECIDA
PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/05/1963), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO PEREIRA
E DE MARIA JOSÉ PEREIRA.

ROBERT DE JESUS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMA,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (22/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE BENEDITO SOARES DE OLIVEIRA E DE VANIA MARIA DE JESUS. CÁSSIA ELLEN SILVA
DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS JURIDICOS, NASCIDA
EM ILHABELA, SP NO DIA (27/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CLAUDIONOR PEREIRA DA CRUZ E DE SIMONE CRISTINA DA SILVA.

ANDERSON ANDRÉ DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AEROVIÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANDRÉ JULIO DE ALMEIDA E DE LUZIA REIS OLIVEIRA. DÉBORA RODRIGUES DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(01/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS ROBERTO RODRIGUES
DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DE CARVALHO SILVA.

GIAN CARLOS SANTOS DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE TRENS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GIOVANI SANTOS DE JESUS E DE JOSELIA SANTOS DE JESUS. TAFNES VITÓRIA
RODRIGUES DOS SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
JOÃO PESSOA, PB NO DIA (07/08/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARCOS FERREIRA DOS SANTOS E DE LUCIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS.

FERNANDO LUIZ DA SILVA MENDES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA DE
APLICATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CREUSA MARGARIDA DA SILVA. SOLANGE APARECIDA PINTO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1974),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VIRGILIO BATISTA PINTO E DE ANTONIA
ALVES PINTO.

ALEX PEREIRA DE JESUS, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE
ESTACIONAMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SANTILIO CAMPOS DE JESUS E DE EURIDES PEREIRA DE JESUS.
PRISCILA GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA EM ÓTICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
OTACILIO GOMES SILVA E DE LIDUINA GOMES DA SILVA.

WEMBLEY VERÍSSIMO DE CARVALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMA, NASCIDO EM SUZANO, SP NO DIA (26/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ERURIPES DE CARVALHO E DE SOLANGE MARTA VERÍSSIMO COELHO DE
CARVALHO. NUBIA JIMENEZ RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE VANDERLEI RIBEIRO E DE ANA ANGELICA JIMENEZ RIBEIRO.

FERNANDO ANTONIO RIBEIRO SERRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (31/01/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO TEIXEIRA SERRA FILHO E DE MARIA FERNANDA RIBEIRO SERRA.
ISABEL CRISTINA SCAFUTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM TUBARÃO, SC NO DIA (11/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIZ ALBERTO SCAFUTO E DE VILMA DE SOUZA.

THIAGO MARQUES BRONZE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JULIO CESAR DA SILVA E DE YARA MARIA MARQUES BRONZE DA SILVA. VALERIA
GONÇALVES AUGUSTINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDO NONATO AUGUSTINHO E DE MARIA GONÇALVES AUGUSTINHO.

EDIVALDO SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO REPOSITOR, NASCIDO EM
IPIRÁ, BA NO DIA (12/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO
GOMES DA SILVA E DE CELINA DE SOUZA SILVA. JULIANA DA SILVA PEREIRA MATHEUS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1984), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO CARLOS PEREIRA MATHEUS E DE
MARIA JOSÉ DA SILVA.

ALEXANDRE COIMBRA DE BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM BOM JESUS DO GALHO, MG NO DIA (25/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO VENTURA DE BARROS E DE ANA  DE PAULA COIMBRA DE BARROS.
ROSÂNGELA APARECIDA DE SOUZA CABRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SEVERINO CABRAL E DE MARIA DE LOURDES DE SOUZA.

DANIEL GLORIA DE LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENCARREGADO DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM SANTO AMARO, BA NO DIA (02/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELINO JOSÉ DE LIMA E DE MARIA DA GLORIA DE JESUS. HELEN
DA SILVA MARIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
NELSON MARIA E DE LUZIA MARIA DA SILVA.

WESLEY DAS NEVES NASCIMENTO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/12/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE UELINGTON DE AGUIAR NASCIMENTO E DE ELMA JOSE DAS
NEVES. ANNA CAROLINE ASSUNÇÃO GUIRRA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
OPERADORA DE LOJA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/1999), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ASSIS GUIRRA PEREIRA E DE IVANI CLARA DE
ASSUNÇÃO.

HAMILTON ZURIEL HESPANHOL RICHTER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PAULO SÉRGIO RICHTER E DE ROSA MARIA GUIMARÃES HESPANHOL RICHTER.
GABRIELLA DE FREITAS GURGEL, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM
NATAL, RN NO DIA (18/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALD
GURGEL E DE VÂNIA MARIA DE FREITAS GURGEL.

MARCOS VINÍCIUS DELGADO MESQUITA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDO EM BOM JARDIM DE MINAS, MG NO DIA (09/10/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARLON GONÇALVES MESQUITA E DE AMÉLIA
SIMPLICIANA DELGADO MESQUITA. RENATA DE ANDRADE DUARTE SOUZA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER GRÁFICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARNALDO ARGEMIRO DUAR TE SOUZA
E DE ISABEL CRISTINA DE ANDRADE SOUZA.

LUCIANO CASSIANO SAMBRANO, ESTADO CIVIL  DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE
CONTAS, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (12/07/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIR PEDRO SAMBRANO E DE LIDIA CASSIANO
SAMBRANO. LARISSA CARLA MARCUCCI VIRGOLINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
SUPERVISORA DE CONTAS, NASCIDA EM RIBEIRÃO PRETO, SP NO DIA (19/05/1987), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS VIRGOLINO E DE CLARICE MARCUCCI
VIRGOLINO.

EVERALDO SILVA CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM TERESINA, PI NO DIA (31/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDIVALDO CASTRO DE CARVALHO E DE MARIA DAS GRAÇAS SILVA CARVALHO.
CAROLINE MARIA RODRIGUES DA EXALTAÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CLEMILTON GOMES DA EXALTAÇÃO E DE SARA RODRIGUES DOS SANT OS.

ERICK DA SILVA PAULA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ROMEU DE ALMEIDA PAULA E DE MARIA DA PENHA DA SILVA PAULA. ERIKA SILVA
DA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO ROQUE, SP NO (13/
12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILSON PEDRO DA ROCHA
E DE MARIA EDNA DA SILVA.

DANIEL KENJI FRENZEL KAWAKAMI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RICARDO KIYOSHI KAWAKAMI E DE HELGA FRENZEL KAWAKAMI. BRUNA TORRES
GENEROSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO
DO CAMPO, SP NO DIA (07/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
OSMAR GENEROSO E DE CATIA TORRES GENEROSO.

LUCIANO HATTORI PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/12/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE WALDEMAR RODRIGUES PEREIRA E DE NEIDE HAKUMI HATTORI PEREIRA. VANESSA
CONCEIÇÃO SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM VARZÉA
PAULISTA, SP NO DIA (15/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
DIVINO JOAQUIM DE SOUZA E DE VANILDA DA CONCEIÇÃO SOUZA.

RICARDO FERNANDES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RONALDO FERNANDES DOS SANTOS E DE BERENICE JOSÉ DE SOUSA SANTOS.
FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BANCÁRIA,
NASCIDA EM SUZANO, SP NO DIA (13/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ AILTON DA SILVA E DE SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA.

MARCELO SILVA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CARPINTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ALCIDES PEDRO DE SOUZA E DE MARIA FRANCISCA DE SOUZA. FERNANDA NASCIMENTO
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (06/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ FERREIRA DOS
SANTOS E DE ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO.

PEDRO HENRIQUE DI GIOVANNI SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ANTONIO LUIZ SANTOS E DE MARIA ELISA DI GIOVANNI. EDNA ROCHA DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM ARAPIRACA, AL NO DIA (23/11/
1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDMILSON ROCHA DE LIMA E
DE ELIANE ROCHA DA SILVA.

ANIBAL MIGLIOZI PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JAIDER PEREIRA PAIVA E DE CELIANE MIGLIOZI PEREIRA. SHEILA SHIMADA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1986), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ULISSES ISSAO SHIMADA E DE LIVIA HELENA
CARVALHO DA SILVA SHIMADA.

THIAGO DE SÃO BERNARDO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDIMAR PEREIRA E DE ANA CRISTINA DE SÃO BERNARDO PEREIRA. ALINE BONFIM
MARINHO DOS SANTOS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (12/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM DIADEMA, SP, FILHA DE
SEBASTIÃO RAMALHO DOS SANTOS E DE CLEUNICE BONFIM MARINHO DOS SANTOS.

NOBERTO DE JESUS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
SANTALUZ, BA NO DIA (05/06/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MAURO BARRETO DOS SANTOS E DE LUZIA DE JESUS. JERUSA ROSA DE OLIVEIRA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPREGADA DOMÉSTICA, NASCIDA EM CANDIDO SALES, BA
NO DIA (25/10/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAFAEL ROSA DE
OLIVIERA E DE ESTELITA MARIA DE JESUS.

DANILO OLIVEIRA MESQUITA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (29/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ISAIAS PEREIRA DE MESQUITA E DE DAMARIS DE OLIVEIRA DE MESQUITA. BEATRIZ
SILVA PIMENTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIOMÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (04/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO CLARO
PIMENTA E DE MARIA NEUDA DA SILVA PIMENTA.

LUCAS DA SILVA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM FEIRA DE SANTANA, BA NO DIA (14/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE PAULO DA CONCEIÇÃO E DE MARIA DA GLORIA DA SILVA CONCEIÇÃO. THAYANA
SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACEUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (16/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NILSON BRAGA
DA SILVA E DE SOLANGE SOUZA LIMA.

LUCAS SILVA MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AÇOUGUEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (04/10/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLEBER
SILVA MORAIS E DE SUZANA APARECIDA SILVA MORAIS. KAMILA SANTOS DIAS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/
1999), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE AIRTON JOSÉ DIAS E DE
ELIZABETH SANTOS LEAL.

DANIEL GOMES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE ARTES
GRÁFICAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DOS SANTOS E DE ELIZABETH ALVES DOS SANTOS.
MARIA DO SOCORRO BERNARDO PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM PAU DOS FERROS, RN NO DIA (14/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GERALDO GOMES PINHEIRO E DE GERALDA ZILDA BERNARDO PINHEIRO.

EDILSON RIBEIRO DIAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COORDENADOR DE OBRAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/02/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CLAUDIO RENOVATO DIAS E DE IZABEL RIBEIRO DOS SANTOS DIAS. MARIA ADILZA
FERREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, NASCIDA
EM JUREMA, PE NO DIA (08/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ILDEBRANDO VICENTE FERREIRA E DE MARIA LUZINETE DA SILVA.

DION FERNANDO OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENFERMEIRO, NASCIDO EM
GUARULHOS, SP NO DIA (21/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
HILDA DA PENHA OLIVEIRA. MICHELLE FERREIRA MOTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM MOMBAÇA, CE NO DIA (02/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO FERREIRA MOTA E DE MARIA VANDA MOTA.

IGOR VIANA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PRODUTOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ARMANDO FERREIRA DA SILVA E DE MARIA BETANIA VIANA SANTOS. THAIS DA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE FISCAL, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (07/05/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO ADELINO DA SILVA E
DE JOSEFA ALVES DA SILVA.

ALBERTO GOUVEIA DANTAS NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM SALVADOR, BA NO DIA (02/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
EVERALDO SILVA SOUZA E DE BÁRBARA VERÔNICA RIBEIRO DANTAS. STELA CARPINI, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM CORDEIRÓPOLIS, SP NO DIA (24/04/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE AR TUR EMILIO CARPINI E DE MARLY
CRISTINA ALEXANDRINO CARPINI.

WLADIMIR CRUZ DE MACEDO JUNIOR,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE WLADIMIR CRUZ DE MACEDO E DE SUELI LIMA BRITO DE MACEDO. ARIANE VENANCIO
SANTANA SCAGLIUSI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (02/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WILSON ROBERTO
SCAGLIUSI E DE NILZA VENANCIO SANTANA.

FRANCISCO CLAUDIO VIANA DA COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SUPERVISOR
DE VENDAS, NASCIDO EM DISTRITO DE IBARETAMA, QUIXADÁ, CE NO DIA (13/03/1963),
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO VIANA DE SOUSA E DE
MARIA PERPETUA DA COSTA SOUSA. MARIA APARECIDA DE AZEVEDO, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/02/1959),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL MIGUEL DE AZEVEDO E DE
MARIA DO CARMO MARQUES DE AZEVEDO.

GUILHERME DA SILVEIRA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE
ENGENHARIA DE DADOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/12/1999), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DE SOUZA E DE CELIA REGINA DA
SILVEIRA SOUZA. SUZANA COSTA SOUTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA
DE DADOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE DIOCLECIO MACILON SOUTO E DE MARIA DAS GRAÇAS COSTA SOUTO.

GABRIEL BRUNO DANEZI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MAURO DANEZI E DE MIRIAN VENEZIANI DANEZI. ALINE ANGNES BAIERLE,  ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM CURITIBA, PR NO DIA (15/09/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LAURO CALIXTRO BAIERLE E DE ANA
LUCIA FONSÊCA BAIERLE.

FELIPE JUNIOR SOARES DE JESUS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR,
NASCIDO EM COMBINADO, TO NO DIA (17/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE BRAZ SOARES DE ARAGÃO E DE MARIA SELMA DE JESUS. ANA CAROLINA DOS
SANTOS COSTA, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (29/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE TUFI FIOD DA
COSTA E DE REGIANE DOS SANTOS.

JOSÉ ZITO FAUSTINO DO NASCIMENTO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM IBIRAJUBA, PE NO DIA (01/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO ANTONIO DO NASCIMENTO E DE HILDA FAUSTINO DO
NASCIMENTO. MARIA ERONICE ALVES DE MACEDO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
INSPETORA DE ALUNOS, NASCIDA EM CARUARU, PE NO DIA (20/12/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDEMAR ALVES SOBRINHO E DE MARIA IRACEMA
DE MACEDO ALVES.

EDUARDO FERNANDES DA CUNHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALÚRGICO,
NASCIDO EM JUQUIRIÇÁ, BA NO DIA (13/10/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO MAIA DA CUNHA E DE HELENA FERNANDES DA CUNHA. EDJALMA FERREIRA
LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM EXU,
PE NO DIA (14/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EPIFANIO
LOPES SOBRINHO E DE FRANCISCA FERREIRA LOPES.

MATHEUS SILVA DO NASCIMENT O, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
DEMANDA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/07/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO DOS RAMOS DO NASCIMENTO E DE ROSILENE SILVA
FERREIRA. RUTH DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
OPERACIONAL II, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OBERTO JORGE GOMES DE OLIVEIRA E DE MAGNA ADRIANA DA
SILVA OLIVEIRA.

ANDERSON NAKATA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO
EM UMUARAMA, PR NO DIA (03/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONIO VIEIRA DE SOUZA E DE LUCI MARA MITIKO DE SOUZA. KELLY SATIE ARAUJO IEIRI,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (10/03/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE HIDEO IEIRI E DE
MARIA DE FATIMA ARAUJO IEIRI.

CLEBER GIL DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE OLINDEVALDO GIL DE SOUZA E DE MARINA GIL DE SOUZA. THAYNÁ MAGALHÃES
BOTELHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (16/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE HELIO SILVA
BOTELHO E DE EDMA MAGALHÃES BARBOSA BOTELHO.

EDUARDO RODRIGO DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (30/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE APARECIDO JORGE DE SOUZA E DE ROSA MARIA DA SILVA DE
SOUZA. NATALIA BEZERRA  SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ORLANDO ALMEIDA SANTOS E DE MARIA AUXILIADORA BEZERRA.

RAPHAEL DO AMARAL ARANTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PRODUTOR DE AUDIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ALFREDO DO AMARAL ARANTES E DE DOROTI GONÇALVES ARANTES. LARISSA
DE MARCHI GHERINI TUFOLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
HUMBERTO TUFOLO NETTO E DE VERA DE MARCHI GHERINI TUFOLO.

MARCOS ESTEVAM DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERVENTE DE OBRAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ ESTEVAM DE MORAES E DE JUDITE BARBOSA MORAES. TAMIRES DOS
SANTOS SANTANA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA 11/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAFAEL SANTANA
DA SILVA E DE ROSELI MORAIS DOS SANTOS.

MARCELO TEIXEIRA GONÇALVES, ESTADO CIVIL  DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ TEIXEIRA GONÇALVES E DE VALDECIRA APARECIDA TEIXEIRA
GONÇALVES. LUZIRAN ALVES SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDA EM CRATEÚS, CE NO DIA (30/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ALVES SOARES E DE MARIA LUZANIRA SOARES.

CAIO HENRIQUE MOURA CANDIDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE
MARKETING, NASCIDO EM MOGI MIRIM, SP NO DIA (16/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO MOURA CANDIDO E DE DEISE APARECIDA DALCIN
CANDIDO. GABRIELLE CHRISTINE MARTINS RODA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
REPRESENTANTE DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA 09/01/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO MARTINS RODA E DE GIUVANDA DE SOUZA
RODA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL -  MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Companhia Copale de Administração, Comércio e Indústria
CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10 – Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição, na sede social, os documentos do Artigo 133, da Lei 6.404/76, do exercício 
findo em 31/12/2020. São Paulo, 27 de setembro de 2021. A Diretoria. (28, 29, 30/09/2021)

COMPANHIA COMERCIAL, INDUSTRIAL E ADMINISTRADORA PRADA
C.N.P.J. nº 51.459.642/0001-94

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
São convocados os acionistas da Cia. Comercial, Industrial e Adminis tradora Prada para a 
Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar em 19 de outubro de 2021, às 10h00min, em 
sua sede social, na Av. Senador Queirós, 274 – 3º andar – conj. 31, em São Paulo - SP, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Redução de capital; b) Alteração do Artigo 5º 
dos Estatutos Sociais.

São Paulo, 21 de setembro de 2021.
                                                              A DIRETORIA                            (28, 29 e 30/09/2021)

Yuny Markarian Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 09.465.909/0001-90 - NIRE 35.222.045.930 - Ata de Reunião das Sócias Realizada em 17/09/2021

Aos 17/09/2021, às 09 hs., na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes e Secretário: Marcelo Mariz de 
Oliveira Yunes. Deliberações Unânimes: (a) autorizar a redução do capital social, por ser excessivo ao objeto da Sociedade, atualmente 
de R$ 1.009.960,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 1.000,00, sendo, portanto, uma redução 
de R$ 1.008.960,00, com o cancelamento de 1.008.960 quotas da Sociedade, e a restituição, à Sócia da quantia correspondente ao valor 
nominal das quotas canceladas; e (b) consignar, ainda, que a redução de capital somente será efetivada após decorrido, sem impugnação, 
o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contando das publicações exigidas por lei, sendo que a alteração contratual 
pertinente será arquivada concomitantemente com a presente, na Jucesp. Nada mais.
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1129915-52.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lívia Martins
Trindade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Chi Hei Pak, CPF 070.920.498-14, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de Editora Cered Centro de Recursos Educacionais Ltda, objetivando a cobrança
de R$ 1.991,34 (agosto/2017), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano
letivo de 2014. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 15 de setembro de 2021.

COMARCA DE SÃO PAULO - 20ª VARA CÍVEL DA UPJ DA 16ª A 20ª VARAS
CÍVEIS DO FORO CENTRAL - Praça João Mendes s/nº - 8º andar - salas nº -
Cen t ro  -  CEP 01501-900  -  Fone :  2171-6160  -  São  Pau lo -SP -  E-ma i l :
upj16a20@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
0030635-23.2021.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 20ª Vara Cível, da Unidade
de Processamento Judicial da 16ª a 20ª Varas Cíveis do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dra. ELAINE FARIA EVARISTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao
executado THIAGO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, CPF nº 455.200.198-19, que
por este Juízo, tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por
ICOMON TECNOLOGIA LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, PAGUE a quantia de R$ 3.790,43 (em julho/2021),
devidamente atualizada, SOB PENA de MULTA de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO .
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2021.
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Hamilton vence pela 100ª vez
em duelo espetacular na Rússia

PÁGINA 6 TERÇA-FEIRA, 28 DE  SETEMBRO DE 2021

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

Em uma rodada extrema-
mente competitiva, Fábio Cu-
nha (Le Mans), Fábio PL (Old)
e Renzo Lima (Light) vencem
a sétima etapa do campeonato
do Rotary Kart Club (RKC),
realizada no último fim de se-
mana no Kartódromo de Inter-
lagos (São Paulo/SP). Com es-
tes resultados, a ponta do cer-
tame permaneceu com os mes-
mos líderes: Fábio Cunha (Le
Mans e Old Stock) e Hélio
Matias (Light).

Na nova categoria Le
Mans, Fábio Noronha foi con-
templado em sorteio para lar-
gar da pole position, enquanto
Leonardo Ferreira foi o mais
rápido da tomada de tempos,
seguido de Alberto Otazú, a 20
milésimos de segundo. Em
uma prova muito disputada,
com várias trocas de posição,
além destes três pilotos, o con-
vidado Caio Ditlef e Fábio Cu-
nha também lideraram a corri-
da, com Cunha ampliando a sua
vantagem no campeonato ao
vencer pela primeira vez, com
a vantagem de 0s502 sobre Di-
tlef e 0s686 em cima de Ota-
zú, após apenas 13 voltas em
14min33s897 de competição.

“Eu tinha plenas condições
de vencer, tanto que deixei o
Caio (Ditlef) me passar na últi-
ma volta para pegar o vácuo dele,
pois o meu kart era cerca de dois
décimos mais lento do que o do
(Fabio)Cunha. Infelizmente, en-
cerraram a corrida duas voltas
antes do que o previsto, acho
que foi a corrida mais curta de
que participei até hoje. Mas sigo
na briga pelo título”, confia o
atual campeão Alberto Otazú
(Cardoso Funilaria e Pintura/
Bianchi Automóveis/AVSP/No
Fire Services/Rolley Ball/Spe-
ed Truck/Imab Metalúrgica/
DKR Luvas/Lazy Kart/Concept
Kart), agora o sétimo colocado
no campeonato, com apenas
quatro participações.

A Old Stock teve outra cor-
rida sensacional, decidida ape-
nas na linha de chegada. Fábio
PL conquistou a pole position,
seguido de Rogério Cebola a
21 milésimos de segundo, e
Fábio Cunha. Mas quem veio
pra cima foi Geison Granelli,
que estabeleceu a volta mais
rápida e entrou na última volta
na liderança. Só que Fábio sur-
preendeu e realizou a ultrapas-
sagem na última curva, rece-
bendo a bandeirada com 0s199
de folga para conquistar sua
primeira vitória. Com a tercei-
ra posição, Fábio Cunha man-
teve a ponta do campeonato.

Finalmente na Light, Ren-
zo Lima deu continuidade à sua
reação no certame. Largou da
pole position para vencer pela
segunda vez consecutiva, mas
com a escassa margem de

Rotary Kart Club (RKC):
Fábio Cunha, Fábio PL e

Renzo Lima vencem 7ª etapa
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Renzo Lima largou da pole e venceu a Light novamente

0s362 sobre Hélio Matias, que
assim se manteve na liderança
da tabela de pontuação. A ter-
ceira posição foi de Thiago
Dias, seu melhor resultado do
ano. O ponto de bonificação
pela volta mais rápida foi de
Marcelo Carvalhaes, pela se-
gunda vez correndo no RKC.

Resultado da sétima etapa
da Le Mans: 1) Fábio Cunha,
13 voltas em 14min33s897; 2)
Caio Ditlef, a 502; 3) Alberto
Otazú, a 0s686; 4) Leonardo
Ferreira, a 0s999; 5) Geison
Granelli, a 11s509; 6) Hilheus
Vagner, a 11s679; 7) Marcos
Perez, a 11s871; 8) Rogério
Cebola, a 12s106; 9) Marcelo
Costa, a 12s498; 10) Eduardo
Fiaminghi, a 18s582.

Confira os dez primeiros
da Le Mans depois de sete eta-
pas: 1) Fábio Cunha, 141 pon-
tos; 2) Leonardo Ferreira, 132;
3) Fábio PL, 124; 4) Gustavo
Pincelli, 122; 5) Geison Gra-
nelli, 122; 6) Fernando Teles,
117; 7) Alberto Otazú, 114; 8)
Alexandre Porche, 104; 9) Fá-
bio Noronha, 104; 10) Rogé-
rio Cebola, 93.

Resultado da sétima etapa
da Old Stock: 1) Fábio PL, 15
voltas em 16min59s853; 2)
Geison Granelli, a 0s199; 3)
Fábio Cunha, a 4s592; 4) Ro-
gério Cebola, a 4s794; 5) Gus-
tavo Pincelli, a 9s428; 6) Leo-
nardo Ferreira, a 9s633; 7)
Hilheus Vagner, a 11s947; 8)
Andrez Souza, a 12s154; 9)
Sérgio Compain, a 14s365;
10) Fábio Noronha, a 15s095.

Confira os dez primeiros
da Old Stock depois de sete
etapas: 1) Fábio Cunha, 157
pontos; 2) Fábio PL, 150; 3)
Geison Granelli, 141; 4) Leo-
nardo Ferreira, 135; 5) Gusta-
vo Pincelli, 113; 6) Hilheus
Vagner, 112; 7) Miguel Sacra-
mento, 104; 8) Sérgio Compa-
in, 101; 9) Rogério Cebola,
100; 10) Hélio Matias, 92.

Resultado da sétima etapa
da Light: 1) Renzo Lima, 15
voltas em 17min02s270; 2)
Hélio Matias, a 0s362; 3) Thi-
ago Dias, a 4s105; 4) Caio Ter-
ra, a 6s896; 5) Gustavo Pince-
lli, a 7s088; 6) Marcelo Car-
valhaes, a 9s819; 7) Luiz Gou-
vêa, a 18s719; 8) Rafael Tor-
res, a 19s248; 9) Andrea Seni-
galia, a 19s982; 10) Ricardo
Cesar, a 26s290.

Confira os dez primeiros
da Light depois de sete etapas:
1) Hélio Matias, 153 pontos;
2) Renzo Lima, 150; 3) Gus-
tavo Pincelli, 139; 4) Arthur
Martins, 131; 5) Caio Terra,
123; 6) Rafael Torres, 113; 7)
José Mauro Claudino, 102; 8)
Edinaldo Santos, 92; 9) Regys
Alves, 85; 10) Luis Henrique
Pereira, 84. Visite
www.rkcracing.com.br

Fórmula 1

Pódio na Rússia marca vitória número 100 de Hamilton

Por Tiago Mendonça

Faltavam apenas seis voltas
para terminar o GP da Rússia e
Lando Norris já teria trabalho
de sobra para segurar Lewis
Hamilton, que reduzira uma
desvantagem que fora de 13s7
para apenas 0s3 ao longo da
prova. Mas aí os céus resolve-
ram temperar esse show com
mais um ingrediente: a chuva.

Na véspera, ela caíra com
força, cancelando o terceiro trei-
no livre e fazendo com que a clas-
sificação fosse realizada com
piso molhado. Jamais havia cho-
vido durante a programação da
categoria em Sóchi. Quem se
deu bem neste cenário desafia-
dor foi Lando Norris, da McLa-
ren, alcançando a primeira pole
position dele na Fórmula 1.

Um resultado que, convenha-
mos, já vinha batendo na trave.
Aos 21 anos, Norris tornou-se o
quinto pole mais jovem de todos
os tempos, atrás de Vettel, Le-
clerc, Alonso e Verstappen. Mas
a mesma chuva que lhe permitiu
brilhar no sábado, embaralhou a
corrida que poderia ter lhe dado
a primeira vitória na categoria.

Começou a chover na volta
48, de um total de 53. A direção

de prova desabilitou o DRS. Os
tempos de volta, subiram. Pilo-
tos que vinham mais atrás co-
meçaram a parar . A Mercedes
trouxe Valtteri Bottas para os
boxes ao primeiro sinal de que
vinha água, logo na abertura da
volta 48. Ela também chamou
Hamilton, mas o britânico se
recusou. “Está escorregadio,
mas não está chovendo muito”,
justificou via rádio.

A McLaren consultou Norris
sobre a possibilidade de colocar
os pneus intermediários e ouviu
dele uma mensagem bem menos

educada: “Cale a boca!”.
Conforme a situação piorava

ao longo da volta 49, Hamilton
repensou a estratégia e decidiu
atender ao pedido do time. Não
tinha nada a perder, já que mes-
mo com um pit stop ainda per-
maneceria em segundo lugar.
Norris, por sua vez, insistiu em
ficar. A parada de box deixou
Hamilton a 25s6 do líder.

Agora, a parada estava deci-
dida. Se quisesse vencer, Norris
não podia mais parar, já que a van-
tagem não era suficiente para se
sustentar à frente. E foi o que ele

fez, permanecendo na pista. Não
demorou até que está se mostras-
se a pior decisão da carreira
dele: na primeira passagem dos
carros pela linha de chegada,
Hamilton já estava 7s7 mais rá-
pido que ele.

Mesmo se as condições con-
tinuassem como estavam, meio
seco, meio molhado, seria im-
possível para Norris segurar o
adversário. O que já se mostrava
um cenário desolador, ficou ain-
da pior quando um temporal de-
sabou sobre a pista na 51ª volta,
a três do fim.

Norris abriu aquela volta 18s
à frente de Hamilton; e comple-
tou 49s atrás, incluindo uma es-
capada no setor 2 que lhe custou
a liderança, quando já era uma
questão de tempo até que fosse
superado pelo compatriota. Fes-
ta na Mercedes, desolação na
McLaren.

Sem condições de permane-
cer na pista, Norris enfim parou,
terminando a prova somente na
sétima colocação. Hamilton
celebrou então a 100ª vitória de
sua carreira, um número histó-
rico que insistia em não chegar:
a última vitória havia sido no
GP da Inglaterra, mais de dois
meses antes.
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Caio Collet finaliza temporada entre os Top-10 da
FIA F-3, com 2 pódios e pontos em 12 das 19 provas

A última prova da tempora-
da 2021 da FIA Fórmula 3 não
teve o final esperado para o bra-
sileiro Caio Collet, de 19 anos.
No domingo (26), o piloto en-
volveu-se em um incidente ain-
da na segunda curva, após a lar-
gada, e foi obrigado a abando-
nar a disputa no circuito de Só-
chi, na Rússia.

Foi o segundo abandono do
piloto em sua temporada de es-
treia na categoria com a equipe
holandesa MP Motorsport.
Apesar de ficar fora dos pon-
tos, o brasileiro encerra o cam-
peonato entre os Top-10, em
nono lugar entre os 30 pilotos
da FIA F-3. Entre os 19 estre-
antes de 2021, Collet foi o se-
gundo melhor.

Com três pilotos estreantes,
a MP Motorsport também con-
seguiu um importante salto de
desempenho, terminando o
campeonato em quarto lugar
entre as equipes, após ter fica-
do em sexto no ano passado.

Nas 19 provas, Collet foi ao
pódio em duas (terceiro lugar
em Barcelona e Paul Ricard) e
somou pontos em 12 corridas

(foram nove Top-5), finalizan-
do a disputa com 93 pontos.

O final de semana em Só-
chi, que começou com o brasi-
leiro liderando os treinos li-
vres, teve Collet em oitavo no
classificatório e quinto colo-
cado na corrida 1, também rea-
lizada na sexta-feira (24). No
sábado (25), em virtude da for-
te chuva que caiu na pista, a se-
gunda prova da temporada foi
cancelada.

Na última corrida do ano,
Collet partiu da oitava posição,
mas na segunda curva envol-
veu-se em um acidente e foi
obrigado a abandonar . A vitó-
ria ficou com o australiano
Jack Doohan, que garantiu o
vice-campeonato ,  seguido
pelo dinamarquês Frederik
Vesti  e  o francês Clement
Novalak. O norueguês Dennis
Hauger, que conquistou o títu-
lo por antecipação na sexta-fei-
ra, foi apenas o 24º.

“Cometi um erro na larga-
da, fui um pouco ansioso e ten-
tei achar um espaço onde não
havia. Uma pena terminar a tem-
porada assim, mas temos de

seguir e aprender com os er-
ros”, lamentou Collet, que é
integrante da Alpine Academy.

“Foi um ano de altos e bai-
xos, em que não conseguimos
ter sempre a performance es-
perada. Nos classificatórios,
estávamos sempre entre os
seis, cinco primeiros, mas fal-
tava um pouco para estar entre
os três. Por outro lado, não es-
távamos tão mal, para terminar
em 10º ou 12º, o que com a in-
versão do grid poderia ter aju-

dado para largar na frente em
algumas provas”, lembrou.

“Mas foi um ano de apren-
dizado. Perdi algumas oportu-
nidades, cometi alguns erros,
mas gostaria de agradecer aos
meus patrocinadores e a todos
que me proporcionaram mais
um ano nas pistas. Sou muito
privilegiado por estar aqui, fa-
zendo o que eu faço e vamos
ver como as coisas se projetam
agora para 2022”, completou o
brasileiro.
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Rally de Velocidade

Bicampeões, Victor Corrêa/Maicol de
Souza abandonam em Santa Catarina

Victor Corrêa e Maicol Souza

Palco de excelentes resulta-
dos e lembranças no passado, o

Rally de Rio Negrinho, em San-
ta Catarina, no último fim de se-

mana (25 e 26/9) foi uma grande
decepção para a dupla Victor
Corrêa/Maicol Souza (Unife-
nas/RT One Rally). Os atuais
campeões da categoria R5 (ve-
ículos 4x2 com preparação li-
mitada) perderam a chance de
brigar pelo tricampeonato ao
abandonaram a quinta e sexta
etapas do Campeonato Brasilei-
ro de Rali de Velocidade.

“Infelizmente este fim de se-
mana se concretizou como a gen-
te imaginava. Carro a muito tem-
po parado, motor parado, tinha
tudo para dar errado mesmo”,
comentou o piloto mineiro Vic-
tor Corrêa, que nesta rodada cor-
reu como Peugeot 206 que uti-
lizou para ser campeão em 2018.

“No sábado vínhamos bem,
liderando o Rally, e precisamos

arriscar tudo na Power Stage e
tivemos uma batidinha. Na se-
gunda Especial de hoje (do-
mingo) largamos com pneu fu-
rado e no final tivemos outro
motor quebrado. Não tínhamos
o que fazer”, contou decepci-
onado Maicol Souza, navega-
dor catarinense.

Os vencedores da quinta
etapa do Brasileiro de Veloci-
dade foram Tiago Klima-
czewski/Felipe Klimaczewski,
enquanto na sexta etapa a vitó-
ria ficou com Elton Palkewi-
ch/Cassio Navarini.

A quarta rodada do Brasilei-
ro de Rali de Velocidade aconte-
cerá nos dias 30 e 31 de outu-
bro, em Pomerode, Santa Cata-
r i n a .
www.rallyrionegrinho.com.br

F
ot

o/
 E

ds
on

 C
as

tr
o



TERÇA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2021 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

INTERCEMENT BRASIL S.A. - CNPJ/ME nº 62.258.884/0001-36 - NIRE: 35.300.023.242 - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 23 DE SETEMBRO DE 2021 - 1. LOCAL, HORA E DATA: Realizada aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2021, às 18h, na sede social da 
InterCement Brasil S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 13º e 14º andares, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro 
Empresarial Berrini, bairro Brooklyn Novo, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação do 
edital de convocação, na forma do disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença 
de Acionistas. 3. MESA: Flavio Mendes Aidar - Presidente; Luiz Augusto Klecz - Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia 
para examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (I) a realização, pela Companhia, da sua 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) séries, no valor total de R$ 1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública com esforços 
restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e 
“Instrução CVM 476”, respectivamente); (II) a constituição, pela Companhia, em adição às Garantias Fidejussórias e à Garantia Adicional (conforme abaixo 
definidas), da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais (conforme abaixo definida); (III) autorização à diretoria da 
Companhia para, diretamente ou por meio de seus procuradores, praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários e/ou 
convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como à constituição da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de 
Ativos Operacionais; e (IV) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da 
Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo a contratação dos prestadores de serviços da Oferta Restrita, bem como para a constituição da Garantia sobre 
Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais. 5. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas 
presentes, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, deliberaram o quanto segue: (I) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades 
por Ações, aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, cujos termos e condições serão detalhados e regulados por meio da “Escritura Particular 
da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 
9 (Nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da InterCement Brasil S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, a Planner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., representando a comunhão dos interesses dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Agente 
Fiduciário”, respecivamente), a InterCement Participações S.A. (“ICP”), a InterCement Trading e Inversiones S.A. (“ICT”), a InterCement Trading e Inversiones 
Argentina S.L. (“ICT Argentina”) e a InterCement Trading e Inversiones Egipto S.L. (“ICT Egito” e, em conjunto com ICP, ICT e ICT Argentina, as “Intervenientes 
Garantidoras” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), sendo que as principais características e condições da Emissão, das Debêntures e da Oferta 
Restrita são delineadas a seguir: a. Número da Emissão: 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia; b. Número de Séries: A Emissão será realizada 
em 9 (nove) séries (referidas individualmente como “Série” e em conjunto como “Séries”); c. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 1.000.000 (um 
milhão) de Debêntures, sendo: (i) 103.355 (cento e três mil e trezentas e cinquenta e cinco) debêntures da primeira série; (ii) 103.354 (cento e três mil e 
trezentas e cinquenta e quatro) debêntures da segunda série; (iii) 103.354 (cento e três mil e trezentas e cinquenta e quatro) debêntures da terceira série; (iv) 
99.207 (noventa e nove mil e duzentas e sete) debêntures da quarta série; (v) 99.207 (noventa e nove mil e duzentas e sete) debêntures da quinta série; (vi) 
99.206 (noventa e nove mil e duzentas e seis) debêntures da sexta série; (vii) 130.773 (cento e trinta mil e setecentas e setenta e três) debêntures da sétima 
série; (viii) 130.772 (cento e trinta mil e setecentas e setenta e duas) debêntures da oitava série; e (ix) 130.772 (cento e trinta mil e setecentas e setenta e 
duas) debêntures da nona série; d. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão, na Data de Emissão, é de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 
(“Valor Total da Emissão”); e. Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures: As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição com 
esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários (“Coordenadores”), sendo uma delas a instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”) nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em até 9 (Nove) Séries, da 4ª (Quarta) Emissão da 
Intercement Brasil S.A.” a ser celebrado entre os Coordenadores e a Emissora (“Contrato de Distribuição”), sob o regime de garantia firme de colocação para 
a totalidade das Debêntures, a ser prestada pelos Coordenadores de forma individual e não solidária na proporção definida no Contrato de Distribuição; f. 
Depósito para Distribuição e Negociação: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição das Debêntures liquidadas financeiramente por meio da B3; e 
(ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), também administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo as Debêntures custodiadas eletronicamente e as negociações das Debêntures liquidadas financeiramente por meio da B3. g. Destinação dos Recursos 
da Emissão: Os recursos obtidos pela Companhia por meio da Oferta Restrita serão destinados para a amortização parcial do saldo devedor em aberto das 
debêntures emitidas pela ICP no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias 
adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) séries, para distribuição pública com esforços restritos, da ICP (“Emissão ICP”), na mesma data de integralização 
desta Oferta Restrita, por meio de remessa final dos recursos à ICP; h. Data de Emissão das Debêntures: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será o dia 24 de setembro de 2021 (“Data de Emissão”); i. Conversibilidade, Tipo e Forma das Debêntures: As Debêntures serão 
simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas e certificados; j. Comprovação de 
Titularidade das Debêntures: A Companhia não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão). Adicionalmente, para 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), será reconhecido como comprovante de titularidade o extrato expedido 
pela B3 em nome do Debenturista; k. Espécie das Debêntures: As Debêntures serão da espécie quirografária, sem prejuízo das garantias adicionais reais e 
fidejussórias previstas na Escritura de Emissão; l. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 
Debêntures em razão de resgate antecipado ou de vencimento antecipado, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo 
de 2.083 (dois mil e oitenta e três) dias a partir da Data de Emissão, com vencimento no dia 08 de junho de 2027 (“Data de Vencimento”). m. Valor Nominal 
Unitário das Debêntures: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (indistintamente, “Valor Nominal 
Unitário”); n. Forma de Subscrição e Integralização das Debêntures: As Debêntures serão subscritas dentro do período de distribuição previsto nos artigos 
7-A e 8º da Instrução CVM 476 por Investidores Profissionais (conforme definido na Escritura de Emissão) acessados pelos Coordenadores (“Subscritores 
Iniciais”), com integralização à vista, no mercado primário por meio do MDA, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, (i) pelo Valor Nominal 
Unitário, no caso da primeira subscrição e integralização das Debêntures da respectiva Série (“Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira 
Série”, “Primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série”, “Primeira Data de Integralização das Debêntures da Terceira Série”, “Primeira 
Data de Integralização das Debêntures da Quarta Série”, “Primeira Data de Integralização das Debêntures da Quinta Série”, “Primeira Data de Integralização 
das Debêntures da Sexta Série”, “Primeira Data de Integralização das Debêntures da Sétima Série”, “Primeira Data de Integralização das Debêntures da 
Oitava Série”, “Primeira Data de Integralização das Debêntures da Nona Série”, ou, ainda, quando se referir à primeira subscrição e integralização das 
Debêntures de qualquer uma das Séries, “Primeira Data de Integralização”); ou (ii) pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração da respectiva 
Série, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização da respectiva Série até a respectiva data de integralização, no caso das demais 
datas de integralização, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3; o. Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente; p. Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário de cada uma das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (www.
b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente a 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures 
será calculada conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; q. Periodicidade de Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de 
amortização extraordinária ou de liquidação antecipada das Debêntures em razão de resgate antecipado ou de vencimento antecipado, nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão, a primeira parcela da Remuneração será paga em 8 de dezembro de 2021, sendo que as parcelas remanescentes de tal 
Remuneração serão pagas semestralmente a partir de referida data, sempre no dia 8 dos meses de junho e dezembro de cada ano, conforme cronograma 
descrito na Escritura de Emissão (cada uma delas “Data de Pagamento da Remuneração”); r. Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de 
amortização extraordinária ou de liquidação antecipada das Debêntures em razão de resgate antecipado ou de vencimento antecipado, nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 9 (nove) parcelas consecutivas, sendo a primeira 
devida no dia 8 de junho de 2023 e as seguintes devidas semestralmente, sempre no dia 8 dos meses de junho a dezembro de cada ano, sendo a primeira 
parcela paga no dia 8 de junho de 2023 e a última parcela paga na Data de Vencimento, conforme indicado na Escritura de Emissão (“Amortização”) (cada 
data, uma “Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário”); s. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures serão efetuados pela 
Companhia utilizando-se os procedimentos adotados (i) pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) pelo Escriturador, para as 
Debêntures não custodiadas eletronicamente na B3; t. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação por quaisquer das partes, inclusive pelos Debenturistas, conforme previsão da Escritura de Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil 
subsequente, entendendo-se por “Dia Útil”: (i) com relação aos pagamentos que devam ser realizados por meio da B3, qualquer dia que não coincidir com 
feriado nacional, sábado ou domingo; e (ii) nos demais casos, qualquer dia que não coincidir com dia em que não houver expediente bancário na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo; u. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa moratória e não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido e juros de mora calculados desde a data de inadimplemento pecuniário até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre 
o montante assim devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança 
(“Encargos Moratórios”); v. Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures; w. Prêmio: Durante a vigência das Debêntures, os Debenturistas farão jus 
a um prêmio baseado na variação de lucro da ICP tendo por referência seu EBITDA (em bases consolidadas), a ser pago pela Companhia anualmente, de 
acordo com fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Prêmio”). O Prêmio será apurado pela Companhia em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
de divulgação das Demonstrações Financeiras Auditadas da ICP, ou da data máxima para referida divulgação nos termos da regulamentação aplicável, o que 
ocorrer primeiro, tendo por base as informações constantes de referidas Demonstrações Financeiras Auditadas, devendo a Emissora, dentro de tal prazo, 
encaminhar ao Agente Fiduciário o demonstrativo de cálculo do Prêmio e o contato de seus Auditores Independentes para fins da notificação prevista na 
Escritura de Emissão, conforme aplicável; x. Garantias Fidejussórias: Em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas e quaisquer obrigações da 
Companhia no âmbito da Escritura de Emissão e da Oferta Restrita, cada uma das Intervenientes Garantidoras prestará, na Escritura de Emissão, fiança em 
favor dos titulares das Debêntures, obrigando-se como fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável entre si e com a Emissora, pelo pagamento 
de todos os valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, na forma do artigo 275 e seguintes, bem como do artigo 818 e seguintes, da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada de tempos em tempos (“Código Civil Brasileiro”), sendo tal garantia prestada em caráter universal, compreendendo 
a totalidade da dívida principal das Debêntures e também todos os seus acessórios, incluindo a Remuneração, Encargos Moratórios, Prêmio, multa 
convencional e quaisquer outros acréscimos, presentes e futuros, incluindo, mas não se limitando a, os encargos decorrentes de eventuais ações judiciais, 
indenizações, gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente 
Fiduciário em benefício dos Debenturistas, independentemente de quaisquer outras garantias que os Debenturistas tenham recebido ou venham a receber 
(“Obrigações Garantidas” e “Fianças”, respectivamente). Adicionalmente às Fianças, as Debêntures serão garantidas por garantia corporativa regida por leis 
espanholas (garantía a requerimiento), prestada pela ICT, pela ICT Argentina e pela ICT Egito em caráter universal, compreendendo a totalidade das 
Obrigações Garantidas, nos termos do contrato de garantia (on demand guarantee agreement) a ser celebrado entre tais Intervenientes Garantidoras e o 
Agente Fiduciário (“Contrato de Garantia Corporativa”, e, em conjunto com as Fianças, as “Garantias Fidejussórias”); y. Garantia sobre Ações de Emissão da 
Loma Negra e da ICT Argentina: Em adição às Garantias Fidejussórias, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas e quaisquer das 
Obrigações Garantidas, as Debêntures contarão com as seguintes garantias reais: (i) penhor (prenda de primer grado) a ser constituído de acordo com as 
leis argentinas sobre a totalidade das ações de emissão da Loma Negra Companía Industrial Argentina S.A. (“Loma Negra”) de titularidade direta ou indireta 
da ICP (“Penhor de Ações Loma Negra”), nos termos de contrato de penhor de ações (share pledge agreement), celebrado entre a ICT e a ICT Argentina, 
de um lado, e o Agente Fiduciário, conforme aditado (“Contrato de Penhor Loma Negra”), a ser compartilhada entre os Debenturistas, os debenturistas da 3ª 
(terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) 
séries, para distribuição pública com esforços restritos da Emissora (“3ª Emissão ICB”), e os debenturistas Emissão ICP, nos termos de referido Contrato de 
Penhor Loma Negra; e (ii) penhor (derecho real de prenda de primer rango) a ser constituído de acordo com as leis espanholas sobre a totalidade das ações 
de emissão da ICT Argentina de titularidade direta ou indireta da ICP, as quais deverão corresponder a 100% (cem por cento) do capital social da ICT 
Argentina durante toda a vigência das Debêntures (“Penhor de Ações ICT Argentina” e, em conjunto com o Penhor de Ações Loma Negra, “Garantia 
Adicional”), nos termos de contrato de penhor de ações (share pledge agreement) celebrado entre a ICT e a ICT Argentina, de um lado, e o agente de 
garantias local representando os Debenturistas, conforme aditado (“Contrato de Penhor ICT Argentina” e, em conjunto com o Contrato de Penhor Loma 
Negra, “Contratos de Garantia Adicional”), a ser compartilhada entre os Debenturistas, os debenturistas da 3ª Emissão ICB e os debenturistas da Emissão 
ICP, nos termos de referido Contrato de Penhor ICT. z. Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais: Observadas as disposições 
previstas na Escritura de Emissão, em adição às Garantias Fidejussórias e à Garantia Adicional, a Companhia e/ou as Intervenientes Garantidoras, conforme 
o caso, se obrigam a constituir, ou fazer com que seja constituída, garantia fiduciária ou, caso seja aceitável pelos Debenturistas, garantia similar permitida 
conforme a legislação aplicável sobre a totalidade dos recursos líquidos (descontados tributos devidos nos termos da legislação aplicável) direta ou 
indiretamente recebidos pela Companhia e/ou pelas Intervenientes Garantidoras em decorrência da Venda de Ativos Operacionais (“Recursos Líquidos da 
Venda de Ativos Operacionais”) e mantê-los na(s) Conta(s) Vinculada(s) (conforme definido abaixo) (“Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de 
Ativos Operacionais”); sendo as Garantias Fidejussórias, a Garantia Adicional, a Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais, e 
quaisquer outras garantias que venham a ser outorgadas em favor de uma ou mais Séries de Debêntures, as “Garantias”), nos termos de instrumentos de 
garantia e abertura de conta que sejam formalizados em termos e condições aceitáveis aos Debenturistas por meio da realização de Assembleia Geral de 
Debenturistas, observado que referida Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais será compartilhada entre os Debenturistas e 
os debenturistas da 3ª Emissão ICB e da Emissão ICP nos termos do instrumento de formalização de tal Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de 
Ativos Operacionais. aa. Venda de Ativos Não Operacionais: A Emissora e/ou as Intervenientes Garantidoras poderá(ão), sem necessidade de anuência 
prévia dos Debenturistas, vender e/ou alienar, direta ou indiretamente, quaisquer de seus Ativos Não Operacionais. Para fins da Escritura Emissão, entende-
se por “Ativos Não Operacionais” os seguintes ativos de titularidade da Companhia e/ou das Intervenientes Garantidoras, conforme o caso, no Brasil ou no 
exterior: (i) ativos financeiros; (ii) títulos e valores mobiliários mantidos em tesouraria (exceto ações da própria companhia e/ou de sociedades integrantes do 
Grupo Econômico); (iii) recebíveis e créditos em geral, inclusive tributários; (iv) bens e equipamentos de uso no curso normal das atividades da Emissora e 
que se encontrem obsoletos e cuja alienação tenha como propósito a sua substituição por outros de igual natureza, porém mais novos e modernos, no prazo 
de até 6 (seis) meses contado da alienação de referidos bens e equipamentos; (v) os imóveis cujas matrículas não possuam plantas de cimento/concreto, 
em funcionamento ou não; e (vi) os ativos móveis cujo valor individual ou agregado em todas as operações seja igual ou inferior a R$100.000.000,00 (cem 
milhões de reais) (observado que os ativos móveis detidos diretamente por Loma Negra não devem ser considerados para fins de composição do limite aqui 
previsto). bb. Venda de Ativos Operacionais: Observadas as obrigações de realização, pela Companhia, de um Resgate Antecipado Total Obrigatório ou 
Amortização Extraordinária Obrigatória nas hipóteses estabelecidas na Escritura de Emissão, a Companhia e/ou as Intervenientes Garantidoras poderá(ão), 
sem necessidade de anuência prévia dos Debenturistas, vender e/ou alienar, direta ou indiretamente, Ativos Operacionais (“Venda de Ativos Operacionais”), 
desde que a Companhia, direta ou indiretamente, utilize os Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais para uma ou mais das destinações descritas 
abaixo: (i) amortização e/ou resgate antecipado (a) prioritariamente, das debêntures da Emissão ICP, até que as debêntures da Emissão ICP sejam 
integralmente repagas; e, após (b) das debêntures da 3ª Emissão ICB e das Debêntures, em montantes equivalentes, observada a participação pro rata das 
Debêntures e das debêntures da 3ª Emissão ICB com base no saldo do valor nominal unitário de cada uma de tais emissões (ou seja, 50% (cinquenta por 
cento dos Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais destinados para cada uma das emissões descritas no item (b) acima, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis contados do recebimento dos referidos recursos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais; (ii) observado o disposto na Escritura de Emissão, 
aquisição de sociedades ou ativos no Brasil, no prazo de até 12 (doze) meses contados do recebimento dos referidos recursos decorrentes da Venda de 
Ativos Operacionais, observado que qualquer investimento nesse sentido deverá ser previamente aprovado por maioria absoluta das Debêntures em 
Circulação em Assembleia Geral de Debenturistas, a qual deverá ser convocada pela Companhia em até 30 (trinta) dias a contar da data da Venda de Ativos 
Operacionais, sendo certo que, neste caso, os Debenturistas, de boa-fé, concordam em avaliar eventuais propostas apresentadas pela Emissora e apresentar 
resposta no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada acima, sendo certo que, caso a aquisição 
em questão não seja aprovada pelos Debenturistas nos termos aqui previstos, os recursos deverão ser utilizados no Resgate Antecipado Total Obrigatório 
ou Amortização Extraordinária Obrigatória, nos termos previstos da Escritura de Emissão; e (iii) Amortização Extraordinária Obrigatória e/ou o Resgate 
Antecipado Total Obrigatório, conforme o caso, das Debêntures, nos termos e prazos estabelecidos na Escritura de Emissão, pro rata com todas as outras 
dívidas financeiras da Emissora e das entidades integrantes do seu Grupo Econômico existentes na Data da Emissão e que exijam o pagamento pro rata 
nessa hipótese. Para fins da Escritura de Emissão, entende-se por “Ativos Operacionais” todos e quaisquer ativos de titularidade da Companhia e/ou das 
Intervenientes Garantidoras, conforme o caso, no Brasil ou no exterior, que não se enquadrem no conceito de Ativos Não Operacionais, observado que os 
ativos diretamente detidos por Loma Negra não estarão sujeitos às restrições previstas na Escritura de Emissão. Quaisquer Recursos Líquidos da Venda de 
Ativos Operacionais devem ser depositados diretamente em conta(s) vinculada(s) de titularidade da Companhia e/ou da respectiva Interveniente Anuente 
detentora do Ativo Operacional objeto da venda, movimentável(is) somente para os fins previstos na Cláusula 6.2.1 acima e mediante instruções do Agente 
Fiduciário em conjunto com a Companhia e/ou a Interveniente Anuente, conforme o caso, a ser(em) aberta(s) previamente à data de recebimento dos 
referidos Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais para fins de trava bancária (“Conta(s) Vinculada(s)”), sendo certo que tal(is) Conta(s) 
Vinculada(s) será(ão) objeto da Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais. cc. Resgate Antecipado Facultativo e Amortização 
Extraordinária Facultativa: a qualquer momento a partir da Primeira Data de Integralização, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente 
da anuência dos Debenturistas, observados os demais termos a serem definidos na Escritura de Emissão, realizar (i) o resgate antecipado das Debêntures, 
ou (ii) a amortização extraordinária antecipada de até 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures (de todas as Séries) 
(“Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização Extraordinária Facultativa”, conforme o caso), mediante o envio de Comunicação de Resgate Antecipado 
Facultativo ou Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido na Escritura de Emissão). Caso o Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização 
Extraordinária Facultativa seja destinado a (a) Debêntures das séries que não contêm com a Garantia Adicional, tal Resgate Antecipado Facultativo ou 
Amortização Extraordinária Facultativa poderá ser endereçado a uma ou mais séries da Emissão que não contêm com a Garantia Adicional, desde que tal 
resgate ou amortização seja aplicável à totalidade da(s) série(s) em questão, e (b) Debêntures das séries que contêm com a Garantia Adicional, tal Resgate 
Antecipado Facultativo ou Amortização Extraordinária Facultativa deverá obrigatoriamente abarcar (1) a totalidade das séries com Garantia Adicional da 
Emissão (podendo abarcar, ainda, uma ou mais séries da Emissão que não contêm com a Garantia Adicional, observados os temos do item (a) acima)  
e (2) a totalidade das séries que contêm com garantia adicional no âmbito da Emissão ICP, observado que qualquer Amortização Extraordinária Facultativa 
deverá ser realizada proporcionalmente entre as Debêntures e as debêntures da Emissão ICP, com base no saldo do Valor Nominal Unitário e no saldo do 
valor nominal unitário das debêntures da Emissão ICP (“Proporção da Amortização Extraordinária”). Em razão do Resgate Antecipado Facultativo ou 
Amortização Extraordinária Facultativa, os Debenturistas farão jus ao pagamento (I) do Valor Nominal Unitário, do saldo do Valor Nominal Unitário, da parcela 
do Valor Nominal Unitário, ou da parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; (II) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo ou Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive) (sendo os valores dos itens “I” e “II” acima denominados em conjunto como 
“Valor de Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização Extraordinária Facultativa”), (III) de eventuais Encargos Moratórios (se houver), e (iv) de prêmio de 
resgate, observado o prazo previsto acima, correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, sobre o valor resgatado, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado Facultativo 
ou Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento, de acordo com a metodologia de cálculo a ser prevista na Escritura de Emissão;  

dd. Resgate Antecipado Total Obrigatório e Amortização Extraordinária Obrigatória: A Companhia ficará obrigada, a qualquer momento a partir da Primeira 
Data de Integralização, a realizar (i) o resgate antecipado total das Debêntures (de todas as Séries) e das debêntures da 3ª Emissão ICB (e a ICP ficará 
obrigada a realizar o resgate antecipado total das debêntures emitidas no âmbito da Emissão ICP); ou (ii) a amortização extraordinária antecipada de até 98% 
(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures de todas as Séries) e das debêntures da 3ª Emissão ICB (e a ICP ficará obrigada a 
realizar a amortização extraordinária antecipada de até 98% (noventa e oito por cento) do valor nominal unitário das debêntures de todas as séries da 
Emissão ICP, observada a Proporção da Amortização Extraordinária) (“Resgate Antecipado Total Obrigatório” ou “Amortização Extraordinária Obrigatória”, 
conforme o caso); em qualquer caso mediante o envio de Comunicação de Resgate Antecipado Total Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória 
(conforme definido na Escritura de Emissão), na ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos: (a) venda de Ativos Operacionais, observado o disposto 
na Escritura de Emissão, hipótese em que a Companhia deverá utilizar a totalidade dos Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais (ou o montante 
proporcional dos Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais destinado à presente Emissão, no caso dos eventos descritos nos itens (i) e (iii) da 
Cláusula 6.2.1 da Escritura de Emissão) para o Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures de todas as Séries ou Amortização Extraordinária 
Obrigatória das Debêntures de todas as Séries de forma proporcional, conforme o caso, no prazo de até (1) nos casos previstos na Cláusula 6.2.1, itens (i) 
e (iii) da Escritura de Emissão, 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da liquidação financeira da Venda de Ativos Operacionais, e (2) nos casos previstos na 
Cláusula 6.2.1, item (ii) da Escritura de Emissão, 2 (dois) Dias Úteis a contar da data (y) da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 6.2.1, 
item (ii), da Escritura de Emissão, caso os Debenturistas não tiverem aprovado a referida aquisição, ou (z) de término do prazo previsto para a realização da 
referida aquisição prevista na Cláusula 6.2, caso a mesma tenha sido aprovada na Assembleia Geral de Debenturistas lá mencionada e não tenha sido 
realizada nos termos e prazo lá previstos; (b) venda, alienação e/ou transferência, direta ou indireta, de quaisquer das ações de emissão da Loma Negra, 
detidas pela Companhia, por quaisquer das Intervenientes Garantidoras e/ou entidades do seu Grupo Econômico (desde que tal venda, alienação e/ou 
transferência seja previamente autorizada pelos Debenturistas), hipótese em que a Companhia deverá utilizar, sem qualquer dedução, a totalidade dos 
recursos líquidos (descontados tributos devidos nos termos da legislação aplicável) direta ou indiretamente recebidos em decorrência de tal venda, alienação 
e/ou transferência para realizar o Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures de todas as Séries ou a Amortização Extraordinária Obrigatória das 
Debêntures de todas as Séries de forma proporcional, conforme o caso, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da liquidação financeira da 
referida venda, alienação e/ou transferência das ações de emissão da Loma Negra; (c) caso o EBITDA da ICP (em bases consolidadas) exceda ao menos 
100% (cem por cento) do EBITDA projetado a ser previsto na Escritura de Emissão (“EBITDA Projetado”) em medições semestrais (“Excesso de EBITDA”) 
(observado que o layer de apuração semestral somente será considerado após o atingimento dos níveis projetados para os layers anteriores), hipótese em 
que a Companhia deverá utilizar, sem qualquer dedução, o montante correspondente à totalidade de tal Excesso de EBITDA para realizar o Resgate 
Antecipado Total Obrigatório das Debêntures de todas as Séries ou a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures de todas as Séries de forma 
proporcional, conforme o caso, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data das referidas apurações, devendo a Emissora encaminhar ao Agente 
Fiduciário tais apurações contendo o cálculo do Excesso de EBITDA; (d) caso não ocorra a prorrogação ou refinanciamento, até o dia 31 de maio de 2024, 
da data de vencimento dos Bonds para uma data posterior à Data de Vencimento, hipótese em que a Companhia deverá realizar o Resgate Antecipado Total 
Obrigatório das Debêntures (de todas as Séries) em até 15 (quinze) Dias Úteis contados a partir da data do término do referido prazo para prorrogação ou 
refinanciamento; (e) caso seja realizada captação de recursos mediante contratação direta ou emissão de novos títulos e/ou valores mobiliários representativos 
de dívida no Brasil ou no exterior (incluindo bonds e/ou debêntures, abrangendo também eventual exchange offer) para a liquidação, em até 30 (trinta) dias 
contados da referida captação, dos Bonds, observados os termos da Escritura de Emissão, e os recursos líquidos (descontados tributos devidos nos termos 
da legislação aplicável) após a liquidação financeira de tal nova captação de recursos sobejem o montante necessário para a referida liquidação dos Bonds, 
observados os termos da Escritura de Emissão, hipótese em que a totalidade dos recursos captados que tenham sobejado deverá ser destinada ao Resgate 
Antecipado Total Obrigatório das Debêntures de todas as Séries ou Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures de todas as Séries de forma 
proporcional, conforme o caso, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da referida liquidação financeira; (f) caso seja realizada captação de 
recursos mediante contratação direta ou emissão de novos títulos e/ou valores mobiliários representativos de dívida no Brasil ou no exterior (incluindo bonds 
e/ou debêntures, abrangendo também eventual exchange offer) para a liquidação, em até 30 (trinta) dias contados da referida captação, de outras dívidas do 
Grupo Econômico, observados os termos da Escritura de Emissão, e os recursos líquidos (descontados tributos devidos nos termos da legislação aplicável) 
após a liquidação financeira de tal nova captação de recursos sobejem o montante necessário para a referida liquidação de outras dívidas do Grupo 
Econômico e para financiamento do capital de giro do Grupo Econômico, observadas as condições autorizadas na Escritura de Emissão, hipótese em que a 
totalidade dos recursos captados que tenham sobejado à liquidação de dívidas do Grupo Econômico e ao financiamento do capital de giro do Grupo 
Econômico nas condições autorizadas na Escritura de Emissão deverá ser destinada ao Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures de todas as 
Séries ou Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures de todas as Séries de forma proporcional, conforme o caso, no prazo de até 10 (dez) Dias 
Úteis a contar da data da referida liquidação financeira; (g) caso sejam realizadas quaisquer ofertas públicas secundárias de ações de emissão da ICB e de 
titularidade, direta ou indireta, da ICP, sendo que os recursos líquidos provenientes de referida oferta que sobejarem à liquidação antecipada integral da 
Emissão ICP deverão ser destinados de acordo com a seguinte ordem de prioridade (1) ao pagamento pro rata das dívidas da ICP que exigem repagamento 
em decorrência de eventos de liquidez listados no Anexo IV da Escritura de Emissão, bem como seus eventuais aditamentos e/ou prorrogações, desde que 
seus valores e principais termos e condições sejam equivalentes, conforme aplicável, aos atualmente vigentes; (2) ao Resgate Antecipado Total Obrigatório 
das Debêntures de todas as Séries ou Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures de todas as Séries, conforme o caso; (3) ao resgate antecipado 
total obrigatório ou amortização extraordinária obrigatória, conforme o caso, da 3ª Emissão ICB, de forma proporcional, sendo certo que, neste caso, o 
resgate antecipado total obrigatório ou amortização extraordinária obrigatória da 3ª Emissão ICB será aplicável exclusivamente para àquelas debêntures que 
não tenham sido objeto de venda, alienação e/ou transferência a qualquer terceiro, nos termos da Cláusula 5.2 da escritura da 3ª Emissão ICB; sendo certo 
que (A) os pagamentos descritos nos itens (1), (2) e (3) acima deverão ser realizados no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da liquidação 
financeira da oferta pública aplicável; e (B) caso haja qualquer valor remanescente, a utilização de tais valores deverá ser previamente aprovada pelos 
Debenturistas; e/ou (h) caso seja realizada uma oferta pública primária de ações de emissão da ICB, sendo que os recursos líquidos provenientes de referida 
oferta deverão ser destinados ao Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures de todas as Séries ou Amortização Extraordinária Obrigatória das 
Debêntures de todas as Séries, conforme o caso, bem como ao resgate antecipado total obrigatório ou amortização extraordinária obrigatória, conforme o 
caso, da 3ª Emissão ICB, de forma proporcional, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da liquidação financeira da oferta pública aplicável. Sem 
prejuízo do disposto acima, a Companhia ficará obrigada a realizar o resgate antecipado total das Debêntures de todas as séries que contêm com a Garantia 
Adicional (“Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures com Garantia Adicional”, sendo esse cenário também considerado, indistintamente, um “Resgate 
Antecipado Total Obrigatório”), a qualquer momento, a partir da Primeira Data de Integralização, mediante o envio de Comunicação de Resgate Antecipado 
Total Obrigatório, na ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos: (a) caso o Cap dos Bonds (conforme definido na Escritura de Emissão) seja de 
qualquer forma reduzido, hipótese em que a Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Total Obrigatório das Debêntures com Garantia Adicional em até 
5 (cinco) Dias Úteis a contar da data em que referida redução do Cap dos Bonds for implementada; (b) fechamento do capital social de Loma Negra, ou caso 
as ações de emissão da Loma Negra deixem de ser negociadas em bolsa de valores, hipótese em que a Companhia deverá realizar o Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures com Garantia Adicional em até 10 (dez) Dias Úteis contados a partir da data do fechamento de capital da Loma Negra ou data 
em que as ações de emissão da Loma Negra deixem de ser negociadas em bolsa de valores, conforme o caso; (c) alteração de direitos relativos às ações 
da Loma Negra de forma a prejudicar a Garantia Adicional, exceto aquelas decorrentes de medidas ou outros atos impostos pelo governo argentino 
(observado, neste caso, o disposto na Escritura de Emissão), hipótese em que a Companhia deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório das 
Debêntures com Garantia Adicional em até 10 (dez) Dias Úteis contados a partir da data da referida alteração de direitos relativos às ações da Loma Negra; 
e (d) não cumprimento, pela Companhia, de quaisquer obrigações, procedimentos ou prazos previstos na Cláusula 9.1 II da Escritura de Emissão (incluindo, 
sem limitação, formalização da substituição de garantia nos termos e prazos indicados na Escritura de Emissão), se assim deliberado pelos Debenturistas 
detentores de Debêntures com Garantia Adicional), hipótese em que a Companhia deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures com 
Garantia Adicional em até 10 (dez) Dias Úteis contados a partir da data do referido descumprimento. Em razão do Resgate Antecipado Total Obrigatório ou 
Amortização Extraordinária Obrigatória, os Debenturistas farão jus ao pagamento (i) do Valor Nominal Unitário, do saldo do Valor Nominal Unitário, da parcela 
do Valor Nominal Unitário, ou da parcela do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Total Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória (exclusive) (sendo os valores dos itens “i” e “ii” acima denominados em conjunto como 
“Valor de Resgate Antecipado Total Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória”), e (iii) de eventuais Encargos Moratórios (se houver). ee. Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado: A Companhia poderá realizar, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, a partir da Primeira Data de Integralização, 
a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, a partir da Primeira Data de Integralização, oferta facultativa de resgate antecipado total das Debêntures, com o 
consequente cancelamento das Debêntures aderentes, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições 
a todos os Debenturistas, conforme o que for definido pela Companhia, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo 
com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”), observado que uma Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado somente poderá ser realizada caso a Companhia e a ICP realizem, no âmbito da 3ª Emissão ICB e da Emissão ICP, respectivamente, 
oferta facultativa de resgate antecipado equivalente à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado então proposta. O valor a ser pago em relação a cada uma 
das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário 
ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures objeto do resgate, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (ii) 
dos Encargos Moratórios devidos e não pagos, até a data do referido resgate, caso existentes; e (iii) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser 
oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, que caso existente não poderá ser negativo; ff. Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a 
qualquer tempo e a seu exclusivo critério, conforme o disposto no artigo 55, parágrafo 3º e incisos I e II, da Lei das Sociedades por Ações, condicionado ao 
aceite do respectivo Debenturista vendedor: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração e, se for o caso, dos Encargos Moratórios devidos, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Companhia; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário conforme o caso, desde que observe as 
regras expedidas pela CVM, em especial a Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, conforme alterada, e aquelas previstas na Instrução CVM 476. 
As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. gg. Vencimento Antecipado das Debêntures: em razão da ocorrência de qualquer 
dos eventos previstos em lei e/ou descritos a seguir (sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, limites e/ou valores 
mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos pela Diretoria da Companhia e 
previstos na Escritura de Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali previstos): (i) descumprimento, pela Companhia, de quaisquer de suas 
obrigações pecuniárias assumidas perante os Debenturistas em especial aquelas referentes ao pagamento do Valor Nominal Unitário, Remuneração, 
Encargos Moratórios e Prêmio, inclusive em decorrência de resgate antecipado ou amortização extraordinária (exceto Resgate Antecipado Obrigatório das 
Debêntures com Garantia Adicional); (ii) descumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias assumidas na Escritura Particular da 3ª (Terceira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (Nove) Séries, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia datada de 4 de junho de 2020 (conforme alterada de tempos em tempos, “Escritura da 3ª Emissão 
ICB”) e/ou na Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias 
Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (Nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da ICP datada de 4 de junho de 2020 (conforme 
alterada de tempos em tempos, “Escritura de Emissão ICP”), não sanado nos respectivos prazos de cura lá previstos; (iii) decretação de vencimento 
antecipado das debêntures objeto da Escritura da 3ª Emissão ICB e da Escritura de Emissão ICP; (iv) decretação de vencimento antecipado de qualquer 
operação financeira (incluindo, mas não se limitando, a empréstimos no mercado local e internacional e instrumentos derivativos) ou de mercado de capitais 
(“Operações Financeiras”) contratada pela Companhia, por qualquer das Intervenientes Garantidoras ou por quaisquer das demais Sociedades Relevantes 
(conforme definido na Escritura de Emissão); (v) caso ocorra, sem a prévia anuência dos Debenturistas, alteração do Controle da Companhia, de quaisquer 
das Intervenientes Garantidoras, da Loma Negra e/ou de quaisquer das demais Sociedades Relevantes; (vi) eventos de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, liquidação, dissolução ou extinção da Companhia, de qualquer das Intervenientes Garantidoras, da Loma Negra e/ou de qualquer das demais 
Sociedades Relevantes; (vii) transformação do tipo societário da Companhia nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (viii) caso 
as declarações realizadas pela Companhia e/ou por qualquer das Intervenientes Garantidoras na Escritura de Emissão ou nas Garantias sejam 
comprovadamente falsas, ou sejam comprovadamente falsas ou enganosas; (ix) pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra 
participação no lucro pela ICP ou qualquer outra sociedade que a substitua como holding que concentre os negócios de cimento/concreto das Sociedades 
Relevantes; (x) pagamento de dividendos juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro da Companhia acima do dividendo mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; (xi) caso a Companhia, qualquer empresa do Grupo Econômico da Companhia, ou partes 
relacionadas a quaisquer delas, tome qualquer medida ou ação que vise à invalidade, nulidade, suspensão, revogação, ineficácia, perda de caráter vinculante 
ou inexequibilidade da Escritura de Emissão e/ou de qualquer das Garantias; (xii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência, pela 
Companhia e/ou por qualquer das Intervenientes Garantidoras, no todo ou em parte, de qualquer obrigação relacionada à Escritura de Emissão e/ou às 
Garantias; (xiii) descumprimento das obrigações relativas à destinação de recursos nos termos da Escritura de Emissão; (xiv) alteração do exercício social 
da Companhia, de qualquer das Intervenientes Garantidoras, da Loma Negra e/ou de quaisquer das demais Sociedades Relevantes; (xv) redução de capital 
da Companhia, da Loma Negra e/ou da ICP, bem como de qualquer sociedade que substitua a ICP como holding que concentre os negócios de cimento/
concreto das Sociedades Relevantes, sem a prévia anuência dos Debenturistas; (xvi) caso os recursos obtidos com a oferta pública secundária de ações da 
ICB não sejam destinados conforme previsto na Escritura de Emissão; (xvii) descumprimento, pela Companhia ou por qualquer das Intervenientes 
Garantidoras, de quaisquer de suas obrigações não pecuniárias assumidas na Escritura de Emissão ou nas Garantias; (xviii) descumprimento de quaisquer 
obrigações relativas às Garantias nos termos de quaisquer Contratos de Garantia Corporativa e/ou Contratos de Garantia Adicional; (xix) descumprimento 
de quaisquer obrigações não pecuniárias assumidas na Escritura da 3ª Emissão ICB e/ou Escritura de Emissão ICP; (xx) descumprimento, pela Companhia, 
de obrigação de Resgate Antecipado das Debêntures com Garantia Adicional, nos termos e prazos a serem previstos na Escritura de Emissão; (xxi) 
descumprimento ou responsabilização, pela Companhia e/ou por qualquer das Intervenientes Garantidoras, conforme o caso, das obrigações e das hipóteses 
estabelecidas nos itens (w), (hh) ou (ii) da Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão; (xxii) caso ocorra, sem a prévia anuência dos Debenturistas, emissão de 
novas ações, cisão, incorporação (inclusive incorporação de ações), fusão, venda ou transferência de participação, ou qualquer outra forma de reorganização 
societária da Companhia, de quaisquer das Intervenientes Garantidoras, da Loma Negra e/ou quaisquer das Sociedades Relevantes; (xxiii) descumprimento, 
pela Companhia ou por qualquer das Intervenientes Garantidoras, de quaisquer de suas obrigações pecuniárias assumidas em Operações Financeiras 
contratadas pela Companhia, por qualquer das Intervenientes Garantidoras ou por quaisquer Sociedades Relevantes; (xxiv) (a) decretação de falência de 
qualquer das controladoras diretas ou indiretas da Companhia; (b) pedido de autofalência por qualquer das controladoras diretas ou indiretas da Companhia; 
(c) pedido de falência de qualquer das controladoras diretas ou indiretas da Companhia formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; (d) pedido de 
recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial por qualquer das controladoras diretas ou indiretas da Companhia, independentemente do deferimento 
do respectivo pedido; ou (e) liquidação, dissolução ou extinção de qualquer das controladoras diretas ou indiretas da Companhia; (xxv) invalidade, nulidade, 
suspensão, revogação, ineficácia, perda de caráter vinculante ou inexequibilidade da Escritura de Emissão e/ou de qualquer das Garantias em razão de 
medidas tomadas por quaisquer terceiros, conforme decisão cujos efeitos não tenham sido suspensos judicialmente dentro do prazo legal; (xxvi) se a 
Companhia, qualquer das Intervenientes Garantidoras e/ou quaisquer das demais Sociedades Relevantes sofrer protestos de título(s); (xxvii) existência de 
decisão judicial e/ou arbitral, transitadas em julgado, contra a Companhia, qualquer das Intervenientes Garantidoras e/ou quaisquer demais Sociedades 
Relevantes, no Brasil ou no exterior; (xxviii) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou 
de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedade ou das ações do capital social da Companhia, de 
qualquer das Intervenientes Garantidoras e/ou de suas controladas exclusivas (Controle não compartilhado) e/ou de Loma Negra; (xxix) caso as declarações 
realizadas pela Companhia e/ou por qualquer das Intervenientes Garantidoras na Escritura de Emissão ou nas Garantias sejam enganosas, incorretas, 
incompletas ou inconsistentes; (xxx) descumprimento dos covenants financeiros estabelecidos na Escritura de Emissão; (xxxi) caso a Companhia e/ou 
qualquer das Intervenientes Garantidoras contraia novos empréstimos, celebre novas operações de financiamento ou operações de leasing financeiro, ou 
emita novos títulos e valores mobiliários representativos de dívida; (xxxii) caso, em relação a qualquer endividamento existente da Companhia ou de qualquer 
das Intervenientes Garantidoras, seja (a) realizado qualquer ajuste na remuneração em valor superior ao previsto na Escritura de Emissão, (b) conferida 
qualquer preferência ou antecipação no pagamento, (c) realizado o seu resgate antecipado ou a sua recompra ou amortização em prazo anterior ao previsto 
na Escritura de Emissão, e/ou (e) verificado a existência de qualquer garantia, real ou pessoal; (xxxiii) ocorrência de arresto, sequestro ou penhora da 
totalidade ou parte substancial dos ativos da Companhia, de qualquer das Intervenientes Garantidoras, da Loma Negra e/ou quaisquer das Sociedades 
Relevantes; (xxxiv) caso a Companhia e/ou suas controladas realizem, após uma oferta pública primária ou secundária de ações da ICB, pagamentos às 
Afiliadas da Companhia (conforme definido na Escritura de Emissão) da Companhia, inclusive em relação a operações de mútuo; (xxxv) existência de decisão 
condenatória, referente à prática de atos pela Companhia e/ou por qualquer Controlada e/ou por quaisquer das Intervenientes Garantidoras que decorram 
de (a) trabalho infantil, trabalho escravo ou incentivo à prostituição; e (b) demais violações à legislação trabalhista, neste caso, desde que cause um Efeito 
Material Adverso (conforme definição a ser prevista na Escritura de Emissão); e (xxxvi) não constituição e completa formalização da Garantia Adicional em 
até 45 (quarenta e cinco) dias contados da Data de Emissão; e hh. Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à 
Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão; (II) aprovar a constituição, pela Companhia, em adição às Garantias Fidejussórias e à 
Garantia Adicional, da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais, a ser constituída na forma de garantia fiduciária (ou, 
caso seja aceitável pelos Debenturistas, garantia similar permitida conforme a legislação aplicável) sobre a totalidade dos Recursos Líquidos decorrentes da 
Venda de Ativos Operacionais futuros de titularidade da Companhia, bem como sobre a(s) Conta(s) Vinculada(s) de titularidade da Companhia, nos termos 
de instrumentos de garantia e abertura de conta formalizados em termos e condições aceitáveis aos Debenturistas por meio da realização de Assembleia 
Geral de Debenturistas, observado que referida Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais será compartilhada entre os 
Debenturistas e os debenturistas da 3ª Emissão ICB e da Emissão ICP, nos termos do instrumento de formalização de tal Garantia sobre Recursos 
decorrentes da Venda de Ativos Operacionais; (III) autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores, a praticar(em) todos os atos necessários e/ou 
convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como à constituição da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de Ativos 
Operacionais, incluindo, mas não se limitando a, (a) a contratação dos Coordenadores e demais prestadores de serviços no âmbito da Emissão e da Oferta 
Restrita (incluindo para fins de constituição da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais), tais como os assessores 
legais, o agente fiduciário, o banco liquidante das Debêntures, Escriturador e a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições 
para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (b) a discussão, negociação 
e definição dos termos e condições (especialmente obrigações, declarações, índices financeiros, e a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos 
(thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções às hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures), bem como a celebração, da Escritura de 
Emissão, do Contrato de Distribuição, dos Contratos de Garantia e do(s) instrumento(s) que formalizará(ão) a Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes 
da Venda de Ativos Operacionais, bem como de seus eventuais aditamentos; e (c) a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como 
a celebração e/ou assinatura, de todos e quaisquer outros instrumentos, contratos, acordos, requerimentos, formulários, declarações e/ou documentos 
pertinentes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita (incluindo relativos a todas e quaisquer garantias a serem prestadas no âmbito da Emissão), bem 
como à constituição da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais, observado o disposto nas deliberações acima;  
e (IV) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, para a realização da Emissão e/ou da Oferta 
Restrita, incluindo a contratação dos prestadores de serviços da Oferta Restrita, bem como para a constituição da Garantia sobre Recursos Líquidos 
decorrentes da Venda de Ativos Operacionais. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: 
Flavio Mendes Aidar - Presidente; Luiz Augusto Klecz - Secretário. Acionistas presentes: InterCement Trading e Inversiones, S.A., p.p Armando Silva  
e Marco Zangari São Paulo, 23 de setembro de 2021. CONFERE COM ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO. Flavio Mendes Aidar - Presidente;  
Luiz Augusto Klecz - Secretário. 
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Santa Rosa Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ Nº 61.595.302/0001-44 - NIRE 35.220.578.639

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 24.09.2021, às 10hs., na sede social, Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, 5º andar, conjunto 51, 
sala 01, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Giorgio Nicoli, Secretário: Fer-
nando Nicoli. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social da Sociedade em até R$ 90.000,00, de for-
ma proporcional à participação dos sócios, uma vez que este se encontra excessivo em relação ao seu objeto social, 
nos termos do inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil. Em razão da referida redução de capital da Sociedade, pro-
cederá o cancelamento de até 90.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. O pagamento aos sócios se 
dará em moeda corrente nacional, créditos, outros direitos, bens ou ainda em participações detidas em outras so-
ciedades. Fica a administração da Sociedade autorizada a praticar todos os atos necessários para a formalização e 
execução da redução de capital ora aprovada. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24.09.2021. Sócios: Giorgio 
Nicoli, Lucia Marlene Pedroso Nicoli, Fernando Nicoli, Letícia Nicoli, Paula Nicoli.

GILI Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ Nº 02.101.901/0001-03 - NIRE 35.219.393.949

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 24.09.2021, às 10hs, na sede social, Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, 5º andar, conjunto 51, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Giorgio Nicoli, Secretário: Fernando Nicoli. Deliberações 
aprovadas: A redução do capital social em até R$ 7.200.000,00, de forma proporcional à participação dos sócios, uma vez 
que este se encontra excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil. Em 
razão da referida redução de capital da Sociedade, procederá o cancelamento de até 7.200.000 quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada uma. O pagamento aos sócios se dará em moeda corrente nacional, créditos, outros direitos, bens ou ainda 
em participações detidas em outras sociedades. Fica a administração da Sociedade autorizada a praticar todos os atos 
necessários para a formalização e execução da redução de capital ora aprovada. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
24.09.2021. Sócios: Giorgio Nicoli, Lucia Marlene Pedroso Nicoli, Fernando Nicoli, Letícia Nicoli e Paula Nicoli.

Metacil - Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ Nº 49.043.284/0001-92 - NIRE 35.224.349.596

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Data, Hora, Local: 24.09.2021, às 10hs, na sede social, Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, 5º andar, conjunto 52, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Giorgio Nicoli, Secretário: Fernando Nicoli. 
Deliberações Aprovadas: A redução do capital social em até R$ 730.000,00, de forma proporcional à 
participação dos sócios, uma vez que este se encontra excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do 
inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil. O cancelamento de até 730.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma. O pagamento aos sócios se dará em moeda corrente nacional, créditos, outros direitos, bens ou ainda em 
participações detidas em outras sociedades. Fica a administração da Sociedade autorizada a praticar todos os atos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24.09.2021. Sócios: Giorgio Nicoli, Lucia Marlene Pedroso 
Nicoli, Fernando Nicoli, Letícia Nicoli, Paula Nicoli, Nicoleta Nicoli.



Enege Participações S.A.
CNPJ/ME nº 19.560.207/0001-49 – NIRE 35.300.461.797

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial Demonstração do Fluxo de Caixa

Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração de Resultado
Ativo 2018 2017
Circulante 7.240 6.107
Realizável a Curto Prazo 161 –
Total do Ativo 7.401 6.107
Passivo 2018 2017
Circulante 30.000 20.000
Patrimônio Líquido (22.599) (13.893)
Capital Social 1.000 1.000
Resultados Acumulados (23.599) (14.893)
Total do Passivo 7.401 6.107

2018 2017
Das atividades Operacionais:
Prejuízo do Exercício (8.707) (152)

(8.707) (152)
Caixa líquido das atividades operacionais (8.707) (152)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento –
Aumento (Redução) de parte relacionada – passivo 9.840 –
Aumento (Redução) de caixa 1.133 (152)
No início do exercício 6.107 6.260
No final do exercício 7.240 6.107
Aumento (Redução) de caixa 1.133 (152)

Capital Social Resultados Acumulados Total
Saldo em 31/12/2016 1.000 (14.740) (13.740)
Resultado do Exercício – (152) (152)
Saldo em 31/12/2017 1.000 (14.893) (13.893)
Resultado do Exercício – (8.707) (8.707)
Saldo em 31/12/2018 1.000 (23.599) (22.599)

2018 2017
Receitas (Despesas) Operacionais (8.707) (152)
Resultado antes da IRPJ/CSLL (8.707) (152)
Lucro Líquido do Exercício (8.707) (152)

Fernanda Rodrigues Novaes – Diretora
Oswaldo Américo Saul Filho

Contador CT-CRC 1SP 160.470/O-5

Notas Explicativas
1) Na elaboração do Balanço Patrimonial foram observadas as normas em vigor; 2) Receitas e Despesas registradas pelo regime de competência; 3) O
Ativo e o Passivo foram ajustados de acordo com as normas vigentes.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

YAGO LUIS DA SILVA E PAMELA CRISTINA DE OLIVEIRA FACCHINETTI. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE SISTEMA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/09/1993,
FILHO DE JOSE LUIS DA SILVA E DE MARIA ARLENE SORIANO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/03/1997, FILHA DE
LUCIANO FACCHINETTI E DE VANESSA GRACIELLA DE OLIVEIRA.

FABIO NASCIMENT O SILVA E CRISTIANE KADOTA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
METARLUGICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM UTINGA, BA, NO DIA 04/02/1987, FILHO DE JOSÉ REIS DA
SILVA E DE SELMA RODRIGUES NASCIMENTO SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMA, DIVORCIADA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP, NO DIA 05/03/1982, FILHA DE TOMIO
KADOTA E DE MAKIE KADOTA.

MARLLON OLIVEIRA DE ARAGÃO E MICHELLE DOS SANTOS LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE SUPORTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/05/1994,
FILHO DE JOSÉ LUIS DE ARAGÃO E DE MARLENE OLIVEIRA DE SANTANA ARAGÃO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM DIADEMA, SP, NO DIA 24/11/
1992, FILHA DE ELIAS MANOEL DE LIMA E DE MARIA DO SOCORRO SANTOS.

ROBERTO INACIO DA SILVA E ELAINE ROBERTA DA SILVA VAZ PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MANUTENÇÃO PREDIAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/08/
1976, FILHO DE SEBASTIÃO BARBARA DA SILVA E DE MARIA INACIA DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/02/
1983, FILHA DE CARLOS VAZ PEREIRA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA MONTEIRO.

CLODOALDO VALENCIANO E PATRICIA APARECIDA DE CARVALHO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/12/1979, FILHO DE
JOSÉ VALENCIANO E DE SILVANI MARIA DOS SANTOS VALENCIANO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/05/1984,
FILHA DE E DE APARECIDA BATISTA DE CARVALHO.

ALESSANDRO PROFIRIO DOS SANTOS E SUZANA DE PAULO SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SUPERVISOR DE OBRAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/05/
1976, FILHO DE JOSÉ PROFIRIO DOS SANTOS E DE MARIA SALOMÉ DE LIMA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABELEREIRA, DIVORCIADA, NASCIDA EM CÉU AZUL, PR, NO DIA
19/10/1977, FILHA DE CECILIO DE PAULO SILVA E DE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SILVA.

FERNANDO REIMBERG DA SILVA E RAFAELA MORAES SOARES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PADEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/02/1991, FILHO DE
PEDRO LOURENÇO DA SILVA E DE MARIA DE FATIMA REIMBERG DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, INSPETORA DE ALUNOS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 22/03/1997, FILHA DE ANTONIO TENÓRIO SOARES E DE MARIA APARECIDA DE MORAES
SOARES.

SILAS DE OLIVEIRA SILVA E LORRAINY SANTOS DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ADMINISTRADOR, SOLTEIRA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/03/1996, FILHO
DE DANIEL ALVES DA SILVA E DE NEUSA ANDREIA BATISTA DE OLIVEIRA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/
06/1997, FILHA DE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E DE CLEUDES PEREIRA SANTOS DE OLIVEIRA.

EDVAN DA  ROCHA SILVA E ANTONIA RODRIGUES SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MONTADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO JOSÉ DA LAJE, AL, NO DIA 18/03/1989, FILHO DE JOSE
MARCOS DA SILVA E DE MADALENA DA ROCHA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO
LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM ITATIRA, CE, NO DIA 28/07/1987, FILHA DE FRANCISCO EDMILSON
BARBOSA DE SENA E DE MARIA RODRIGUES SOUSA SENA.

LUCAS CARDOSO DA SILVA E CRISLAINE DE SOUSA NASCIMENT O. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM DIADEMA, SP, NO DIA 13/07/1994, FILHO DE
MANOEL MESSIAS CARDOSO DE OLIVEIRA E DE MIRALDI PEREIRA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/11/1992, FILHA DE
ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO E DE MARIA TRINDADE DE SOUSA.

JALMIR SOARES DOS SANTOS E ANDREIA DE MEDEIROS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MECANICO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/08/1974, FILHO DE JOSÉ LEANDRO
DOS SANTOS E DE VITÓRIA SOARES DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO
LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/12/1976, FILHA DE E DE ANA CANDIDA DE
MEDEIROS BRANDÃO.

MAURO GONÇALVES CAVALCANTE E ROSANGELA VITAL DA  CUNHA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, FUNCIONÁRIO PUBLICO, DIVORCIADO, NASCIDO EM PRESIDENTE BERNARDES,
SP, NO DIA 06/03/1973, FILHO DE MANOEL LINO CAVALCANTE E DE LOURDES GONÇLAVES
CAVALCANTE. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, FUNCIONÁRIA PUBLICA, DIVORCIADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/01/1977, FILHA DE LUIZ AVELINO DA CUNHA E DE RAQUEL
VITAL DA SILVA.

GUILHERME DE BRITO PEREIRA DOS SANTOS E KAUANE PEREIRA SIL VA.  ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/
04/2003, FILHO DE DANIEL MACHADO DOS SANTOS E DE MARCIA REGINA DE BRITO PEREIRA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
11/09/2000, FILHA DE JOSE CARLOS OLIVEIRA SILVA E DE ELAINE PEREIRA DE MOURA SILVA.

PAULO SILAS DA SILVA SANTOS E NATALIA DOS SANTOS DE CARVALHO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/11/1993,
FILHO DE JOSADAQUE DA SILVA SANTOS E DE ROSICLEIDE MARIA DE ARAÚJO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, BABÁ, SOLTEIRA, NASCIDA EM PARNAÍBA, PI, NO DIA 14/06/1997,
FILHA DE FRANCISCO CEZAR RICARDO DE CARVALHO E DE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DA
SILVA.

ODORICO SOARES NETO E TALITA BIANCA DA SILVA SANTOS.  ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, POLICIAL MILITAR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/10/1990, FILHO
DE E DE ROSALIA DE BRITO SOARES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/02/1994, FILHA DE UILTON JOSELIT O DOS SANTOS E DE MARIA
QUITERIA SILVA DOS SANTOS.

JOÃO ANTONIO RASQUINHO FERRARINI E PRISCILA DE OLIVEIRA COSTA.  ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/
09/1987, FILHO DE ADEMAR FERRARINI E DE IRENE LUZIA RASQUINHO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/09/1993, FILHA DE
EDIVALDO APARECIDO COSTA E DE ANDREA DE OLIVEIRA PAES.

MANOEL JOSÉ DE SOUSA E CARMELITA LINDAURA DA CONCEIÇÃO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MONTADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO JOÃO DO PIAUÍ, PI, NO DIA 30/03/1969,
FILHO DE JOSÉ MARCILIO RODRIGUES E DE AMELIA ERMINA RIBEIRO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO JOÃO DO PIAUÍ, PI, NO DIA 11/11/1968, FILHA
DE CANTIDIO JOSÉ DA COSTA E DE LINDAURA JUSTINO DA CONCEIÇÃO.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 08/10/2021 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise
cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o
responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 449 – Contrato: 117974141046-6  - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): JOSE ROLIM DA COSTA, BRASILEIRO, COMERCIARIO, RG:
18.844.520-1 SSP/SP, CPF: 083.637.478-90, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77, COM MARCELI
DA LUZ COSTA, BRASILEIRA, BALCONISTA, RG: 24.610.179-2-SSP/SP, CPF:
153.215.758-43. Imóvel sito à: RUA: GREGORIO ALLEGRI Nº 100, APARTAMENTO
25, LOCALIZADO NO 2º ANDAR, DO BLOCO 3, DESIGNADO EDIFICIO HAWAI,
INTEGRANTE DO RESIDENCIAL PARQUE DAS NAÇÕES, VILA DAS BELEZAS,
BAIRRO IBIRAPUERA, 29 º SUBDISTRITO SANTO AMARO, SAO PAULO /SP. Com
a área útil de 54,180m2 e a área comum de 57,599m2, nesta já incluída a área
correspondente a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva localizada no subsolo e
a nível do térreo, para a guarda de 1 carro de passeio, perfazendo a área total de
111,779m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0015025 no terreno e nas partes
comuns do condomínio. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 780.925,71
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 228.000,00

São Paulo, 18 de Setembro de 2021
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

18/09, 28/09 e 08/10/2021

Enege Participações S.A.
CNPJ/ME nº 19.560.207/0001-49 – NIRE 35.300.461.797

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial Demonstração do Fluxo de Caixa

Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração de Resultado
Ativo 2019 2018
Circulante 4.793.657 7.240
Realizável a Curto Prazo 4.111 161
Investimentos 5.436.308 –
Total do Ativo 10.234.077 7.401
Passivo 2019 2018
Circulante 1.797.805 30.000
Patrimônio Líquido 8.436.272 (22.599)
Capital Social 2.821.000 1.000
Resultados Acumulados 5.615.272 (23.599)
Total do Passivo 10.234.077 7.401

2019 2018
Das atividades Operacionais:
Lucro/ Prejuízo do Exercício 5.817.825 (8.707)
Resultado de equivalência patriminial (6.658.161) –
Disponibilidades líquidas aplicadas nas ativida-
des operacionais (840.336) (8.707)

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Dividendos recebidos de coligada 5.270.475 –
Disponibilidades geradas nas atividades de 
investimento 4.430.138 (8.707)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento (Redução) de parte relacionada – passivo 3.151.599 9.840
Dividendos distribuídos (2.795.320) –
Aumento (Redução) de caixa 4.786.417 1.133
No início do exercício 7.240 6.107
No final do exercício 4.793.657 7.240
Aumento (Redução) de caixa 4.786.417 1.133

Capital Social Resultados Acumulados Total
Saldo em 31/12/2017 1.000 (14.893) (13.893)
Resultado do Exercício – (8.707) (8.707)
Saldo em 31/12/2018 1.000 (23.599) (22.599)
Ajustes para Cisão – 2.616.367 2.616.367
Lucros Distribuidos – (2.795.320) (2.795.320)
Resultado do Exercício – 5.817.825 5.817.825
Capital 2.820.000 – 2.820.000
Saldo em 31/12/2019 2.821.000 5.615.272 8.436.272

2019 2018
Receitas (Despesas) Operacionais 5.830.468 (8.707)
Resultado antes da IRPJ/CSLL 5.830.468 (8.707)
Imposto de Renda P. Jurídica (7.902) –
Contrib. Social Sobre o Lucro (4.741) –
Lucro Líquido do Exercício 5.817.825 (8.707)

Fernanda Rodrigues Novaes – Diretora Oswaldo Américo Saul Filho – Contador CT-CRC 1SP 160.470/O-5

Notas Explicativas
1) Na elaboração do Balanço Patrimonial foram observadas as normas em 
vigor; 2) Receitas e Despesas registradas pelo regime de competência; 3) O 
Ativo e o Passivo foram ajustados de acordo com as normas vigentes.

Enege Participações S.A.
CNPJ/ME nº 19.560.207/0001-49 – NIRE 35.300.461.797

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em Reais)
Balanço Patrimonial Demonstração do Fluxo de Caixa

Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstração de Resultado2020 2019
Ativo/Circulante 1.662.109 4.793.657
Realizável a Curto Prazo 12.106 4.111
Investimentos 15.120.053 5.436.308
Total do Ativo 16.794.268 10.234.077
Passivo 2020 2019
Circulante 727.413 1.797.805
Patrimônio Líquido 16.066.854 8.435.272
Capital Social 13.010.000 2.820.000
Resultados Acumulados 3.056.854 5.615.272
Total do Passivo 16.794.267 10.233.077

2020 2019
Das atividades Operacionais:
Lucro/ Prejuízo do Exercício 2.711.582 5.817.825
Resultado de equivalência patriminial (4.754.744) (6.658.161)
Disponibilidades líquidas aplicadas nas 
atividades operacionais (2.043.162) (840.336)

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Dividendos recebidos de coligada 5.260.000 5.270.475
Disponibilidades geradas nas atividades de 
investimento 3.216.838 4.430.138

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento (Redução) de parte relacionada – 
passivo (1.078.387) 3.151.599

Dividendos distribuídos (5.270.000) (2.795.320)
Aumento (Redução) de caixa (3.131.549) 4.786.417
No início do exercício 4.793.657 7.240
No final do exercício 1.662.109 4.793.657
Aumento (Redução) de caixa (3.131.549) 4.786.417

Capital Social Resultados Acumulados Total
Saldo em 31/12/2018 1.000 (23.599) (22.599)
Ajustes para Cisão – 2.616.367 2.616.367
Lucros Distribuidos – (2.795.320) (2.795.320)
Resultado do Exercício – 5.817.825 5.817.825
Capital 2.820.000 – 2.820.000
Saldo em 31/12/2019 2.820.000 5.615.272 8.436.272
Lucros Distribuidos – (5.270.000) (5.270.000)
Resultado do Exercício – 2.711.582 2.711.582
Capital 10.189.000 – 10.189.000
Saldo em 31/12/2020 13.010.000 3.056.854 16.066.854

2020 2019
Receitas (Despesas) Operacionais 2.740.924 5.830.468
Resultado antes da IRPJ/CSLL 2.740.924 5.830.468
Imposto de Renda P. Jurídica (18.339) (7.902)
Contrib. Social Sobre o Lucro (11.003) (4.741)
Lucro Líquido do Exercício 2.711.582 5.817.825

Fernanda Rodrigues Novaes – Diretora
Oswaldo Américo Saul Filho – Contador CT-CRC 1SP 160.470/O-5

Notas Explicativas
1) Na elaboração do Balanço Patrimonial foram observadas as normas em 
vigor; 2) Receitas e Despesas registradas pelo regime de competência; 3) O 
Ativo e o Passivo foram ajustados de acordo com as normas vigentes.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação de ISEC SECURITIZADORA S.A.) - Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 85ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A).
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 85ª Série da 4ª Emissão da VIRGO COM-
PANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação de Isec Securitizadora S.A.), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º an-
dar, cj. 215, Itaim Bibi, CEP: 04533-004, São Paulo-SP (“CRI 85ª Série”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respecti-
vamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), sociedade li-
mitada, inscrita no CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de SP, na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP: 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, reunirem-se em primeira 
convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRI 85ª Série (“Assembleia”), a ser realizada, no dia 18.10.2021, às 16hs, 
de modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.10 do Termo de Securitização de Créditos Imo-
biliários da 85ª Série da 4ª Emissão da Emissora, datado de 05 de outubro de 2020 (conforme alterado, o “Termo de Securitiza-
ção”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a concessão de prazo adicional de 720 (setecentos e vinte) dias cor-
ridos, contado da data da Assembleia, para cumprimento pela Devedora e pela JOT SPE da obrigação de apresentar à Emisso-
ra o comprovante do registro da incorporação envolvendo o Empreendimento Alvo, objeto da matrícula de nº 129.607, do 9º Car-
tório de Registro de Imóveis de São Paulo, do imóvel de titularidade da JOÃO DE OLIVEIRA TORRES INCORPORAÇÕES 
SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35.228.351.137 e inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 20.189.699/0001-97 (“JOT SPE”), nos termos da Cláusula 17, item (xi)(b) da Cédula de Crédito Bancário Nº 
FP-PORTE-0210/20, datada de 05 de outubro de 2020 (conforme aditada de tempos em tempos, a “Cédula”), sustando assim, 
durante esse período os efeitos do vencimento antecipado na Cédula e consequentemente nos CRI 85ª Série; (ii) aprovar a ou-
torga de renúncia defi nitiva e específi ca ao descumprimento da obrigação da Devedora e da JOT SPE de converterem as SCPs 
JOT em compromissos de venda e compra (“CVCs”) para comercialização das unidades autônomas do Empreendimento JOT, 
nos termos da cláusula 17, item (xii), da Cédula, sustando assim, durante toda operação, os efeitos do vencimento antecipado 
na Cédula e consequentemente nos CRI 85ª Série; (iii) autorização para a emissão de uma nova série de Certifi cado de Recebí-
veis Imobiliários (“CRI Nova Série”) de valor principal de R$12.000.000,00 (doze milhões de reais), mediante a emissão de 12.000 
(doze mil) novos CRIs, com valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais), a serem emitidos em termos e condições semelhantes 
aos previstos no Termo de Securitização dos CRI 85ª Série, autorizando ainda o compartilhamento das garantias dos CRI 85ª 
Série, já compartilhadas com os Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 4ª Emissão (“CRI 79ª Série”), e com os 
CRI Nova Série (“Compartilhamento das Garantias”); (iv) em razão do item (iii) acima, aprovar que os Documentos da Operação 
dos CRI Nova Série, bem como os aditamentos aos Documentos da Operação dos CRI 85ª Série, sejam formalizados no prazo 
de até 6 (seis) meses, contado da data de aprovação dos Titulares dos CRI 85ª Série em Assembleia; (iv) em razão do item (iii) 
acima, autorizar a alteração da estrutura das garantias dos CRI 85ª Série, da seguinte forma: (a) as garantias já constituídas 
em favor dos Titulares dos CRI 85ª Série compartilhadas com os CRI 79ª Série passarão a ser compartilhadas também com os 
Titulares dos CRI Nova Série; (b) a constituição pela Devedora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da apro-
vação realizada na Assembleia, de uma nova garantia de Cessão Fiduciária de certos direitos creditórios de sua titularidade, 
que terão que somar montante equivalente a, pelo menos, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), decorrentes de: (i) com-
promissos de venda e compra de unidades imobiliárias (“CCVI”) do imóvel relativo ao empreendimento residencial Almagah 
227 na matrícula 320.690 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (“Imóvel Almagah”) de titularidade da AIRI 
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 18.584.231/0001-55 (“AIRI SPE”), e de (ii) contratos de cons-
tituição de sociedades em conta de participação celebrados com investidores para fi nanciamento de parte da construção e de-
senvolvimento do Imóvel Almagah, cujos direitos creditórios se encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus de qual-
quer natureza nesta data e que deverão ser convertidos em compromissos de venda e compra para comercialização das unida-
des autônomas do Imóvel Almagah (“Nova Garantia Cessão Fiduciária”), sob pena de ocorrência de Evento de Vencimento An-
tecipado da Cédula e consequentemente dos CRI 85ª Série, sendo certo que a Nova Garantia Cessão Fiduciária será comparti-
lhada com os CRI 79ª Série (se assim aprovado pelos titulares dos CRI 79ª Série), os CRI 85ª Série e com os CRI Nova Série; e 
(c) a transferência da posse direta dos imóveis de titularidade da PORTE ENGENHARIA E URBANISMO LTDA., pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35203799592 e inscrita no CNPJ sob o nº 
56.233.935/0001-72 (“Porte”), relativo ao empreendimento residencial Vilela II objeto da matrícula nº 325.492, resultante da 
unifi cação das matrículas nºs 282.742, 295.212, 301.709, 301.710, 301.711, além da matrícula 8.973, para a empresa PORTE 
VILELA II EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 26.843.134/0001-68 e com NIRE nº 
35.230.297 (“Vilela II SPE”), a título de contribuição de capital para a Vilela II SPE, permanecendo, no entanto, a propriedade 
fi duciária, o domínio resolúvel e a posse indireta sobre cada um dos Imóveis Vilela II de titularidade da Emissora, sem solução 
de continuidade, em garantia das obrigações assumidas na emissão dos CRI 79ª Série, dos CRI 85ª Série e dos CRI Nova Sé-
rie, mediante a celebração de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária Imóveis Figueira; (v) autorizar a Emissora, para 
fi ns meramente de atendimento a exigência formulada pelo 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo e ainda por ques-
tões de recolhimento de emolumentos cartorários e encargos, promover e assinar o termo de liberação de garantias da aliena-
ção fi duciária constituída no âmbito dos CRI 79ª Série compartilhada com os CRI 85ª Série (“Registro Anterior”), desde que em 
ato concomitante a isso o cartório promova a averbação do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alie-
nação Fiduciária de Imóveis em Garantia com Condição Suspensiva e Outras Avenças, fi rmado em 05 de outubro de 2020, au-
torizando portanto a Emissora assinar todos os requerimentos exigidos pelo cartório, necessários ao registro dos instrumentos 
de garantia dos CRI 79ª Série e dos CRI 85ª Série e ratifi cando todos os atos anteriormente praticados pela Emissora para fi ns 
do registro da Alienação Fiduciária – Imóveis Figueira; (vi) autorizar a Emissora a fi rmar o requerimento de liberação da Alie-
nação Fiduciária que recai sobre o Imóvel Figueira, objeto da matrícula nº 246.186 junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo (o qual já atendeu os requisitos da liberação), que se encontra em fase de instituição de condomínio e necessi-
dade da emissão das matrículas das unidades autônomas liberadas, para entrega aos clientes; (vii) autorizar a Emissora a fi r-
mar os requerimentos de liberação da Alienação Fiduciária que recai sobre o Imóvel Composite, objeto da matrícula nº 293.759 
junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para o qual já foi feito o depósito integral do valor, conforme permi-
tido pelo Contrato de Garantia respectivo; e (viii) autorizar a outorga de procuração à Devedora com poderes específi cos de 
aprovação, registro e realização da incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591/64, realização de averbações, regis-
tros de escrituras, bem como todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações tomadas, conforme modelo 
de procuração a ser aprovado na Assembleia; e (ix) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a tomarem todas as medidas ne-
cessárias e assinarem todo e qualquer documento que se faça necessário em decorrência das deliberações acima descritas, 
incluindo o termo de liberação de garantias disposto no item (v) acima para formalizar o Compartilhamento das Garantias em 
razão da emissão dos CRI Nova Série. Os termos iniciados por letras maiúsculas não defi nidos nesta convocação terão os sig-
nifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização. A Emissora informa que o material necessário para embasar a delibera-
ção dos Titulares dos CRI estará disponível no site da Emissora: https://virgo.inc/e no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emis-
sora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia será instalada em primeira convocação mediante a pre-
sença dos Titulares dos CRI que representem no mínimo metade dos Titulares dos CRI em circulação e em segunda convoca-
ção por qualquer número, nos termos da cláusula 16.5 do Termo de Securitização. Já o quórum de deliberação das matérias 
previstas na Ordem do dia da presente Assembleia será, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, 
de 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI 85ª Série em circulação, nos termos da cláusula 16.9.1 do Termo de Securitiza-
ção. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do siste-
ma “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titula-
res dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assem-
bleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, do-
cumento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme art. 7º da IN CVM 625, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 24 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

25 e 28/09

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 31ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 
21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME 
sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar 
Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 08 de outubro de 2021 às 14h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN 
CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.3.3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio da Emissão celebrado em 09 de março de 2021, conforme aditado, entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Termo 
de Securitização”), deliberar sobre: (i) Aprovação ou não da alteração de controle societário da Devedora, conforme informações 
contidas no Material de Apoio a ser disponibilizado no site da CVM e da Emissora; e (ii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em 
conjunto com a Securitizadora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora (www.virgo.inc) e (ii) no site da CVM (www.cvm.gov.br). A Emissora deixa registrado, para fi ns 
de esclarecimento, que a instalação da Assembleia em segunda convocação, se dará com qualquer número Titulares de CRA, 
já as deliberações sobre a matéria constante na Ordem do Dia da presente Assembleia, serão tomadas por Titulares dos CRA, 
que representem, em segunda convocação 50% (cinquenta por cento) dos CRA em Circulação presentes na assembleia, desde 
que presentes no mínimo 15% (quinze por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, conforme cláusulas 7.1.1(xviii), 13.5 e 
13.6.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico: gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.
inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto 
à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos 
CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 24 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
25 e 28/09

Planner Sociedade de Crédito ao Microempreendedor S.A.
CNPJ nº 05.684.234/0001-19 - NIRE 35300195639

Ata da Assembleia Geral Ordinária em 02.06.2021
Data: 02.06.2021, às 09hs. Local: Sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3900, 10º andar. Condomínio Edifício Pedro 
Mariz, B31, Itaim Bibi, São Paulo/SP. Presença: Representantes da única acionista. Mesa: Presidente: Carlos Arnaldo Bor-
ges de Souza. Secretário: Claudio Henrique Sangar. Ordem do Dia: 1. Exame, discussão e votação das demonstrações fi nan-
ceiras referentes ao exercício fi ndo em 31.12.2020, a saber: Balanço Patrimonial, e as seguintes demonstrações: Resultado; 
Mutações do Patrimônio Líquido; Fluxos de Caixa; Notas Explicativas e Relatório dos Auditores Independentes; 2. Deliberar 
sobre a destinação do resultado do exercício; e 3. Referendar as distribuições de dividendos aprovadas em Reunião de Dire-
toria. Considerações: O Sr. Presidente esclareceu que: • De acordo com o item II do artigo 294 da Lei 6.404/76 (com a nova 
redação dada ao seu caput pela Lei nº 13.818, de 2019) fi ca dispensada a publicação dos documentos mencionados no item 
“1” da ordem do dia. • A sociedade possui menos de 20 acionistas e tem patrimônio líquido inferior a R$10.000.000,00. De-
liberações: Preliminarmente, o acionista aprovou a lavratura desta ata na forma de sumário, conforme facultado pelo § 1º 
do artigo 130 da Lei das S.A. Passando ao exame das matérias constantes da ordem do dia, os representantes da única acio-
nista aprovaram o que segue: 1. Todos os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia; 2. A destinação do lucro lí-
quido do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 no montante de R$320.136,30 conforme quadro abaixo: Contas: Reser-
va Legal, R$: 16.006,82; Contas: Reserva especial de lucros, R$: 239.129,48; Contas: Distribuição de Dividendos, R$: 
65.000,00. Total: R$: 320.136,30. 3. Referendar a distribuição de dividendos no montante de R$65.000,00, conforme delibe-
ração aprovada em Reunião de Diretoria realizada em 27.02.2020 arquivada na JUCESP em sessão de 19.03.2020, sob nº 
153.018/20-3. Encerramento: Nada mais a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 02.06.2021. Pre-
sença: Acionista: Planner Holding Financeira S.A., representada por seus diretores Srs. Carlos Arnaldo Borges de Souza 
e Claudio Henrique Sangar. Assinaturas: Presidente: Carlos Arnaldo Borges de Souza. Secretário: Claudio Henrique Sangar. 
A presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. Carlos Arnaldo Borges de Souza - Presidente e Claudio Henri-
que Sangar - Secretário. JUCESP nº 441.862/21-4 em 14.09.2021. Gisela Simema Ceschin - Secretária Geral.
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COMARCA DE SÃO PAULO - 28ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 10º
andar - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6000  - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br -
EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1010265-11.2018.8.267.0100. A
Dra. ANA LUCIA XAVIER GOLDMAN, MMª Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Capital, na forma da lei. FAZ SABER a ALINE MANDETTA
(RG 21.923.241-45; CPF 299.989.748-01), que MADEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS
LTDA. lhe move ação MONITÓRIA para cobrança de R$52.155,30 (fevereiro/2018) a
ser atualizado e acrescido das cominações legais, débito este representado por
cheques não pagos por insuficiência de fundos, os quais perderam a força executi-
va. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGUE o DÉBITO
ATUAL (isenta de custas) ou OFEREÇA EMBARGOS, sob pena de constituir-se
de pleno direito o TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, presumindo-se verdadeiros os
fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de SãoPaulo, aos 15 de setembro de 2021.

25 e  28/09

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 29ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 11º andar - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6000 - São Paulo-
SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo:20 dias. Proc. nº
1011947-30.2020.8.26.0100. A Dra.DANIELA DEJUSTE DE PAULA, MMª Juíza de
Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São
Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a MILCAR SANTOS DE SOUZA (RG 465.423.425;
CPF 355.085.728-48), que CASA DE COUROS ROMEU LTDA . lhe move ação
MONITÓRIA para cobrança de R$15.142,41 (fevereiro de 2020) a ser atualizado e
acrescido das cominações legais, débito este representado por cheques não pagos
por  fa l ta  de fundos e protestados,  os quais  no entanto perderam a força
executiva.Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGUE
o DÉBITO ATUAL (isento de custas)ou OFEREÇA EMBARGOS, sob pena de
constituir-se o TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, presumindo-se verdadeiros os
fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe seránomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2021.

25  e  28/09

EEGM PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME nº 20.930.983/0001-72 - NIRE 35.228.645.327

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Horário e Local: realizada em 20 de agosto de 2021, às 10 horas, na sede da Sociedade, localizada 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Doutor Mário Ferraz, nº 457, apartamento 81, Jardim 
Paulistano, CEP 01453-011. Convocação e Presença: dispensada a convocação prévia, de acordo com 
o disposto no Parágrafo 2º do Artigo 1.072 do Código Civil, tendo em vista a presença de sócios que 
representam 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto, a saber: Elaine Guerra Minello, 
brasileira, empresária, divorciada, RG nº 6.556.894 SSP/SP, CPF/ME nº 560.050.678-34, residente e 
domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Doutor Mário Ferraz, nº 457, apartamento 
81, Jardim Paulistano, CEP 01453-011; e André de Angelis Guerra Minello, brasileiro, solteiro, maior, 
nascido em 04/12/1984, economista, RG nº 34.986.628-4 SSP/SP, CPF/ME nº 326.471.768-92, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Doutor Mário Ferraz, nº 457, apartamento 
81, Jardim Paulistano, CEP 01453-011. Composição da Mesa: Presidente – Elaine Guerra Minello, acima 
qualificada; Secretário – André de Angelis Guerra Minello, acima qualificado. Ordem do Dia: (i) aprovação 
da redução do capital social da Sociedade; e (ii) autorizações à Administração da Sociedade. Deliberações: 
os sócios deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) nos termos do Artigo 1.082, inciso 
II, do Código Civil, reduzir o capital social da Sociedade em R$ 8.207.803,00 (oito milhões, duzentos e sete 
mil, oitocentos e três reais), com o cancelamento de 8.207.803 (oito milhões, duzentas e sete mil, oitocentas 
e três) quotas de emissão da Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional, bens e direitos, de titularidade da sócia Elaine Guerra Minello, 
à qual será devido, a título de restituição, o pagamento do valor de R$ 8.207.803,00 (oito milhões, duzentos 
e sete mil, oitocentos e três reais). O referido pagamento será realizado em moeda corrente nacional e/ou 
mediante a compensação de créditos existentes entre a Sociedade e a sócia Elaine Guerra Minello. Dessa 
forma, o caput da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte redação: 
Cláusula 5ª - O capital social da Sociedade é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 
2.000.000 (dois milhões) de quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas 
em moeda corrente nacional, bens e direitos, distribuídas entre os sócios da seguinte forma:
Sócios Quotas Valor
Elaine Guerra Minello 1.999.999 R$ 1.999.999,00
André de Angelis Guerra Minello 1 R$ 1,00
Total 2.000.000 R$ 2.000.000,00
(ii) autorizar a administração da Sociedade a realizar todos os atos complementares necessários ao 
cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria, 
incluindo, mas não se limitando, a publicação da presente Ata no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em 
Jornal de grande circulação, para que após decorrido o prazo legal, seja arquivada na JUCESP. Encerramento: 
nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 20 de agosto de 2021. Elaine Guerra Minello 
(Presidente da Mesa / Sócia). André de Angelis Guerra Minello - (Secretário da Mesa / Sócio).
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INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/ME nº 10.456.140/0001-22 - NIRE: 35.300.392.647 
- Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Setembro de 2021 - 1. LOCAL, HORA 
E DATA: Realizada aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2021, às 18h30, na sede social 
da InterCement Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 
12.495, 13º e 14º andares, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, bairro 
Brooklyn Novo, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada a publicação do edital de convocação, na forma do disposto no § 4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por 
estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Flavio Mendes Aidar - 
Presidente; Luiz Augusto Klecz - Secretário. 4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da 
Companhia para examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (I) a prestação, 
pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança (“Fiança”), em garantia do fiel, pontual 
e integral pagamento e cumprimento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela Intercement 
Brasil S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.258.884/0001-36 (“Emissora”), no âmbito da 4ª (quarta) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias 
adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) séries, da Emissora, no montante total de R$ 
1.000.000.000,00 (um bilhão e de reais) (“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), para 
distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 476/2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrução CVM 476”, 
respectivamente) mediante a celebração da “Escritura Particular da 4ª (Quarta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantias 
Adicionais Reais e Fidejussórias, em 9 (nove) Séries, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Intercement Brasil S.A.” entre a Emissora, a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a Intercement Participações S.A. (“ICP”), a 
Intercement Trading e Inversiones S.A. (“ICT”), a Intercement Trading e Inversiones Argentina S.A. 
(“ICT Argentina”) e a Intercement Trading e Inversiones Egipto S.L. (“ICT Egito” e, em conjunto com 
a Companhia, a ICP, a ICT e a ICT Argentina, “Intervenientes Garantidoras”); (II) a constituição, pela 
Companhia, em adição à Fiança, da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de 
Ativos Operacionais (conforme abaixo definida); (III) autorização à diretoria da Companhia para, 
diretamente ou por meio de seus procuradores, praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta 
Restrita, bem como à prestação da Garantia Fidejussória e da Garantia sobre Recursos Líquidos 
decorrentes da Venda de Ativos Operacionais; e (IV) a ratificação de todos e quaisquer atos já 
praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão e/ou 
da Oferta Restrita, bem como para a prestação da Garantia Fidejussória e da Garantia sobre 
Recursos Líquidos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais. 5. DELIBERAÇÕES: Após exame 
e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de 
votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, deliberaram o quanto segue: (I) aprovar a prestação 
da Fiança, pela Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas e quaisquer 
obrigações da Emissora no âmbito da Escritura de Emissão e da Oferta Restrita, obrigando-se como 
fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com as demais Intervenientes Garantidoras 
e com a Emissora, pelo pagamento de todos os valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, 
na forma do artigo 275 e seguintes, bem como do artigo 818 e seguintes, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), sendo tal garantia prestada em caráter universal, 
compreendendo a totalidade da dívida principal das Debêntures e também todos os seus acessórios, 
incluindo a Remuneração (conforme definido abaixo), Encargos Moratórios (conforme definido 
abaixo), Prêmio (conforme definido abaixo), multa convencional e quaisquer outros acréscimos, 
presentes e futuros, incluindo, mas não se limitando a, os encargos decorrentes de eventuais ações 
judiciais, indenizações, gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias 
nas ações judiciais ou medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário em benefício dos 
titulares das Debêntures, independentemente de quaisquer outras garantias que os titulares das 
Debêntures tenham recebido ou venham a receber (“Obrigações Garantidas”), renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, § único, 366, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código 
Civil Brasileiro, e 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada. Nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Emissão terá as seguintes características 
principais: (a) Número da Emissão: 4ª (quarta) emissão de debêntures da Emissora; (b) Número de 
Séries: A Emissão será realizada em 9 (nove) séries (referidas individualmente como “Série” e em 
conjunto como “Séries”); (c) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 1.000.000 (um milhão) de 
Debêntures, sendo: (i) 103.355 (cento e três mil e trezentas e cinquenta e cinco) debêntures da 
primeira série; (ii) 103.354 (cento e três mil e trezentas e cinquenta e quatro) debêntures da segunda 
série; (iii) 99.207 (noventa e nove mil e duzentas e sete) debêntures da terceira série; (iv) 99.207 
(noventa e nove mil e duzentas e sete) debêntures da quarta série; (v) 99.207 (noventa e nove mil e 
duzentas e sete) debêntures da quinta série; (vi) 99.206 (noventa e nove mil e duzentas e seis) 
debêntures da sexta série; (vii) 130.773 (cento e trinta mil e setecentas e setenta e três) debêntures 
da sétima série; (viii) 130.772 (cento e trinta mil e setecentas e setenta e duas) debêntures da oitava 
série; e (ix) 130.772 (cento e trinta mil e setecentas e setenta e duas) debêntures da nona série; 
(d) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão, na Data de Emissão, é de R$ 1.000.000.000,00 
(um bilhão de reais) (“Valor Total da Emissão”); (e) Destinação dos Recursos da Emissão: Os 
recursos obtidos pela Emissora por meio da Oferta Restrita serão destinados para a amortização 
parcial do saldo devedor em aberto das debêntures emitidas pela ICP no âmbito da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias 
adicionais reais e fidejussórias, em 9 (nove) séries, para distribuição pública com esforços restritos, 
da ICP (“Emissão ICP”), na mesma data de integralização desta Oferta Restrita, por meio de 
remessa final dos recursos à ICP; (f) Data de Emissão das Debêntures: Para todos os fins e efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 24 de setembro de 2021 (“Data de Emissão”); 
(g) Espécie das Debêntures: As Debêntures serão da espécie quirografária, sem prejuízo das 
garantias adicionais reais e fidejussórias previstas na Escritura de Emissão; (h) Prazo e Data de 
Vencimento das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures 
em razão de resgate antecipado ou de vencimento antecipado, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de 2.083 (dois mil e oitenta e três) dias a partir da 
Data de Emissão, com vencimento no dia 08 de junho de 2027 (“Data de Vencimento”). (i) Valor 
Nominal Unitário das Debêntures: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão (indistintamente, “Valor Nominal Unitário”); (j) Atualização Monetária: O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (k) Remuneração das 
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário de cada uma 
das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por 
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em 
sua página na rede mundial de computadores (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida 
exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente a 3,75% (três inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Primeira Data de Integralização ou da Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures será 
calculada conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (l) Periodicidade de Pagamento 
da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de amortização extraordinária ou de liquidação 
antecipada das Debêntures em razão de resgate antecipado ou de vencimento antecipado, nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a primeira parcela da Remuneração será paga 
em 8 de dezembro de 2021, sendo que as parcelas remanescentes de tal Remuneração serão pagas 
semestralmente a partir de referida data, sempre no dia 8 dos meses de junho e dezembro de cada 
ano, conforme cronograma descrito na Escritura de Emissão (cada uma delas “Data de Pagamento 
da Remuneração”); (m) Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de amortização 
extraordinária ou de liquidação antecipada das Debêntures em razão de resgate antecipado ou de 
vencimento antecipado, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 9 (nove) parcelas consecutivas, sendo a 
primeira devida no dia 8 de junho de 2023 e as seguintes devidas semestralmente, sempre no dia 8 
dos meses de junho a dezembro de cada ano, sendo a primeira parcela paga no dia 8 de junho de 
2023 e a última parcela paga na Data de Vencimento, conforme indicado na Escritura de Emissão 
(“Amortização”) (cada data, uma “Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário”); (n) Local de 
Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures serão efetuados pela Emissora utilizando-se 
os procedimentos adotados (i) pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou 
(ii) pelo Escriturador, para as Debêntures não custodiadas eletronicamente na B3; (o) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das Debêntures, os débitos em atraso ficarão 
sujeitos à multa moratória e não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros 
de mora calculados desde a data de inadimplemento pecuniário até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança 
(“Encargos Moratórios”); (p) Prêmio: Durante a vigência das Debêntures, os titulares das Debêntures 
farão jus a um prêmio baseado na variação de lucro da ICP tendo por referência seu EBITDA (em 
bases consolidadas), a ser pago pela Emissora anualmente, de acordo com fórmula a ser prevista 
na Escritura de Emissão (“Prêmio”). O Prêmio será apurado pela Emissora em até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data de divulgação das Demonstrações Financeiras Auditadas da ICP, ou da data 
máxima para referida divulgação nos termos da regulamentação aplicável, o que ocorrer primeiro, 
tendo por base as informações constantes de referidas Demonstrações Financeiras Auditadas, 
devendo a Emissora, dentro de tal prazo, encaminhar ao Agente Fiduciário o demonstrativo de 
cálculo do Prêmio e o contato de seus Auditores Independentes para fins da notificação prevista na 
Escritura de Emissão, conforme aplicável; (q) Vencimento Antecipado: As Debêntures estão sujeitas 
a eventos de vencimento antecipado usuais a este tipo de operação, conforme descritos na Escritura 
de Emissão; e (r) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas 
à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. (II) aprovar a constituição, 
pela Companhia, em adição à Fiança, de garantia fiduciária ou, caso seja aceitável pelos titulares 
das Debêntures, garantia similar permitida conforme a legislação aplicável sobre a totalidade dos 
recursos líquidos (descontados tributos devidos nos termos da legislação aplicável) direta ou 
indiretamente recebidos pela Companhia em decorrência da Venda de Ativos Operacionais 
(conforme definido na Escritura de Emissão) (“Recursos Líquidos da Venda de Ativos Operacionais”) 
e mantê-los na(s) Conta(s) Vinculada(s) (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Garantia 
sobre Recursos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais”), nos termos de instrumentos de 
garantia e abertura de conta que sejam formalizados em termos e condições aceitáveis aos titulares 
das Debêntures por meio da realização de Assembleia Geral de Debenturistas, observado que 
referida Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais será compartilhada 
entre os Debenturistas e os debenturistas da 3ª Emissão ICB e da Emissão ICP nos termos do 
instrumento de formalização de tal Garantia sobre Recursos decorrentes da Venda de Ativos 
Operacionais; (III) autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores, a praticar(em) todos os 
atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como à 
prestação da Fiança e da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de Ativos 
Operacionais, incluindo, mas não se limitando a discussão, negociação e definição dos termos e 
condições, bem como a celebração e/ou assinatura, de todos e quaisquer outros instrumentos, 
contratos, acordos, requerimentos, formulários, declarações e/ou documentos pertinentes à 
realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita (incluindo relativos a todas e quaisquer garantias a 
serem prestadas no âmbito da Emissão), bem como à prestação da Fiança e da Garantia sobre 
Recursos Líquidos decorrentes da Venda de Ativos Operacionais, observado o disposto nas 
deliberações acima; e (IV) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia 
ou por seus procuradores, para a realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como para a 
prestação da Garantia Fidejussória e da Garantia sobre Recursos Líquidos decorrentes da Venda de 
Ativos Operacionais. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Flavio Mendes Aidar - 
Presidente; Luiz Augusto Klecz - Secretário. Acionistas presentes: Mover Participações S.A. (p.
representantes legais), Sucea Participações S.A. (p.representantes legais) e Banco Bradesco BBI 
S.A. (p.procurador). São Paulo, 23 de Setembro de 2021. CONFERE COM ORIGINAL LAVRADO EM 
LIVRO PRÓPRIO. Flavio Mendes Aidar - Presidente;  Luiz Augusto Klecz - Secretário. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1122224-55.2016.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA
YUKA KOROKU, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a NEI NEVES GAIA JÚNIOR, RG 9896202, CPF
030.649.608-90, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de SOCIEDADE UNIFICADA
PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO
– SUPERO LTDA., objetivando a cobrança de R$
23.650,28 (junho/2016), oriunda do inadimplemento
dos serviços educacionais prestados no ano letivo
de 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas
processuais) e os honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa, ou oponha embargos,
sob pena de constitui-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial
em executivo. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de setembro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1110037- 
83.2014.8.26.0100 (U- 1384 ) A Doutora Ana Claudia Dabus 
Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Domingos do Rego, Paula do Rego,José da 
Silva Aideira,Teresa Avila da Silva,Alzira do Rego 
Faustino,Antonio Faustino,José do Rego Filho,Nair do 
Rego,Ermelinda do Rego Bispo,Antonio Bispo,Raul do 
Rego,Nair Mazzini do Rego,Santina do Rego Vidual ou 
Santina Paiva Vidual,Walter Paiva Vidual, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Luiz Henrique Colodiano e Maria da Penha Godoi 
Colodiano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio do imóvel localizado na Avenida 
Deputado Emílio Carlos, n º 1369, Limão, São Paulo-SP, com 
área de 396,70 m², contribuinte nº 076.740.0053-2, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [28,29] 

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

206 veículos

Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 14/256L - Jucepar

ONLINE
LEILÃO dia 28/09/2021

TERÇA-FEIRA
Leilão 11h30

COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
41 3134-3450

www.donhaleiloes.com

COLISÃO:  2008 2016 2017 206  2004 3 207: 2008 2009   2012  2010 2011 3 307: 2008 2009  2009 2010  2007 2008 2 AMAROK: 2013 2014  2019 2020 2 ASTRA:  2010  2007 2008 5 BIZ:  2013
2013 2014   2009   2007  2010 2011 3 C3:  2008  2007 2008  2010 2011 C3 AIRCROSS 2011 2012 CB 250 F  2019 6 CELTA: 2006 2007  2001 2002   2005  2014 2015  2010 2011   2005 4 CG 125:

2009   2001   2008   2010 2 CG 150: 2006 2007  2009 2010 CITYCOM 2011 2012 2 CIVIC:  2003   2017 CLASSIC 2015 2016 3 CLIO: 2003 2004  2011 2012   2004 2 COBALT: 2012 2013  2019 2020
COMET GT-R 2009 2010 COMPASS  2018 3 CORSA: 2009 2010   1998   2011 COURIER  2004 DOBLO 2006 2007 2 ECOSPORT: 2018 2019  2005 2006 ETIOS  2017 2018 FAZER  2017 FH  2010 6

FIESTA: 2007 2008   1999  2004 2005  2012 2013   2010  2004 2005 2 FOCUS:  2004   2003 2 FOX:  2012   2006 2 FUSION:  2008   2012 8 GOL:  2004   1997  2011 2012  2009 2010   2002   2017
1994  2017 2018 2 GOLF:  2014   1996 GRAND LIVINA 2010 2011 GSR 2014 2015 HB20  2019 2 IX35: 2013 2014  2019 2020 2 KA:  2009   2015 KICKS 2017 2018 KWID 2018 2019 LANCER

SPORTBACK 2011 2012 LEAD 110  2015 LEGACY OUTBACK 2002 2003 LOGAN 2018 2019 MEGANE GRAND TOUR  2011 NXR 125  2003 NXR 150 2006 2007 2 ONIX: 2017 2018  2018 2019

OUTLANDER  2009 9 PALIO:  2008  1999 2000   2001  2005 2006  2006 2007   2008   2001  2015 2016  2002 2003 POLO 2002 2003 QQ 2013 2014 2 RENEGADE: 2017 2018  2015 2016 S10
CABINE DUPLA  2013 SANDERO 2008 2009 SANTANA  1997 2 SAVEIRO: 2020 2021  2012 2013 SIENA 2003 2004 SPIN 2019 2020 SPORTAGE 2012 2013 2 STRADA: 2007 2008  2019 2020

TRACKER 2003 2004 4 UNO 2010 2011  2010 2011   2013  2018 2019 WEEKEND  2016 XSARA PICASSO 2005 2006  ENCHENTE:  CORSA 2005 2006 ONIX 2015 2016   ROUBO/FURTO:  FIESTA
2009 2010 SPRINTER 2019 2020

Nº dos Chassis:  12258806 Recortado 1T072226 Recortado 24336644 Recortado 2X045724 Normal 38107269 Recortado 3T211570 Recortado 3Z110208 Normal 4B754059 Normal 4R011197 Normal
4T090902 Recortado 4Z104679 Normal 54081938 Recortado 54321 Recortado 58232858 Normal 58287319 Normal 58595024 Recortado 5J636624 Normal 5JA02244 Recortado 5Z115965 Recortado

6Z101706 Recortado 72910243 Normal 73312461 Normal 78781216 Normal 7A310159 Normal 7B161696 Normal 7G121575 Recortado 7G166322 Normal 7J835895 Normal 7R000153 Recortado
7R028966 Recortado 7R054264 Normal 7T078796 Normal 7Z117281 Recortado 85074982 Recortado 88716504 Normal 8B018845 Normal 8C728655 Avariado 8J893915 Normal 8P083185 Normal

8R001815 Normal 8R056615 Recortado 8Z209268 Normal 9B022396 Normal 9B092928 Normal 9C103520 Recortado 9G031155 Normal 9J273003 Normal 9M327017 Normal A1104188 Normal
A4288805 Normal A7224191 Recortado A7661783 Normal A8474822 Recortado AP119875 Normal AR008706 Recortado AR013256 Normal AR026925 Recortado AR148340 Recortado az118691

Normal B5138862 Normal BA156969 Normal BB105084 Recortado BB547650 Normal BG255229 Normal BJ373052 Normal BJ542476 Recortado BJ594472 Normal BJ615342 Recortado BL649372

Normal BP166090 Recortado BT072323 Normal BW519951 Normal C0192760 Recortado C0312168 Normal C2252804 Recortado C4014217 Normal C4391125 Recortado C6503137 Normal C7470979
Recortado CA724673 Normal CB230652 Normal CB510595 Normal CG006731 Normal CG396391 Normal CJ176358 Recortado CL221496 Normal CP142917 Normal CR013631 Normal CR517495

Recortado D2600618 Normal D4755335 Recortado D5017921 Recortado D6785635 Recortado D6862181 Normal D7692022 Normal D8825926 Normal DB020580 Normal DB054944 Normal DB460066
Recortado DB529012 Recortado DJ204862 Normal DJ241800 Normal DJ449691 Recortado DL205690 Normal DL839958 Normal DP021989 Normal DR021867 Normal DZ119817 Normal E2035342

Recortado E2039662 Normal E7783600 Recortado E8895898 Normal EA134985 Normal EA508290 Normal EB100554 Recortado EB143572 Normal EB660828 Normal EB726715 Normal EE821538

Normal EG103226 Normal EJ297350 Normal EL971210 Normal EP104966 Recortado EY500654 Normal F2234025 Normal F7961032 Normal F8550155 Normal FC652447 Recortado FD012852
Normal FJ250750 Normal FJ284553 Normal FP012851 Normal FP020823 Normal FT535709 Normal G4100509 Normal G5491769 Normal GB102250 Recortado GJ404786 Normal GK063984 Normal

GL858915 Normal GM018984 Recortado GP624393 Recortado GZ102815 Normal H0243250 Normal H4A59326 Normal H4A63510 Normal HY148923 Normal HY458975 Recortado HZ103011
Normal J3360630 Normal J4A40774 Normal J8175492 Normal JA002153 Normal JB201521 Recortado JB208873 Normal JJ224611 Normal JJ884234 Normal JP797077 Normal JR109457 Normal

JS640724 Normal JT099307 Normal JZ237460 Normal K0859057 Recortado K4034605 Normal KB139070 Normal KB521895 Normal KE153636 Normal KG163658 Normal KG272623 Recortado
KP025349 Normal KR121198 Recortado KR502630 Normal LM000135 Normal LR076075 Normal LR115939 Normal LT035644 Normal LY671969 Normal LY687143 Normal LY690608 Normal

LYK56659 Normal M0002553 Normal M4014165 Normal MB192164 Normal MJ347603 Normal MP047205 Normal MR014744 Normal MT055525 Normal S9127087 Recortado SB792160 Recortado

ST185643 Recortado TA660039 Normal TP030312 Recortado V0477871 Recortado XRX06795 Normal

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0135436-47.2008.8.26.0002. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI
VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LENY ALVES FERNANDES , CPF 353.363.468-
02, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de
Itaú Unibanco S.A, atual denominação de Unibanco
– União de Bancos Brasileiros S/A, relativa ao
veículo marca Marcopolo, tipo Volare A-8, branco,
ano/modelo 2002/2002, DGX6303,
93PB03A2M2C007382, apreendido em 01.09.2010,
haja vista o inadimplemento do contrato de
financiamento nº 415.019.835 – Unibanco União de
bancos S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a
integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo
de 15 dias, oferecer resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 22 de setembro de 2021.

&"9�:�����;/���,��=������������,����+����L����&"���@;�����;/�����,�����,�� ����*�-.������8� �'!�,�����������������(!B'F&B%
""�'!(C�$�'"�!(!!�������������������A��������/��������<�7);8��,����������,��&"9�:�����;/���,��=������������,����+����L��<�=�8���3��
��'#0C���*)����-.����,��5���7��(!�C"'�$$#L!!!(%CF6<�1)�������)����,���-.��,���0��)-.�<��D)�8�,��+����)���*Q�������*+��I��
,�����)�����M,�<�+����,�)%�����+��I������3�����1)������3��1)��,�� D),�����*�����,���E�C�#F$<$&�������,�����0��)��,���*
������������,�<�@���,�@���,��������*�-.��,��+��I����+����,����<�+����1)���*�!F�,���<���@�)����+K�����'!�,�����)+��<��@���-���*+)���-.�<
����)�G�����,��1)���+������)��J���@������*���)��)�������������*�������J���+���������,����<��@�0�,����+)3����,�����@��*��,���������<
!CL!FL'!'(���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������'F���'$�L�!B�L�'!'(

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO DIGITAL
Link de acesso segue ao final deste edital

Ficam convocados os Senhores acionistas da VILA LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. (“Companhia”), na forma prevista no Artigo 124, da Lei nº 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem em Assembleis Geral Extraordinária que se 
realizará, em primeira convocação, no dia 05 de outubro de 2021, terça-feira, às 11h (onze horas), 
e, em segunda convocação, no dia 13 de outubro de 2021, quarta-feira, 16h (dezesseis horas), por 
meio de videoconferência, nos termos da Instrução Normativa DREI no 81, de 10 de junho de 
2020, e do respectivo Manual de Registro de Sociedade Anônima (“IN DREI 81”), para examinar, 
discutir e deliberar a respeito da seguinte Ordem do Dia:
1. deliberar sobre a remoção do Diretor Thomas Neufeld; e
2. eleger novo Diretor.
Informações Gerais:
Para todos os fins legais, a Assembleia Geral Extraordinária digital será considerada como 
realizada na sede da Companhia.
Nos termos do art. 126, da Lei das S.A., para participar das Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia, os acionistas deverão apresentar à Companhia, por via do e-mail 
mizrahi.albert@itajo.com.br, nos termos da IN DREI 81, cópia do documento de identidade e 
atos societários pertinentes que comprovem a representação legal. Conforme § 1o do art. 126 da 
Lei das S.A., o acionista pode ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído 
há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado.
Nos termos da IN DREI 81, a Assembleia será gravada.
Nos termos da legislação aplicável, encontrar-se-ão à disposição dos acionistas, na sede da 
Companhia, cópias dos documentos necessários à deliberação, com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis contados da data da Assembleia Geral Extraordinária. Cópias de tais documentos 
também serão enviadas para os endereços eletrônicos dos acionistas, nos termos da IN DREI 81.

Link de acesso à Assembleia Geral Extraordinária:
1ª Convocação:
https://zoom.us/j/96949011533?pwd=ektCWGlEVjR5MUV3c3RDZDArVEJlUT09
ID da reunião: 969 4901 1533
Senha de acesso: 433878
2ª Convocação:
https://zoom.us/j/97933189096?pwd=cXYwVnBiT0F5aFlhRHRiREVNSkozUT09
ID da reunião: 979 3318 9096
Senha de acesso: 608774

ALBERT MIZRAHI
Diretor

VILA LEOPOLDINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/ME 29.414.779/0001-73

NIRE 35300551265

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 08/10/2021 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise
cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o
responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.

SED: 776 – Contrato: 806890012612-7 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): RAIMUNDO DOS SANTOS, BRASILEIRO, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, RG. 1.104.589-SSP/BA, CPF: 091.164.005-34, SOLTEIRO, MAIOR e
cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à: AVENIDA NOVE DE JULHO, Nº 1.021,
APARTAMENTO Nº 92, 10º PAVIMENTO OU 9º ANDAR DO EDIFÍCIO ANTILHAS, 17º
SUBDISTRITO - BELA VISTA, SÃO PAULO/SP. Ao qual corresponde a fração ideal de
1,201% no terreno, possui a área útil de 40,50ms2. COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE
HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 192.585,52
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 213.000,00

São Paulo, 18 de Setembro de 2021
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

18/09, 28/09 e 08/10/2021

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação de ISEC SECURITIZADORA S.A.) - Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 79ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A).
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação de Isec Securitizadora S.A.), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º 
andar, cj. 215, Itaim Bibi, CEP: 04533-004, São Paulo-SP (“CRI 79ª Série”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de SP, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP: 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, reunirem-se 
em primeira convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRI 79ª Série (“Assembleia”), a ser realizada, no dia 
18.10.2021, às 14hs, de modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução CVM nº 625, 
de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.10 do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da 79ª Série da 4ª Emissão da Emissora, datado de 06 de março de 2020 (conforme alterado, o “Termo 
de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a concessão de prazo adicional de 720 (setecentos e 
vinte) dias corridos, contado da data da Assembleia, para cumprimento pela Devedora e pela JOT SPE da obrigação de 
apresentar à Emissora o comprovante do registro da incorporação envolvendo o Empreendimento Alvo, objeto da matrícula de 
nº 129.607, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, do imóvel de titularidade da JOÃO DE OLIVEIRA TORRES 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE nº 
35.228.351.137 e inscrita no CNPJ/ME sob o nº 20.189.699/0001-97 (“JOT SPE”), nos termos da Cláusula 17, item (xi)(b) da 
Cédula de Crédito Bancário Nº FP-PORTE-100220, datada de 06 de março de 2020 (conforme aditada de tempos em tempos, a 
“Cédula”), sustando assim, durante esse período os efeitos do vencimento antecipado na Cédula e consequentemente nos CRI 
79ª Série; (ii) aprovar a outorga de renúncia defi nitiva e específi ca ao descumprimento da obrigação da Devedora e da JOT SPE 
de converterem as SCPs JOT em compromissos de venda e compra (“CVCs”) para comercialização das unidades autônomas do 
Empreendimento JOT, nos termos da cláusula 17, item (xii), da Cédula, sustando assim, durante toda operação, os efeitos do 
vencimento antecipado na Cédula e consequentemente nos CRI 79ª Série; (iii) autorização para a emissão de uma nova série de 
Certifi cado de Recebíveis Imobiliários (“CRI Nova Série”) de valor principal de R$12.000.000,00 (doze milhões de reais), 
mediante a emissão de 12.000 (doze mil) novos CRIs, com valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais), a serem emitidos em 
termos e condições semelhantes aos previstos no Termo de Securitização dos CRI 79ª Série, autorizando ainda o 
compartilhamento das garantias dos CRI 79ª Série, já compartilhadas com os Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 85ª 
Série da 4ª Emissão (“CRI 85ª Série”), e com os CRI Nova Série (“Compartilhamento das Garantias”); (iv) em razão do item (iii) 
acima, aprovar que os Documentos da Operação dos CRI Nova Série, bem como os aditamentos aos Documentos da Operação 
dos CRI 79ª Série, sejam formalizados no prazo de até 6 (seis) meses, contado da data de aprovação dos Titulares dos CRI 79ª 
Série em Assembleia; (iv) em razão do item (iii) acima, autorizar a alteração da estrutura das garantias dos CRI 79ª Série, da 
seguinte forma: (a) as garantias já constituídas em favor dos Titulares dos CRI 79ª Série compartilhadas com os CRI 85ª Série 
passarão a ser compartilhadas também com os Titulares dos CRI Nova Série; (b) a constituição pela Devedora, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados da data da aprovação realizada na Assembleia, de uma nova garantia de Cessão Fiduciária de 
certos direitos creditórios de sua titularidade, que terão que somar montante equivalente a, pelo menos, R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), decorrentes de: (i) compromissos de venda e compra de unidades imobiliárias (“CCVI”) do imóvel 
relativo ao empreendimento residencial Almagah 227 na matrícula 320.690 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP (“Imóvel Almagah”) de titularidade da AIRI Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 18.584.231/0001-
55 (“AIRI SPE”), e de (ii) contratos de constituição de sociedades em conta de participação celebrados com investidores para 
fi nanciamento de parte da construção e desenvolvimento do Imóvel Almagah, cujos direitos creditórios se encontram livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus de qualquer natureza nesta data e que deverão ser convertidos em compromissos de venda 
e compra para comercialização das unidades autônomas do Imóvel Almagah (“Nova Garantia Cessão Fiduciária”), sob pena de 
ocorrência de Evento de Vencimento Antecipado da Cédula e consequentemente dos CRI 79ª Série, sendo certo que a Nova 
Garantia Cessão Fiduciária será compartilhada com os CRI 79ª Série, os CRI 85ª Série (se assim aprovado pelos titulares dos CRI 
85ª Série) e com os CRI Nova Série; e (c) a transferência da posse direta dos imóveis de titularidade da PORTE ENGENHARIA 
E URBANISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35203799592 e 
inscrita no CNPJ sob o nº 56.233.935/0001-72 (“Porte”), relativo ao empreendimento residencial Vilela II objeto da matrícula nº 
325.492, resultante da unifi cação das matrículas nºs 282.742, 295.212, 301.709, 301.710, 301.711, além da matrícula 8.973, 
para a empresa PORTE VILELA II EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 
26.843.134/0001-68 e com NIRE nº 35.230.297 (“Vilela II SPE”), a título de contribuição de capital para a Vilela II SPE, 
permanecendo, no entanto, a propriedade fi duciária, o domínio resolúvel e a posse indireta sobre cada um dos Imóveis Vilela II 
de titularidade da Emissora, sem solução de continuidade, em garantia das obrigações assumidas na emissão dos CRI 79ª Série, 
dos CRI 85ª Série e dos CRI Nova Série, mediante a celebração de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária Imóveis 
Figueira; (v) autorizar a Emissora, para fi ns meramente de atendimento a exigência formulada pelo 9º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo e ainda por questões de recolhimento de emolumentos cartorários e encargos, promover e assinar o termo 
de liberação de garantias da alienação fi duciária constituída no âmbito dos CRI 79ª Série compartilhada com os CRI 85ª Série 
(“Registro Anterior”), desde que em ato concomitante a isso o cartório promova a averbação do Primeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia com Condição Suspensiva e Outras Avenças, 
fi rmado em 05 de outubro de 2020, autorizando portanto a Emissora assinar todos os requerimentos exigidos pelo cartório, 
necessários ao registro dos instrumentos de garantia dos CRI 79ª Série e dos CRI 85ª Série e ratifi cando todos os atos 
anteriormente praticados pela Emissora para fi ns do registro da Alienação Fiduciária – Imóveis Figueira; (vi) autorizar a Emissora 
a fi rmar o requerimento de liberação da Alienação Fiduciária que recai sobre o Imóvel Figueira, objeto da matrícula nº 246.186 
junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (o qual já atendeu os requisitos da liberação), que se encontra em fase 
de instituição de condomínio e necessidade da emissão das matrículas das unidades autônomas liberadas, para entrega aos 
clientes; (vii) autorizar a Emissora a fi rmar os requerimentos de liberação da Alienação Fiduciária que recai sobre o Imóvel 
Composite, objeto da matrícula nº 293.759 junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para o qual já foi feito o 
depósito integral do valor, conforme permitido pelo Contrato de Garantia respectivo; e (viii) autorizar a outorga de procuração à 
Devedora com poderes específi cos de aprovação, registro e realização da incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 
4.591/64, realização de averbações, registros de escrituras, bem como todas as providências necessárias ao cumprimento das 
deliberações tomadas, conforme modelo de procuração a ser aprovado na Assembleia; e (ix) autorizar a Emissora e o Agente 
Fiduciário a tomarem todas as medidas necessárias e assinarem todo e qualquer documento que se faça necessário em 
decorrência das deliberações acima descritas, incluindo o termo de liberação de garantias disposto no item (v) acima para 
formalizar o Compartilhamento das Garantias em razão da emissão dos CRI Nova Série. Os termos iniciados por letras 
maiúsculas não defi nidos nesta convocação terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização. A Emissora 
informa que o material necessário para embasar a deliberação dos Titulares dos CRI estará disponível no site da Emissora: 
https://virgo.inc/e no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a 
Assembleia será instalada em primeira convocação mediante a presença dos Titulares dos CRI que representem no mínimo 
metade dos Titulares dos CRI em circulação e em segunda convocação por qualquer número, nos termos da cláusula 16.5 do 
Termo de Securitização. Já o quórum de deliberação das matérias previstas na Ordem do dia da presenta Assembleia será, em 
primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, de 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI 79ª Série em 
circulação, nos termos da cláusula 16.9.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo. Conforme art. 7º da IN CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 24 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
25 e 28/09
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Governo federal divulga balanço
sobre mil dias de gestão

Nacional
Jornal O DIA SP

TERÇA-FEIRA, 28 DE  SETEMBRO DE 2021PÁGINA 10

SUSPENSÃO
O Governo Federal suspendeu a cobrança de PIS e Cofins na

importação de milho até 31 de dezembro deste ano. O objetivo é
desonerar o custo de aquisição externa com foco no aumento da
oferta interna buscando reduzir a pressão de preços e os custos
dos criadores de animais, já que o grão é importante insumo na
alimentação de bovinos, suínos e aves.

URGÊNCIA
Foi publicada no Diário Oficial da União a Resolução, que

cria o Grupo de Trabalho de Enfrentamento a Perdas e Desperdí-
cio de Alimentos no âmbito da Comissão de Desenvolvimento
Sustentável do Agronegócio - CDSA. O tema será debatido na
Cúpula dos Sistemas Alimentares, a ser realizada no dia 23 de
setembro, em Nova York (Estados Unidos), pela Organização das
Nações Unidas (ONU). 

CRESCIMENTO
Empresas instaladas em municípios paulistas que já conquis-

taram reconhecimento junto ao Sistema Brasileiro de Inspeção
de Produtos de Origem Animal (Sisbi-POA) estão vendo os ne-
gócios crescerem. Com o Selo Sisbi, elas obtêm uma certifica-
ção para vender os produtos em outras regiões do país. É o caso
de Eduardo Nalin, de Rio Claro, sócio de uma empresa do setor
cárneo, e que começou com seis funcionários. Após a obtenção
do Selo, o número de funcionários passou para 35.

CONSELHO
A Associação Comercial de São Paulo (ACSP) inaugurou, o

seu Conselho do Agronegócio, em evento que teve palestra do
ex-ministro da Agricultura Alysson Paolinelli, indicado ao No-
bel da Paz 2021, e que contou com a presença do secretário de
Agricultura de São Paulo, Itamar Borges, e do secretário-execu-
tivo da pasta Francisco Matturro. Recepcionados pelo presiden-
te da Federação das Associações Comerciais do Estado de São
Paulo – FACESP e da ACSP, Alfredo Cotait Neto, e pelo Coorde-
nador do Conselho do Agronegócio da ACSP, Cesário Ramalho.

HOMENAGEM
Os engenheiros agrônomos Maria Argentina Nunes de Mat-

tos e Jorge Aparecido Quiessi foram homenageados pela Asso-
ciação de Engenheiros Agrônomos do Estado de São Paulo (AE-
ASP) com a medalha “Fernando Costa”, como destaque em De-
fesa Agropecuária, em cerimonia realizada no dia 17 de setem-
bro de 2021, na sede da Cooperativa dos Plantadores de Cana do
Estado de São Paulo (Coplacana), em Piracicaba. 

EMPREGOS
A pandemia de covid-19 trouxe reflexos à taxa de desempre-

go no país. Atualmente, no Brasil são 14,8 milhões de pessoas
sem emprego. O ministro do Trabalho, Onyx Lorenzoni, afirmou
que o foco do combate ao desemprego são os jovens e que a
expectativa é criar, até o final deste ano, 2,5 milhões de postos
formais de trabalho, com reflexo também no setor produtor de
alimentos. 

AUTOCONTROLE
A expansão progressiva e constante do agronegócio brasilei-

ro nas últimas décadas impôs ao Estado uma carga elevada de
demanda na execução das práticas de controle e fiscalização agro-
pecuária. Neste sentido, a modernização na prestação de servi-
ços de controle se tornou ainda mais necessária, com uma atua-
ção mais inteligente e compartilhada. 

PESQUISA
A ciência e a tecnologia como base do desenvolvimento das

pesquisas agropecuárias foi o tema que norteou a audiência pú-
blica, na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado
Federal. O projeto de lei (PL 6417/2019), de autoria dos sena-
dores Styvenson Valentim (Podemos-RN), Soraya Thronicke
(PSL-MS) e Luis Carlos Heinze (PP-RS), todos membros da
Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), cria um sistema de
informações sobre pesquisa agropecuária.

ARMAZENAGEM
“Como o Fiagro pode ser utilizado para financiar estruturas

de armazenagem?”. Esse foi o tema de mais um encontro virtual
promovido pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil (CNA), em parceria com o Instituto Brasileiro de Direito do
Agronegócio (IBDA). O debate faz parte de uma série de lives
sobre o Fiagro (Fundo de Investimento nas Cadeias Produtivas
Agroindustriais).

SUSTENTABILIDADE
O diretor técnico da Confederação da Agricultura e Pecuária

do Brasil (CNA), Bruno Lucchi, foi um dos palestrantes do pai-
nel “A evolução da agricultura sustentável no Brasil” realizado
durante o 10º Fórum Lide de Agronegócios, ao lado do ex-mi-
nistro da Agricultura e indicado ao Prêmio Nobel da Paz 2021,
Alysson Paolinelli, do embaixador da FAO para o Cooperativis-
mo, Roberto Rodrigues, e do coordenador da Rede Paolinelli,
Ivan Wedekin. (Com informações de assessorias)

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 64 anos, é paulis-

tano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no exteri-
or; na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai e
República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor do agro-
negócio, e agora tem esta coluna semanal de noticias do agrone-
gócio em geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-
Cartoon, publicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br. 
Email: mauricio.picazo.galhardo@gmail.com

O governo federal divulgou
na segunda-feira (27) um balan-
ço das ações dos primeiros mil
dias da gestão do presidente Jair
Bolsonaro. Entre os pontos des-
tacados está o investimento de
R$ 295,14 bilhões no auxílio
emergencial.

“Na pior pandemia da histó-
ria recente, o governo federal
levou comida à mesa para mais
de 68 milhões de pessoas em
2020, por meio do Auxílio
Emergencial. Em 2021, o bene-
fício já alcançou mais de 39,4
milhões de pessoas”, diz o do-
cumento elaborado pela Secre-
taria Especial de Comunicação
Social (Secom), ligada ao Mi-
nistério das Comunicações.

Ainda entre as ações para re-
cuperar a economia brasileira, o
governo destacou o Programa
Nacional de Apoio às Microem-
presas e Empresas de Pequeno
Porte (Pronampe), que socorreu
517 mil empresas, e o Benefí-
cio Emergencial de Preservação
do Emprego e da Renda (BEm).

Segundo o balanço, esse úl-
timo preservou quase 10 mi-
lhões de empregos em 2020.

Covid-19
No âmbito de medidas para

enfrentar a pandemia de covid-
19 no sistema de saúde, o levan-
tamento ressalta a distribuição
de 363 milhões de equipamen-
tos de proteção Individual
(EPIs) como máscaras, aven-
tais, óculos e protetores faci-
ais, toucas, sapatilhas, luvas e
álcool a profissionais de saú-
de que atuam na linha de frente
do enfrentamento do novo co-
ronavírus. Somente em 2021,
destaca o levantamento, foram
habilitados mais de 23 mil lei-
tos de unidades de terapia inten-
siva (UTIs) adulto e 5.953 lei-
tos de suporte ventilatório pul-
monar, para atendimento aos pa-
cientes graves.

O avanço na vacinação tam-

bém foi lembrado. “Mais de 267
milhões de doses já foram dis-
tribuídas. Dessas, 222 milhões
já foram aplicadas nos braços
dos brasileiros”, diz o levanta-
mento. Ao destacar que o per-
centual da população totalmen-
te vacinada já ultrapassa 50%, o
governo comemorou a queda de
mais de 70% da média móvel de
casos e de mortes por covid-19
no país.

A lista de realizações desta-
cadas pelo governo inclui ainda
mais de 1 milhão de cestas bási-
cas, entregues a mais de 200 mil
famílias indígenas, desde o iní-
cio da pandemia.

Cultura
Na área cultural, por meio da

Lei Aldir Blanc, foram destina-
dos R$ 3 bilhões para estados e
municípios apoiarem trabalha-
dores do setor, pontos de cultu-
ra e iniciativas de fomento.

Emprego
O levantamento destaca ain-

da a criação de aproximadamen-
te 1,8 milhão de empregos, nos
primeiros sete meses de 2021.

Meio ambiente
Na área ambiental, o docu-

mento ressalta a antecipação de
2060 para 2050 no compromis-
so do Brasil - feito durante a
Cúpula dos Líderes sobre o Cli-
ma - de alcançar a neutralidade
climática. “Os recursos humanos
e financeiros, destinados ao for-
talecimento dos órgãos ambien-
tais, foram dobrados, com vis-
tas a zerar o desmatamento ile-
gal” diz o balanço.

O combate a incêndios flo-
restais também foi prioridade
nos 11 estados dos biomas da
Amazônia, Cerrado e Pantanal,
segundo o governo. “A Operação
Guardiões do Bioma conta com
um efetivo de 9,6 mil profissio-
nais e, até o mês de setembro,
combateu mais de 8,2 mil incên-

dios florestais”, destaca o levan-
tamento.

Outra iniciativa foi o Progra-
ma Lixão Zero. Criado em 2019
para aprimorar a gestão de resí-
duos sólidos urbanos e contri-
buir com a destinação ambien-
talmente adequada do lixo, o pro-
grama contribuiu para desativar
mais de 620 lixões e bater re-
corde na reciclagem de latas de
alumínio.

Infraestrutura
Na área de infraestrutura, o

governo enfatizou a transferên-
cia de 74 ativos à iniciativa pri-
vada, entre concessões, renova-
ções, arrendamentos, investi-
mento cruzado e cessões onero-
sas. Os investimentos contrata-
dos somam R$ 73,095 bilhões.
Ao longo dos contratos, a previ-
são é que essas ações resultem
na geração de 1milhão de em-
pregos diretos e indiretos. “A
expectativa é chegar ao final de
2022 com a concessão de mais
de 100 ativos e a contratação de
R$ 250 bilhões em infraestru-
tura”, adianta o balanço.

Saneamento
Com a sanção do novo Mar-

co Legal do Saneamento, que
completou um ano em julho, a
expectativa é universalizar os
serviços de saneamento básico
até 2033. Assim, 99% da popu-
lação brasileira terá acesso à
água potável e 90%, ao tratamen-
to e à coleta de esgoto. Desde o
início do atual governo foram
entregues mais de 450 obras de
saneamento em todo o país.

Educação
Na área de Educação, a ava-

liação feita pelo governo desta-
ca melhorias em infraestrutura
nas escolas brasileiras com cer-
ca de 2.525 obras em todos os
estados. Além disso, desde
2020, foram implantadas quase
130 escolas cívico-militares.

No caso de estudantes que
moram em áreas rurais e ribei-
rinhas, o levantamento ressalta
o Programa Caminho da Escola,
que entregou mais de 5,9 mil
ônibus escolares fabricados es-
pecialmente para o tráfego nes-
tas regiões.

Comunicação
Ainda segundo o governo fe-

deral, os brasileiros estão mais
conectados. “Desde janeiro de
2019, foram instalados 14,4 mil
pontos do Programa Wi-Fi Bra-
sil, sendo mais de 80% das co-
nexões instaladas nas Regiões
Norte e Nordeste”, aponta o do-
cumento. A maioria dos pontos
estão em escolas (10.015). Na
sequência, estão telecentros
815) unidades básicas de saúde
(757), unidades de segurança
pública (555) e aldeias indíge-
nas ( 471).

Energia
Os investimentos no setor de

petróleo, gás e biocombustíveis
– de mais de R$ 402 bilhões -
decorrentes dos leilões realiza-
dos, também estão listados en-
tre os destaques da gestão do atu-
al governo. “Em bônus de assi-
natura, foram arrecadados R$ 84
bilhões, sendo que somente em
função do leilão de excedentes
da cessão onerosa foi transferi-
do para estados e municípios o
montante de R$ 11,73 bilhões”,
ressalta o levantamento.

Habitação
O governo federal divulgou

que mais de 1 milhão de mora-
dias foram entregues por progra-
mas habitacionais. Também fo-
ram entregues, segundo o balan-
ço, mais de 230 mil títulos de
propriedade rurais, entre 2019 e
2021, o que é apontado como
fundamental para garantir o
acesso de assentados e pequenos
produtores ao crédito agrícola.
(Agencia Brasil)

Ministro da Economia pede que Pacheco
paute votação da reforma  do IR

O ministro da Economia
Paulo Guedes pediu na segunda-
feira (27) que o presidente do
Senado Rodrigo Pacheco paute
a votação da reforma do Imposto
de Renda para garantir tranquili-
dade na criação do Auxílio Bra-
sil, programa que pretende subs-
tituir o Bolsa Família. Guedes
reuniu-se nesta tarde com o re-
lator da proposta no Senado, se-
nador Angelo Coronel (PSD-
BA).

“Se Pacheco colocar o pro-
jeto de lei que reforma o Impos-
to de Renda na gaveta, na verda-
de está dizendo ao povo brasi-
leiro que não está preocupado

com o Bolsa Família”, acrescen-
tou o ministro, ao lado de Ange-
lo Coronel.

Segundo Guedes, a reforma
é crucial para garantir o financi-
amento do Auxílio Brasil a par-
tir de 2022. O projeto define
que a tributação de dividendos
– parcela dos lucros de uma
empresa distribuída aos acio-
nistas – custeará o novo pro-
grama, que substituirá o Bolsa
Família.

Outra parte do programa
será financiada com parte de
um fundo formado por privati-
zações, venda de imóveis e
royalties do pré-sal, que cons-

ta da proposta de emenda à
Constituição (PEC) dos Preca-
tórios.

“O IR como fonte de recur-
sos e a PEC dos precatórios
como espaço fiscal são a cha-
ve para possibilitarmos o Bol-
sa Família mais forte”, disse o
ministro.

Acompanhado de Guedes, o
senador Angelo Coronel disse
que pretende ouvir, em breve,
os setores empresariais afeta-
dos pela reforma e discutir
com a equipe econômica a ela-
boração de um relatório “pala-
tável”. Em relação à perspec-
tiva de votação antes do fim do

ano, o parlamentar disse ape-
nas que o relatório será apre-
sentado em algum momento e
que, após isso, a decisão cabe-
rá a Pacheco.

“O relatório será apresenta-
do. Quanto à questão de vota-
ção, vai depender de o presiden-
te Pacheco pautar”, afirmou.

Com a criação prevista para
novembro, conforme medida pro-
visória editada em agosto, o Au-
xílio Brasil seria financiado em
2021 com o aumento temporá-
rio do Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF), antes de ser
financiado pela reforma do Im-
posto de Renda a partir de janei-
ro. (Agencia Brasil)

Deputados derrubam vetos a lei que
suspende os despejos na pandemia

O Congresso Nacional ana-
lisou na segunda-feira (27) di-
versos vetos presidenciais. De-
vido a votação por regime semi-
presencial, em decorrência da
pandemia de covid-19 a sessão
foi dividida em três partes. A pri-
meira, para deputados; a segun-
da para os senadores e a terceira
novamente com a participação
dos deputados.

Um acordo de lideranças de-
terminou pela derrubada conjunta
de nove vetos, sete dos quais
foram votados nesta segunda-
feira. Os outros dois serão vo-
tados na quinta-feira. Entre os
vetos que foram revogados está
o que invalida a suspensão dos
despejos durante o período da
pandemia de covid-19 (PL 827/
2020), ou seja, os despejos du-
rante a pandemia voltam a ser
interrompidos com a derrubada
do veto. A medida vale até o dia
31 de dezembro de 2021.

Outro veto derrubado foi o
que incidiu sobre o projeto que
cria a Política de Inovação da
Educação Conectada. Foi derru-
bado o veto que impedia que es-
colas de educação básica pudes-
sem receber recursos do gover-

no federal como forma de apoio
financeiro para contratação de
serviço de acesso à internet e
aquisição de dispositivos eletrô-
nicos e de recursos educacio-
nais digitais.

Também foram revogados os
vetos à lei que autorizava a pro-
dução de vacinas em unidades de
produção de indústrias veteriná-
rias; à que tirava os serviços de
streamings e vídeo-sob-demanda
(VoD) da categoria de “outros mer-
cados” para a tributação da Contri-
buição da Indústria Cinematográ-
fica Nacional (Condecine); à lei
que institui normas provisórias
aplicáveis a parcerias celebradas
pela administração pública com o
terceiro setor durante a vigência da
pandemia de covid-19 e à lei que
trata da modernização do marco
legal das Zonas de Processa-
mento de Exportação (ZPE’s).

Os deputados também derru-
baram o veto a trechos da medi-
da provisória que previa prorroga-
ção das medidas emergenciais
para a aviação civil em razão da
pandemia. No caso, o artigo que
estabelecia que o pagamento à
União de contribuições fixas pre-
vistas em contrato de concessão

de infraestrutura aeroportuária
federal poderia ser antecipado.

Foi derrubado ainda o veto
contra a inclusão de municípios
de Minas Gerais e do Espírito
Santo na área de atuação da Su-
perintendência de Desenvolvi-
mento do Nordeste (Sudene).
Os vetos foram derrubados por
435 votos contra a sua manuten-
ção, seis a favor e duas absten-
ções e agora serão analisados
pelos senadores, durante a se-
gunda parte da sessão.

O acordo também definiu
pela manutenção de outros sete
vetos, como o que trata da isen-
ção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) em veícu-
los adquiridos por pessoas com
deficiência e o que estabelecia
o prazo de 180 dias para o Exe-
cutivo regulamentar a lei que tra-
ta das condições para a imple-
mentação da cobrança pelo uso
de rodovias por meio de siste-
mas de livre passagem.

Outros vetos que foram man-
tidos foram os feitos à lei para
prorrogar o prazo para a apre-
sentação da Declaração de Ajus-
te Anual do Imposto sobre a Ren-
da da Pessoa Física referente ao

exercício de 2021, ano-calendá-
rio de 2020 e o veto a seis dis-
positivos do Programa Pró-Lei-
tos durante a pandemia de covid-
19. Foram 393 votos a favor, 37
contrários e 3 abstenções.

Na pauta consta ainda a vota-
ção de três projetos de lei
(PLNs) de autoria do Poder Exe-
cutivo: o PLN 12/21, que pro-
move várias alterações na Lei de
Diretrizes Orçamentárias
(LDO) em vigor (14.116/20),
que abre espaço para criação de
um novo programa federal de
transferência de renda, em subs-
tituição ao Bolsa Família; o PLN
13/21, que permite a abertura de
crédito suplementar para aten-
der a despesas de assistência
social no enfrentamento da pan-
demia de covid-19 a partir de
recursos do Auxílio Brasil (MP
1061/21), o programa substitu-
to do Bolsa Família.

Por fim, o PLN 15/21, que
abre crédito especial de R$ 2,8
bilhões para reestruturação so-
cietária da Companhia Brasilei-
ra de Trens Urbanos (CBTU). O
crédito servirá para desestatizar
o metrô de Belo Horizonte
(MG). (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos


